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    DECRETO Nº 6941 

 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

     “Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional           

     Suplementar no importe de R$ 6.646,72 e, da 

     outras providências”. 
 
  

      MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município de Salto de Pirapora, no uso de suas 
 atribuições legais, definidas pela Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n. 1857/2022: 

 
     DECRETA, 

 
 

    Artigo 1o.- Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no importe de R$ 
 6.646,72 (seis mil, seiscentos e quarenta e seis reais e setenta e dois centavos) para atender a seguinte dotação 
 orçamentária: 

 
  

 01 08 00 SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 
 

 551 15.122.0007.1005.0000 Construção, reformas e ampliação dos ambientes públicos 6.646,72 
 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.:  09581 
 95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios anteriores 
    100 034  EMENDA P. - PISTA SKATE 

 

Artigo 2o.- A cobertura do referido crédito deverão ser processado mediante excesso de 
 arrecadação nos termos do Inciso II do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64 no valor de R$ 6.646,72 (seis mil, seiscentos e 
 quarenta e seis reais e setenta e dois centavos). 

 
  

 

Artigo 3o. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
 efeitos a 26 de outubro de 2022. 

 

Salto de Pirapora, 03 de novembro de 2022. 

 

 

 

MATHEUS MARUM DE CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 

 

Publicado em lugar de costume na mesma data. 

 

 

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI 
Secretária Geral de Gabinete - Substituta 

 

PODER EXECUTIVO
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PREFEITURA M UNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA 
CONCURSO PÚBLICO CPPM SP 001/ 2022 

 

 

EDITAL COM PLETO 
 

A PREFEITURA M UNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA faz saber que, em vista do disposto no art . 37, inciso II da 
Const ituição da República Federat iva do Brasil, na Lei Orgânica do M unicípio e Leis M unicipais vigentes, 
realizará Processo Selet ivo de Provas e/ ou Provas e Títulos, para o preenchimento dos Cargos Públicos criados 
no quadro de Cargos da Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora. O presente Processo Selet ivo dest ina-se 
aos Cargos e vagas previstas neste Edital, para o preenchimento efet ivo de out ras vagas que surgirem durante 
o período de validade deste Processo Selet ivo ou ainda para out ras vagas que forem criadas. 
 

01. DO CONCURSO PÚBLICO CPPM SP 001/ 2022 

01.01. Os Cargos Públicos serão providos conforme a disciplina do Estatuto dos Servidores M unicipais de Salto 
de Pirapora cont ido na Lei M unicipal nº  20/ 1994 e posteriores alterações. 

01.02. A empresa responsável pela organização e realização do Processo Selet ivo será a SHDias Consultoria e 
Assessoria. 

01.03. O presente Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data de homologação, 
podendo ser prorrogado por igual prazo. 

01.04. Todas as divulgações serão disponibilizadas no site www.shdias.com.br, em datas a serem informadas 
no site da SHDias Consultoria e Assessoria, portanto é de inteira responsabilidade dos candidatos o 
acompanhamento de todas as divulgações. 
 

02. DOS CARGOS 

ENSINO FUNDAM ENTAL COM PLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 35,50 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Vencimentos Jornada 

201 Almoxarife CR - Ensino Fundamental Completo. R$ 2.906,97 40 horas 

202 Analista de Patrimônio 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 3.806,51 40 horas 

203 Borracheiro 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 2.020,30 40 horas 

204 Coveiro 02 - Ensino Fundamental Completo. R$ 1.803,66 40 horas 

205 Elet ricista 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 2.187,00 40 horas 

206 Escriturário 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 2.403,59 40 horas 

207 Guarda Civil M unicipal 15 
- Ensino Fundamental Completo; e 
- CNH categoria “ A e B” . 

R$ 2.117,41 40 horas 

208 Lubrificador 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 2.480,98 40 horas 

209 M ecânico Geral 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 2.643,32 40 horas 

210 M erendeira 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 1.776,98 40 horas 

211 M otorista 05 
- Ensino Fundamental Completo; e 
- CNH categoria “ D”  ou Superior. 

R$ 2.480,98 40 horas 

212 Operador de M áquinas 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 2.643,32 40 horas 

213 Pedreiro 03 - Ensino Fundamental Completo. R$ 2.020,30 40 horas 

214 Serviços Gerais 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 1.750,73 40 horas 

 

ENSINO M ÉDIO COM PLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 55,50 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Vencimentos Jornada 

301 Fiscal Tributário 01 - Ensino M édio Completo. R$ 4.346,32 40 horas 

302 M onitor Escolar 17 - Ensino M édio Completo. R$ 1.750,73 40 horas 
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ENSINO SUPERIOR COM PLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 70,50 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Vencimentos Jornada 

501 Analista de Sistema 01 

- Ensino Superior em Análise de 
Sistemas ou Ciência da Computação 
ou Processamento de Dados e 
Programação ou Engenharia da 
Computação ou Sistema de 
Informação ou Tecnologia da 
Informação ou áreas afins. 

R$ 3.806,51 40 horas 

502 Assistente Social 04 
- Ensino Superior em Serviço Social; e 
- Regist ro no Conselho de Classe. 

R$ 3.207,07 30 horas 

503 Assistente Social do SUAS 01 
- Ensino Superior em Serviço Social; e 
- Regist ro no Conselho de Classe. 

R$ 3.207,07 30 horas 

504 Engenheiro Civil 01 
- Ensino Superior em Engenharia Civil; 
e 
- Regist ro no Conselho de Classe. 

R$ 6.215,42 30 horas 

505 Nutricionista 02 
- Ensino Superior em Nutrição; e 
- Regist ro no Conselho de Classe. 

R$ 3.207,07 40 horas 

506 Procurador Jurídico 02 
- Ensino Superior em Direito; e 
- Regist ro no Conselho de Classe. 

R$ 7.351,06 20 horas 

507 Psicólogo 02 
- Ensino Superior em Psicologia; e 
- Regist ro no Conselho de Classe. 

R$ 4.346,32 20 horas 

508 Psicólogo do SUAS 01 
- Ensino Superior em Psicologia; e 
- Regist ro no Conselho de Classe. 

R$ 3.207,07 30 horas 

509 Psicólogo Educacional 01 
- Ensino Superior em Psicologia; e 
- Regist ro no Conselho de Classe. 

R$ 3.806,51 40 horas 

 

ENSINO SUPERIOR COM PLETO - EDUCAÇÃO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 70,50 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Vencimentos Jornada 

601 Coordenador Pedagógico 01 

- Licenciatura Plena em Pedagogia ou 
Título de M estre ou Doutor nos 
termos do Art . 61, II da LDB; e 
- Possuir, no mínimo, 2 (dois) anos de 
experiência docente. 

R$ 3.845,34 40 horas 

602 Diretor de Educação Básica 01 

- Licenciatura Plena em Pedagogia com 
habilitação em Gestão Escolar ou Pós-
Graduação com habilitação em Gestão 
Escolar; e 
- Experiência docente mínima de 4 
(quat ro) anos. 

R$ 3.845,34 40 horas 

603 Educador de Creche 01 
- Curso Normal Superior ou 
Licenciatura Plena em Pedagogia. 

R$ 3.845,34 40 horas 

604 Professor de Educação Básica I 01 

- Curso Normal Superior ou 
Licenciatura Plena em Pedagogia com 
habilitação para a docência nos anos 
iniciais do Ensino Fundamental. 

R$ 3.228,36 30 horas 

605 Professor de Educação Básica II - Ciências 01 

- Curso Superior de Licenciatura Plena 
com Habilitação Específica em área 
própria ou formação em área 
correspondente e complementação 
nos termos da legislação vigente. 

R$ 2.691,29 
18 horas 
(mínimo) 

606 Professor de Educação Física 02 
- Licenciatura em Educação Física; e  
- Regist ro no Conselho de Classe. 

R$ 3.228,36 30 horas 
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607 Professor de Pré-escola 01 

- Curso Normal Superior ou 
Licenciatura Plena em Pedagogia com 
habilitação para a docência nos anos 
iniciais do Ensino Fundamental. 

R$ 3.228,36 30 horas 

608 Supervisor Assistente de Ensino 01 

- Licenciatura Plena em Pedagogia ou 
Título de M est re ou doutor nos 
Termos do Art . 61, II da LDB; e 
- Possuir no mínimo 4 (quat ro) anos de 
experiência docente. 

R$ 4.068,46 40 horas 

Benefícios 

a) Cartão Alimentação M ensal no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais); 

b) Plano Odontológico custeado pela Prefeitura (somente para o servidor); 

c) Plano de Saúde custeado pelo servidor (optat ivo); 

d) Seguro de Vida (cobre somente morte acidental) sendo cobrado R$ 0,22 (vinte e dois centavos do servidor); e 

e) Abono M ensal de R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais), inst ituído pela Lei Complementar nº  003/ 2001, de 21/ 02/ 2001, 
alterado pela Lei Complementar nº  004/ 2006, de 30/ 03/ 2006, reajustado pelo Decreto M unicipal 5419/ 2008. 

 

02.01. As Atribuições, assim como os Programas de Prova de cada Cargo estão definidas nos Anexos deste 
Edital Completo. 

02.02. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A NOM EAÇÃO NOS CARGOS 

a) Ter sido classificado neste Concurso Público e considerado apto nos Exames M édicos Admissionais; 

b) Possuir, no ato da Nomeação, a escolaridade mínima exigida para a Nomeação no Cargo, bem como os 
requisitos constantes no item 0. deste Edital. Os documentos comprobatórios de escolaridade obt idos no 
exterior (cert ificados, diplomas, histórico escolar) poderão ser aceitos para fins de Nomeação somente se 
revalidados ou convalidados por autoridade educacional brasileira competente. Estes documentos, bem como 
quaisquer out ros obt idos no exterior, deverão estar acompanhados de t radução pública e juramentada; 

c) Para Cargos de Ensino Superior, no momento da Nomeação o candidato deverá comprovar a escolaridade 
exigida, sendo aceito no mínimo Cert if icado de Graduação com a data da colação de grau; 

d) Quando houver Cargo que exija regist ro no respect ivo Conselho de Classe, possuir, no ato da Nomeação, o 
referido documento que comprove a inscrição at iva; 

e) Apresentar todos os documentos pessoais (RG Original Atualizado, CPF e Título de Eleitor com 
comprovante de votação ou quitação eleitoral) visando atendimento as formalidades do sistema e-Social do 
Governo Federal; 

f) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida igualdade nos termos do 
Decreto Federal nº  70.391/ 72 e do Decreto Federal n.º  70.436/ 72; 

g) Se do sexo masculino, estar em dia com o serviço militar e a apresentar o cert if icado de regularidade no 
serviço militar; 

h) Estar em dia com seus direitos polít icos; 

i) Ter plena apt idão física e mental e não possuir deficiência física incompat ível com os requisitos e 
at ribuições para o pleno exercício do Cargo, comprovada em inspeção realizada pela M edicina do Trabalho da 
Administ ração Pública; 

j) Submeter-se, por ocasião da Nomeação, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser 
realizado pela Administ ração ou por sua ordem, para constatação de apt idão física e mental; 

k) Não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime cont ra a Administ ração; 

l) Não regist rar antecedentes criminais, impedit ivos do exercício do Cargo Público, achando-se no pleno gozo 
de seus direitos civis e polít icos; 

m) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data de Nomeação e não ter completado 75 (setenta 
e cinco) anos, idade esta para aposentadoria compulsória dos servidores públicos; 

n) Apresentar no ato da Nomeação declaração quanto ao exercício ou não de cargo, Cargo ou função pública 
e sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; 
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o) Não ter anteriormente, cont rato de t rabalho com o Poder Público rescindido por justa causa de ter sido 
demit ido a bem do serviço público, nos termos da legislação vigente aplicável; 

02.02.01. Os candidatos aprovados somente serão convocados por ato explícito da Administ ração da 
Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora e de acordo com as necessidades e disponibilidades financeiras da 
Administ ração. 

02.02.02. O candidato, no ato da Nomeação, não deverá estar incompat ibilizado para nova Nomeação em 
novo Cargo Público. Não poderá estar exercendo Cargo, Emprego ou Função Pública, nos termos do art . 37 da 
Const ituição Federal. 

02.02.03. A não comprovação de qualquer dos requisitos exigidos, implicará na exclusão do candidato do 
presente Concurso Público. 
 

03. DAS INSCRIÇÕES 

03.01. As inscrições serão realizadas na modalidade INTERNET, conforme segue: 

Site: Diretamente pelo candidato no site www.shdias.com.br 

Período de Inscrição: Das 08:00h do dia 8 de novembro de 2022 até as 23:59h do dia 30 de novembro de 2022. 

Pagamento: 

Para efetuar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.shdias.com.br localizar o 
CONCURSO PÚBLICO CPPM SP 001/ 2022 e preencher corretamente todos os dados solicitados 
no Formulário de Cadast ro e/ ou da Inscrição. Ao final deverá clicar em “ Gerar Boleto”  que 
deverá ser impresso e pago ATÉ A DATA DE VENCIM ENTO EXPRESSA NO BOLETO BANCÁRIO. 

Importante: 
Por ocasião da Circular nº  3656/ 2013 do BC que inst ituiu a Nova Plataforma da Cobrança 
(boleto regist rado), boletos pagos depois do primeiro dia út il subsequente ao final das 
inscrições não serão considerados e não terão a devolução do valor pago. 

03.02. Dados necessários para realização do cadastro e/ ou inscrição: Cargo pretendido, Nome Completo, 
Documento, CPF, Sexo, Estado Civil, Data de Nascimento, Escolaridade, Endereço completo, CEP, Cidade, 
Telefones (Residencial, Celular e Comercial), E-mail e informar se é Pessoa com Deficiência. Os candidatos 
devem informar corretamente todos os dados solicitados no formulário de inscrição. 

03.03. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

a) Ao inscrever-se o candidato estará declarando, sob pena de responsabilidade civil e criminal, que conhece 
na íntegra e aceita todas as regras e critérios do Edital Completo do presente Concurso Público; 

b) Preencher corretamente todos os dados do Formulário de Inscrição (modalidade INTERNET); 

c) Especificar no Formulário de Inscrição se tem Deficiência. Se necessitar, a Pessoa com Deficiência deverá 
requerer condições diferenciadas para realização da Prova. O atendimento das referidas condições 
somente será proporcionado dent ro das possibilidades descritas no Formulário de Inscrição; e 

d) Realizar a emissão e efetuar o pagamento do valor da inscrição at ravés do boleto bancário. 

03.04. O candidato, ao efet ivar a sua inscrição, manifesta ciência quanto à divulgação de seus dados em 
listagens e resultados no decorrer do Concurso Público, como Nome Completo, número do documento de 
ident ificação, data de nascimento, notas, pontuações e desempenho nas fases previstas, condição de 
candidato com deficiência (se caso declarado no formulário de inscrição). 

03.04.01. Tendo em vista que essas informações são essenciais para a publicidade dos atos inerentes ao 
Concurso Público, não caberão indagações posteriores neste sent ido, ficando cientes de que tais informações 
serão divulgadas por meio da internet , no site da SHDias Consultoria e Assessoria, podendo ser encontradas 
at ravés dos mecanismos de buscas existentes. 

03.05. Será concedida isenção do valor da inscrição conforme item 03.29. 

03.06. Os candidatos que se inscreverem terão suas inscrições efet ivadas somente mediante o correto 
preenchimento do Formulário de Inscrição e o pagamento do Boleto Bancário até a data de vencimento do 
mesmo. 

03.07. O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado at ravés do Boleto Bancário impresso pelo 
próprio candidato. O Boleto Bancário poderá ser pago em qualquer agência bancária, casa lotérica, terminal 
de autoatendimento ou net -banking, até a data de vencimento do boleto. 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Terça-feira, 08 de novembro de 2022 ANO 2 | EDIÇÃO 318 | Página 9 de 98

Município de Salto de Pirapora - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Página 7 de 88 

03.07.01. O pagamento poderá ser realizado via PIX, at ravés da leitura do QRCode disponível no boleto. 
ATENÇÃO, somente será considerado o PIX realizado através da leitura do QRCode, tendo em vista a 
necessidade de gestão de sistema API para integração das inscrições. 

03.08. O candidato poderá reimprimir seu Boleto Bancário com nova data de vencimento somente até o 

último dia subsequente ao término das inscrições. Após esta data os boletos não poderão ser reimpressos 

com novo vencimento e a pré-inscrição cujo boleto não foi pago será automaticamente cancelada. 

03.09. A confirmação do pagamento do boleto bancário e efet ivação da inscrição poderão ser consultadas 
pelo site www.shdias.com.br em até 3 (t rês) dias úteis após a realização do pagamento, acessando a área 
referente a este Concurso Público e fazendo a consulta de sua inscrição, a part ir da informação de seu login e 
Senha, no menu “ Comprovante de Inscrição” . 

03.10. O candidato é o exclusivo responsável pelo correto preenchimento e envio do Formulário de Inscrição 
disponibilizado, bem como pela correta impressão do Boleto Bancário para pagamento do valor da inscrição, 
conforme as inst ruções constantes no site www.shdias.com.br. 

03.11. O descumprimento das instruções para a inscrição implicará na não efet ivação da inscrição. 

03.12. A empresa SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura M unicipal 

de Salto de Pirapora não se responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por dificuldades de 
ordem técnica de computadores, falhas de comunicação e acesso à internet , congest ionamento das linhas de 
comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site da SHDias Consultoria e Assessoria que 
impossibilite a correta confirmação e envio dos dados para a solicitação da inscrição. Também não se 
responsabilizam por inscrições que não possam ser efet ivadas por mot ivos de impossibilidade ou erros na 
leitura do código de barras do boleto impresso pelo candidato, seja por dificuldades de ordem técnica dos 
computadores e/ ou impressoras no momento da correta impressão dos mesmos ou por ocorrência de rasuras 
no papel do boleto impresso, impossibilitando o pagamento dos boletos na rede de atendimento bancário. 

03.13. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional ou fora do período estabelecido 
neste Edital. 

03.14. Não será aceito o pagamento do valor das inscrições por depósito em caixa elet rônico, via postal, fac-
símile, t ransferência eletrônica, DOC, DOC elet rônico, ordem de pagamento ou depósito bancário em conta 
corrente ou por qualquer out ra via que não seja a prevista neste edital. 

03.14.01. Não serão considerados t ransferências via Pix, com exceção do pagamento realizado at ravés do 
QRCode impresso no boleto. Caso o pagamento seja realizado at ravés de qualquer out ra chave que não 
código mencionado, o mesmo não será considerado e não haverá a rest ituição do valor da inscrição, em 
hipótese alguma. 

03.15. O pagamento dos boletos relat ivos ao valor das inscrições poderá ser efetuado at ravés de dinheiro, ou 
cheque ou débito em conta. O pagamento efetuado em cheque somente será considerado quitado após a 
respect iva compensação bancária, sendo a inscrição cancelada, caso haja devolução do mesmo. 

03.16. No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efet ivada após a quitação 
do boleto na data agendada. O candidato deve estar ciente de que se o pagamento não puder ser realizado 
por falta de crédito em conta na data agendada a inscrição não será efet ivada. A data de quitação não poderá 
ser superior à data de vencimento do boleto bancário. Em caso de não confirmação do pagamento agendado, 
o candidato deverá solicitar ao banco no qual efetuou o agendamento o Comprovante Defin it ivo de 
Pagamento do Boleto, que confirma que o boleto foi quitado na data agendada ou na data de vencimento do 
boleto. O Comprovante de Agendamento ou o Extrato Bancário da Conta Debitada não serão aceitos para 
fins de comprovação do pagamento. 

03.17. Cada boleto bancário se refere a uma única inscrição e deverá ser quitado uma única vez, até a data de 
vencimento e no valor exato constante no boleto bancário. Não haverá devolução da importância paga, ainda 
que constatada à maior ou em duplicidade. 

03.18. Caso o valor pago at ravés do boleto bancário seja menor do que o estabelecido para a inscrição 
realizada, a mesma não será efet ivada e não serão disponibilizados out ros meios para o pagamento da 
complementação do valor. 

03.19. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo a Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora excluir do Concurso Público aquele que a preencher 
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com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas. Caso a irregularidade seja 
constatada após a Nomeação do candidato este será demit ido. 

03.20. Erros de digitação referentes ao número do CPF ou Data de Nascimento do candidato, deverão ser 
comunicados imediatamente à SHDias Consultoria e Assessoria, pois são dados necessários para a consulta 
da inscrição at ravés da internet . No caso da Data de Nascimento, ainda é ut ilizada como critério de 
desempate na Classificação Final. Erros de digitação referentes ao nome e documento de ident idade poderão 
ser comunicados ao Fiscal de Sala, no momento da realização da Prova Objet iva, para que o mesmo realize a 
devida correção na Lista de Presença. 

03.21. Efet ivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de Cargo ou cancelamento da 
mesma, portanto, antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deve verificar as 
exigências e atribuições para o Cargo desejado, lendo atentamente as informações, principalmente a 
escolaridade mínima exigida. 

03.22. Após efet ivadas as inscrições as mesmas não poderão ser canceladas a pedido dos candidatos, por 
qualquer que seja o mot ivo alegado, não havendo a rest ituição do valor da inscrição, em hipótese alguma. 

03.23. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos 
das inscrições. 

03.24. Os interessados que preencherem o Formulário de Inscrição pela internet , mas não efetuarem o 
pagamento, serão considerados excluídos, não sendo incluídos na lista de candidatos inscritos. 

03.25. É vedada, ao candidato, a t ransferência do valor pago a t ítulo de inscrição para outra(s) inscrição(ões) 
e/ ou para terceiros. 

03.26. DAS INSCRIÇÕES PARA M AIS DE UM  CARGO NO CONCURSO PÚBLICO 

03.26.01. As Provas Objet ivas dos Cargos indicados abaixo serão realizadas em períodos ou dias diferentes 
uns dos out ros, tornando possível a realização de inscrição para mais de um desses Cargos a quem se 
interessar: 

PROVA DIA 11/ 12/ 2022 

Período 01 Período 02 

201 - Almoxarife 

203 - Borracheiro 

204 - Coveiro 

205 - Elet ricista 

207 - Guarda Civil M unicipal 

208 - Lubrif icador 

209 - M ecânico Geral 

210 - M erendeira 

212 - Operador de M áquinas 

213 - Pedreiro 

302 - M onitor Escolar 

503 - Assistente Social do SUAS 

508 - Psicólogo 

602 - Diretor de Educação Básica 

604 - Professor de Educação Básica I 

608 - Supervisor Assistente de Ensino 

202 - Analista de Patrimônio 

206 - Escriturário 

211 - M otorista 

214 - Serviços Gerais 

301 - Fiscal Tributário 

509 - Psicólogo do SUAS 

510 - Psicólogo Educacional 

601 - Coordenador Pedagógico 

603 - Educador de Creche 

502 - Assistente Social 

03.26.02. Para OS DEM AIS Cargos NÃO citados na(s) tabela(s) acima, se houver, os candidatos poderão 
realizar mais de uma inscrição sob sua inteira responsabilidade, cientes de que somente haverá a 
possibilidade de realização de mais de uma Prova Objet iva no caso de as mesmas serem agendadas para dias 
ou horários dist intos. No caso das Provas Objet ivas dos seus respect ivos Cargos serem agendadas para o 
mesmo dia e horário, os candidatos deverão optar pela realização de apenas uma delas, ficando ausentes nas 
demais. Não haverá possibilidade de cancelamento das inscrições, e nem a responsabilidade da SHDias 
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Consultoria e Assessoria e/ ou da Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora pela devolução de valores 
referentes às inscrições realizadas. 

03.26.03. Os períodos citados acima NÃO correspondem, obrigatoriamente e sequencialmente, a manhã e 
tarde. Tal disposição será avaliada no fechamento das inscrições para uma melhor logíst ica de dist ribuição de 
escolas. Para conhecimento dessa informação será necessário acompanhar a divulgação do Termo de 
Convocação conforme inst rução do item 05.01.04. 

03.27. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO COM O PESSOA COM  DEFICIÊNCIA 

03.27.01. Às Pessoas com Deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde 
que as atribuições do Cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência apresentada, conforme 
estabelecido no Decreto Federal nº  3.298, de 20/ 12/ 1999, alterado pelo Decreto Federal nº  5.296, de 
02/ 12/ 2004, Lei Estadual nº  14.481, de 13/ 07/ 2011 e Lei Estadual nº  16.769, de 18/ 06/ 2018. 

03.27.02. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº  3.298, de 20/ 12/ 1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº  5.296, de 02/ 12/ 2004, aos candidatos com deficiência habilitados, será reservado o percentual de 
5% (cinco por cento), das vagas existentes para cada Cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que 
forem criadas no prazo de validade do presente Concurso Público. 

03.27.03. A Pessoa com Deficiência deverá indicar obrigatoriamente sua condição no Formulário de Inscrição 
e entregar Laudo M édico devidamente carimbado e assinado pelo M édico responsável, atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, juntamente com a Declaração de Candidato com Deficiência (modelo 
disponível no Anexo). 

03.27.04. O candidato com deficiência que realizar sua inscrição, deverá obrigatoriamente enviar o 
competente Laudo M édico juntamente com a Declaração, nos termos solicitados, até no máximo 1 (um) dia 
út il após o encerramento das inscrições, via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa SHDias 
Consultoria e Assessoria Ltda - situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/ SP - 
CEP: 13331-616. 

03.27.05. O candidato que realizar inscrição para mais de 1 (um) Cargo, quando houver, deverá enviar os 
documentos comprobatórios para cada inscrição realizada. 

03.27.06. O envelope deverá estar devidamente ident ificado na parte externa com as informações constantes 
do formulário abaixo: 

PREFEITURA M UNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA 

LAUDO M ÉDICO - CONCURSO PÚBLICO CPPM SP 001/ 2022 

Nome: 

Nº  de Inscrição: 

Cargo: 

03.27.07. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora não se 
responsabilizam pelo ext ravio dos documentos enviados. A comprovação do encaminhamento tempest ivo 
dos documentos referentes à deficiência será feita pela data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, 
solicitação postada fora do prazo. Serão desconsiderados os documentos que forem encaminhados por out ro 
meio que não seja o estabelecido acima. 

03.27.08. Caso necessite de condições especiais para realização da prova, o candidato com deficiência deverá 
solicitá-las no preenchimento de seu formulário de inscrição e comprovar a necessidade at ravés de 
laudo/ atestado médico juntamente com a Declaração (modelo disponível no Anexo), detalhando e 
just ificando as condições especiais de que necessita, conforme item 03.28 e seguintes do Edital. A SHDias 
Consultoria e Assessoria, de acordo com a possibilidade de atendimento, irá deferir ou indeferir o pedido 
solicitado. 

03.27.08.01. A não solicitação das condições especiais para realização da Prova Objet iva, conforme 
estabelecido neste Edital eximirá a SHDias Consultoria e Assessoria bem como a Prefeitura M unicipal de 
Salto de Pirapora, de qualquer providência. 

03.27.09. Os documentos ent regues pelo candidato (Laudo M édico e Declaração) ficarão anexados ao 
formulário de inscrição e não serão devolvidos após a homologação do Concurso Público. 
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03.27.10. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item  03.27.08., não significa 
que ele será automat icamente considerado apto na perícia M édica Admissional Oficial designada pela 
Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora. 

03.27.11. Consideram-se Pessoas com Deficiência aquelas estabelecidas na Lei Estadual nº  14.481, de 
13/ 07/ 2011, Lei Estadual nº  16.769, de 18/ 06/ 2018 e que se enquadram nas categorias discriminadas no art . 
4º , do Decreto Federal nº  3.298, de 20/ 12/ 1999, alterado pelo Decreto Federal nº  5.296, de 02/ 12/ 2004 e Lei 
Federal nº  14.126, de 22/ 03/ 2021. 

03.27.12. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção. 

03.27.13. O candidato com deficiência que NÃO realizar a inscrição conforme as inst ruções constantes neste 
Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

03.27.14. Os candidatos que não ent regarem a documentação solicitada (Laudo M édico e Declaração) ou 
ent regarem documentos que não atendam às exigências constantes dos modelos em anexo, dent ro do 
período estabelecido neste Edital, NÃO SERÃO CONSIDERADOS COM O DEFICIENTES seja qual for o mot ivo 
alegado, sendo assim não concorrerão à reserva de vagas estabelecida em Lei, part icipando do Concurso 
Público nas mesmas condições que os demais candidatos. 

03.27.15. As Pessoas com Deficiência part iciparão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local das provas. 

03.27.16. Os candidatos com deficiência concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
existentes, de acordo com a sua classificação no Concurso Público. 

03.27.17. Na data prevista para a divulgação da Convocação para a Prova Objet iva, será publicado no site 
www.shdias.com.br um informat ivo com a relação dos candidatos que enviaram Laudo M édico nos termos 
do item 03.27.06. 

03.27.18. A divulgação da Classificação Final do Concurso Público será feita em 2 (duas) listas no mesmo 
arquivo: 1 (uma) listagem geral contendo todos os candidatos classificados, inclusive as Pessoas com 
Deficiência e outra contendo somente os candidatos classificados com deficiência. 

03.27.19. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos deficientes, essas serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados da listagem geral, com est rita observância da ordem classificatória. 

03.27.20. Após a Nomeação do candidato no Cargo, a deficiência não poderá ser arguida para just if icar a 
concessão de aposentadoria, mudança ou readaptação de Cargo. 

03.27.21. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia M édica Oficial, designada pela 
Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora, que terá a assistência de equipe mult iprofissional que definirá 
terminat ivamente o enquadramento de sua situação como deficiente, atestando a sua compat ibilidade com 
os requisitos e at ribuições do Cargo pretendido. 

03.27.22. A avaliação do potencial de t rabalho do candidato deficiente obedecerá ao disposto no Decreto 
Federal nº . 3.298, de 20/ 12/ 1999, art igos 43 e 44. 

03.27.23. Não havendo a confirmação da deficiência do candidato regist rada no Formulário de Inscrição, o 
candidato só voltará a ser convocado pela listagem geral de aprovados desde que atenda todas as condições 
estabelecidas do presente Edital. 

03.27.24. As despesas relat ivas ao envio do Laudo serão de exclusiva responsabilidade do candidato. 

03.28. DO ATENDIM ENTO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

03.28.01. Em caso de necessidade de atendimento especial para a realização das provas, o candidato deverá 
formalizar o pedido durante o preenchimento do formulário de inscrição, selecionar a(s) opção(ões) 
desejada(s) e encaminhar Laudo M édico e/ ou Documentos que comprovem a necessidade juntamente com a 
Declaração de Deficiência/ Condição Especial (modelo disponível no Anexo). 

03.28.02. O documento comprobatório deverá ser devidamente carimbado e assinado pelo M édico 
responsável, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - 
CID, e encaminhado juntamente com a Declaração, detalhando e just if icando as condições especiais de que 
necessita, até no máximo 1 (um) dia út il após o encerramento das inscrições, via SEDEX com A.R. (Aviso de 
Recebimento) para a SHDias Consultoria e Assessoria - situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189, Jd. Esplanada 
II - Indaiatuba/ SP - CEP: 13.331-616. 
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03.28.03. O candidato que realizar inscrição para mais de 1 (um) Cargo, quando houver, deverá enviar os 
documentos comprobatórios para cada inscrição realizada. 

03.28.04. O envelope deverá estar devidamente ident ificado na parte externa com as informações constantes 
do formulário abaixo: 

PREFEITURA M UNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA 
CONDIÇÃO ESPECIAL – CONCURSO PÚBLICO CPPM SP 001/ 2022 

Nome: 
Nº  de Inscrição: 
Cargo: 

03.28.04.01. No caso de candidato com deficiência, o mesmo poderá se valer do mesmo envelope para envio 
do Laudo M édico e solicitação de Condição Especial conforme item 03.27.06.  

03.28.05. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora não se 
responsabilizam pelo ext ravio dos documentos enviados. A comprovação do encaminhamento tempest ivo 
dos documentos referentes à condição especial será feita pela data de postagem dos mesmos, sendo 
rejeitada, solicitação postada fora do prazo. Serão desconsiderados os documentos que forem encaminhados 
por outro meio que não seja o estabelecido acima. 

03.28.06. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público, de acordo com a 
possibilidade de atendimento, irá deferir ou indeferir o pedido solicitado. 

03.28.07. Consideram-se atendimentos especiais a serem disponibilizados no dia da prova, desde que 
solicitados e comprovados por laudo médico e/ ou documentos comprobatórios o seguinte: 

I. Necessidades Físicas: 

a) Acesso facilitado: ao candidato com dificuldade de locomoção é oferecida est rutura adaptada para acesso 
no local de realização da prova. 

b) Apoio para perna: ao candidato que necessitar ficar com a perna suspensa será permit ido ut ilizar outra 
carteira para apoiar a perna. 

c) Auxílio para o preenchimento do cartão de respostas: ao candidato com motricidade compromet ida é 
oferecido auxílio para preenchimento do cartão de respostas, cujo processo será executado por um Fiscal 
designado pela Coordenação local. 

d) M esa e cadeira especial: ao candidato cadeirante, obeso ou outro mot ivo que necessite de mesa e cadeira 
de tamanho maior ao t radicional, será providenciado est rutura adequada para realização da prova. 

e) Sala próxima ao banheiro: ao candidato que necessitar fazer uso cont ínuo do banheiro, por mot ivo de 
doença, será fornecida sala próxima ao banheiro. 

f) Uso de Prótese, Implante ou disposit ivo fixo ao corpo (Bomba de Insulina, M arca-passo etc.): ao candidato 
com implante ou prótese de metal, como, por exemplo, placa de t itânio, implante de aço inoxidável, hastes 
int ramedulares, etc., ou bomba de insulina fixada ao corpo, devem apresentar laudo médico comprovando a 
situação para efeitos do uso do detector de metais. 

g) Uso de almofada: o candidato que necessitar fazer uso de almofada durante a realização da prova devido a 
condição de saúde, deverá levar a sua almofada que será inspecionada antes do início da Prova. 

II. Necessidades Visuais: 

a) Auxílio para o preenchimento do cartão de respostas: ao candidato com cegueira ou baixa visão, é 
oferecido auxílio para preenchimento do cartão de respostas, cujo processo será executado por um Fiscal 
designado pela Coordenação local. 

b) Prova e Gabarito Ampliado: ao candidato com baixa visão é disponibilizado a impressão da prova e gabarito 
em folha com fonte ampliada (Arial 20). O candidato com esse t ipo de prova, é orientado, de preferência, 
sentar-se nas últ imas carteiras da sala. 

c) Ledor: O candidato com baixa ou nenhuma visão é oferecido profissional para a leitura da prova em sala 
reservada. 

d) Prova em Braile: Ao candidato com cegueira total é disponibilizado prova em braile desde que solicitada a 
tempo. Neste caso as respostas deverão ser t ranscritas também em Braile e os candidatos deverão levar, para 
esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção. 
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e) Uso de lupa manual: Ao candidato que necessitar, será permit ido o uso de lupa manual que  deverá ser 
levada pelo mesmo e inspecionada antes do início da Prova. 

III. Necessidades Auditivas: 

a) Intérprete de Libras: Ao candidato com deficiência audit iva que necessitar, é oferecido profissional 
habilitado para mediar a comunicação entre surdos e ouvintes no ato da prova at ravés da língua brasileira de 
sinais. 

b) Leitura Labial: Para o candidato que necessitar de comunicação pela leitura dos lábios, será solicitado ao 
Fiscal de Sala que as instruções/ orientações sejam dadas pausadamente e de frente para o candidato. 

c) Prótese Audit iva: O candidato que ut iliza prótese audit iva somente poderá permanecer com o aparelho 
durante a realização da prova se encaminhar o laudo médico contendo a comprovação de que se faz 
necessária a ut ilização da prótese de forma cont ínua. 

IV. Necessidades Complementares: 

a) Nome Social: O candidato t ransgênero que desejar ser t ratado pelo nome social durante a realização das 
provas deverá encaminhar a imagem do documento com o nome social. As publicações referentes aos 
candidatos t ransgêneros serão realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes no regist ro civil. 

b) Tempo Adicional: Ao candidato com baixa ou nenhuma visão, com deficiência audit iva e/ ou diagnóst ico de 
dislexia poderá ser oferecido o tempo adicional de até 1 (uma) hora para a realização da prova. Se houver 
necessidade de tempo adicional, a just if icat iva deverá conter parecer emit ido por  especialista da área da 
deficiência/ doença, at ravés de laudo médico. 

c) Sala para Amamentação: A candidata que t iver necessidade de amamentar deverá encaminhar o atestado 
de amamentação e a cópia da cert idão de nascimento do bebê. A candidata poderá fazer a amamentação 
durante a realização da Prova Objet iva, devendo levar acompanhante responsável pela guarda da criança que 
deverá permanecer com a mesma em local estabelecido pela organização do Concurso Público, fora da sala de 
prova e corredores. O(a) acompanhante somente terá acesso ao local de prova até o horário estabelecido 
para fechamento dos portões e permanecerá em sala reservada até o término da prova da candidata. Caso 
não haja acompanhante, a criança não poderá permanecer no local de prova. No momento da amamentação 
a candidata será acompanhada por fiscal da coordenação de prova até o local onde a criança e o 
acompanhante est iverem aguardando. Neste momento o acompanhante responsável pela guarda da criança 
não poderá permanecer no mesmo local que a candidata, que deverá ficar acompanhada somente do fiscal da 
coordenação de prova durante a amamentação. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao 
tempo de prova da candidata. 

d) Outras condições: o candidato que necessitar de out ras condições não listadas anteriormente, deverá 
especificar na declaração (modelo disponível no anexo) e comprovar a necessidade para que possa ser 
analisado. 

03.28.08. Candidatos considerados como grupo de risco para a COVID-19 não terão atendimento especial no 
que se refere a salas individuais, visto que nos locais de Prova serão observados os protocolos sanitários e 
medidas de prevenção à COVID-19. 

03.28.09. A não solicitação e/ ou comprovação das condições especiais para realização da Prova Objet iva, 
conforme estabelecido neste Edital eximirá a SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura M unicipal de 

Salto de Pirapora, de qualquer providência. 

03.28.10. Os candidatos que não ent regarem a documentação solicitada (Laudo M édico/ Atestado e 
Declaração) ou ent regarem documentos que não atendam às exigências constantes dos modelos no Anexo, 
dent ro do período estabelecido neste Edital, NÃO TERÃO OS PEDIDOS DE CONDIÇÕES ESPECIAIS ANALISADOS 
seja qual for o mot ivo alegado, part icipando do Certame nas mesmas condições que os demais candidatos. 

03.28.11. O candidato que NÃO realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste Edital, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

03.28.12. Os documentos ent regues pelo candidato (Laudo M édico/ Atestado e Declaração) ficarão anexados 
ao formulário de inscrição e não serão devolvidos após a homologação do Concurso Público. 

03.28.13. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item  03.28., não significa 
necessariamente que ele será considerado deficiente, o qual deverá passar pela perícia M édica Admissional 
Oficial designada pela Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora. 
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03.28.14. Na data prevista para a divulgação da Convocação para a Prova Objet iva, será publicado no site 
www.shdias.com.br um informat ivo com a relação dos candidatos que t iveram o pedido de condição especial 
deferidos nos termos do item 03.28.04. 

03.28.15. As despesas relat ivas ao envio dos documentos comprobatórios serão de exclusiva responsabilidade 
do candidato. 

03.29. DA ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO PARA HIPOSSUFICIENTE 

03.29.01. Em atendimento a Lei M unicipal nº  1.168 de 14 de junho de 2006, com a redação alterada pela Lei 
M unicipal nº  1.347 de 22 de abril de 2010, ficam isentos do pagamento do valor da inscrição: os candidatos 
que se encontrarem desempregados, os aspirantes ao primeiro Cargo, os empregados que recebam até 2 
(dois) salários-mínimos mensais e os considerados arrimo de família.” 

03.29.02. A obtenção da isenção do valor da inscrição está condicionada a entrega e análise dos 
documentos definidos no Anexo deste Edital. 

03.29.03. No período de 08/ 11/ 2022 a 10/ 11/ 2022, os candidatos que atendam aos requisitos da Lei 
M unicipal nº  1.168 de 14 de junho de 2006, com a redação alterada pela Lei M unicipal nº  1.347 de 22 de abril 
de 2010, devem acessar diretamente o site www.shdias.com.br e realizar as seguintes etapas: 

a) Preencher corretamente todos os dados solicitados no formulário e indicar no campo “ Pedido de Isenção 
de Taxa de Inscrição”  à condição “HIPOSSUFICIENTE” e confirmar a pré-inscrição; 

b) Após confirmada a pré-inscrição, será disponibilizado o "Formulário de Solicitação de Isenção", o qual 
deverá ser IM PRESSO, ASSINADO e juntamente com os Documentos Comprobatórios estabelecidos no 
Anexo deste Edital, enviados em Envelope via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a SHDias 
Consultoria e Assessoria, situado a Rua Rita Bueno de Angeli, 189, Jd. Esplanada II - Indaiatuba/ SP - CEP: 
13.331-616, até a data de 11/ 11/ 2022; e 

c) A part ir de 22/ 11/ 2022 o candidato deverá consultar no site www.shdias.com.br o parecer relat ivo à pré-
inscrição realizada. Ficando devidamente comprovado o atendimento a Lei M unicipal nº  1.168 de 14 de 
junho de 2006, com a redação alterada pela Lei M unicipal nº  1.347 de 22 de abril de 2010, o candidato terá 
a inscrição efet ivada e deverá fazer a impressão de seu Comprovante de Inscrição. Caso os documentos 
protocolados não atendam aos requisitos exigidos, a inscrição será INDEFERIDA como isenta, podendo o 
candidato imprimir o Boleto Bancário e efetuar o pagamento até a data de vencimento estabelecida no 
Boleto, para que sua inscrição seja efet ivada. 

03.29.04. O envelope deverá estar devidamente ident ificado na parte externa com as informações constantes 
do formulário abaixo: 

PREFEITURA M UNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA 

SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO – CONCURSO PÚBLICO CPPM SP 001/ 2022 

Nome: 

Nº  de Inscrição: 

Cargo: 

03.29.05. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora não se 
responsabilizam pelo extravio dos documentos enviados. A comprovação do encaminhamento tempest ivo dos 
documentos referentes à solicitação de isenção será feita pela data de postagem dos mesmos, sendo 
rejeitada, solicitação postada fora do prazo. 

03.29.06. Não haverá devolução da documentação encaminhada a SHDias Consultoria e Assessoria para 
solicitação de inscrição com isenção de pagamento e terá validade somente para este Concurso Público. 

03.29.07. Será indeferida a solicitação de isenção do valor da inscrição dos candidatos que solicitarem a 
isenção sem apresentar os documentos previstos no Anexo deste Edital. 

03.29.08. Somente será concedida a isenção do valor da inscrição apenas para um Cargo. Caso tenha interesse 
em realizar inscrição para mais de um Cargo, se houver, deverá realizá-la via internet  e efetuar o pagamento 
do valor correspondente at ravés do boleto bancário das demais inscrições para que sejam efet ivadas. 

03.29.09. O candidato que t iver seu pedido de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDO e que NÃO efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição de acordo com as informações constantes neste capítulo, não será 
considerado inscrito no presente Concurso Público. 
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03.29.10. As despesas relat ivas ao envio dos documentos serão de exclusiva responsabilidade dos candidatos. 

03.29.11. Não haverá recurso cont ra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição. 

03.29.12. Os interessados que não cumprirem os requisitos deste item ou havendo inexat idão de declarações 
e/ ou irregularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente, sofrerão o cancelamento da 
inscrição, nulidade da aprovação ou habilitação e perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das 
cominações legais cabíveis. 
 

04. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

04.01. Para os Cargos 203 - Borracheiro, 204 - Coveiro, 205 - Eletricista, 209 - M ecânico Geral, 210 – 
M erendeira, 211 - M otorista, 212 - Operador de M áquinas e 213 - Pedreiro, o presente Concurso Público 
será composto das seguintes fases: 

I. Prova Objet iva, de caráter Eliminatório e Classificatório; e 

II. Prova Prát ica, de caráter Eliminatório e Classificatório (Candidatos aprovados e melhores classificados 

dentro das quantidades do item 06.01.02.). 

04.02. Para os Cargos 207 - Guarda Civil M unicipal, o presente Concurso Público será composto das seguintes 
fases: 

I. Prova Objet iva, de caráter Eliminatório e Classificatório; e 

II. Teste de Apt idão Física – TAF, de caráter Eliminatório e Classificatório (Candidatos habilitados e dentro da 
quantidade do item 07.01.02.). 

04.03. Após a Homologação do referido Concurso Público, os candidatos classificados serão convocados na 
medida da necessidade da Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora para preenchimento das vagas 
disponíveis conforme este edital para part icipação nas seguintes fases do processo de nomeação: 

III. Avaliação Psicológica, de caráter Eliminatório (Fase realizada sob a responsabilidade da Prefeitura 
M unicipal de Salto de Pirapora); 

IV. Obtenção de Laudo favorável para obtenção de Porte de Arma, junto a Psicólogo credenciado pela Polícia 
Federal, de caráter Eliminatório (Fase realizada sob a responsabilidade da Prefeitura M unicipal de Salto 
de Pirapora). 

V. Invest igação Social, de caráter Eliminatório (Fase realizada sob a responsabilidade da Prefeitura 
M unicipal de Salto de Pirapora); 

VI. Curso de Formação, de caráter Eliminatório (Fase realizada sob a responsabilidade da Prefeitura 
M unicipal de Salto de Pirapora); e 

04.04. Para o Cargo 506 - Procurador Jurídico, o presente Concurso Público será composto das seguintes 
fases: 

I. Prova Objet iva, de caráter Eliminatório e Classificatório; 

II. Peça Processual/ Parecer Jurídico, de caráter Eliminatório e Classificatório (Todos os candidatos, porém 
serão corrigidas somente as peças/ pareces dos aprovados e melhores classificados dentro das 
quantidades do item 08.09.02.); e 

III. Avaliação de Títulos, de caráter Classificatório (Atenção quanto ao prazo e instruções para a entrega dos 
títulos). 

04.05. Para os Cargos 501 - Analista de Sistema, 502 - Assistente Social, 503 - Assistente Social do SUAS, 504 
- Engenheiro Civil, 505 – Nutricionista, 507 – Psicólogo, 508 - Psicólogo do SUAS, 509 - Psicólogo 
Educacional, 601 - Coordenador Pedagógico, 602 - Diretor de Educação Básica, 603 - Educador de Creche, 
604 - Professor de Educação Básica I, 605 - Professor de Educação Básica II – Ciências, 606 - Professor de 
Educação Física, 607 - Professor de Pré-escola e 608 - Supervisor Assistente de Ensino, o presente Concurso 
Público será composto das seguintes fases: 

I. Prova Objet iva, de caráter Eliminatório e Classificatório; 

II. Avaliação de Títulos, de caráter Classificatório (Atenção quanto ao prazo e instruções para a entrega dos 
títulos). 

04.06. Para os DEM AIS CARGOS, o presente Concurso Público será composto das seguintes fases: 

I. Prova Objet iva, de caráter Eliminatório e Classificatório. 

05. DA PROVA OBJETIVA 
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05.01. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

05.01.01. A realização da Prova Objet iva está prevista para o dia 11 de dezembro de 2022 (DOM INGO). 
05.01.02. Se o número de inscritos exceder a capacidade prevista dos locais de prova disponibilizados pela 
Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora, estas poderão ser realizadas no mesmo dia em períodos dist intos 
(manhã/ tarde), ou em 2 (dois) ou mais domingos, com datas a serem definidas. 

05.01.03. As Provas Objet ivas poderão ser realizadas em outras cidades da região, independentemente do 
endereço residencial informado no ato da inscrição pelos candidatos. 

05.01.04. O Termo de Convocação para a Prova Objet iva contendo a data, o local e o horário para a realização 

da Prova será divulgado no site www.shdias.com.br, a part ir do dia 05/ 12/ 2022. 

05.01.05. Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização da Prova Objet iva. Nesse 
caso, a alteração deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada 
anteriormente para a realização da prova nos sites www.shdias.com.br e www.saltodepirapora.sp.gov.br. É 
de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso 
Público. 

05.01.06. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora não se 
responsabilizará por eventuais coincidências de datas e horários de provas deste ou de out ros Concursos 
Públicos e/ ou Processos Selet ivos ou coincidência com quaisquer out ras at ividades ou eventos sociais de 
interesse dos candidatos. 

05.01.07. Os candidatos NÃO receberão convocações individuais por qualquer via, portanto é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. As 
divulgações serão realizadas oficialmente no site www.shdias.com.br. 

05.01.08. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Objet iva 
em data, horário ou local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova Objet iva referente 
ao seu Cargo neste Concurso Público. 

05.01.09. O candidato deverá comparecer aos locais designados para a realização da Prova Objet iva com 
antecedência, portando OBRIGATORIAM ENTE Documento Oficial de Identificação com foto original, além de 
caneta esferográfica (azul ou preta), lápis e borracha. Orienta-se ainda, levar o comprovante de inscrição e/ ou 
boleto bancário e respect ivo comprovante de pagamento (boleto impresso com o comprovante de 
pagamento anexado ou autent icação mecânica de pagamento). 

05.01.09.01. Será considerado Documento Oficial de Ident ificação as carteiras e/ ou cédulas de ident idade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia M ilitar ou pelo M inistério das 
Relações Exteriores, Carteira Nacional de Habilitação (modelo atual com foto), cédula de ident idade para 
est rangeiros (no prazo de validade). Também será aceito Cédula de ident idade fornecida por órgãos ou 
conselhos de classe que, por Lei Federal, valem como documento de ident idade, como por exemplo, as 
emit idas pelos conselhos regionais ou autarquias corporat ivas, carteira de t rabalho e previdência social e 
Passaporte. 

05.01.09.02. Não serão aceitos, por serem documentos dest inados a out ros fins: Bolet im de Ocorrência, 
Protocolos, Cert idão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (modelo ant igo sem 
foto), Carteira de Estudante, Crachás, Ident idade Funcional de natureza pública ou privada. 

05.01.10. Após o horário determinado para o início das provas, não será permit ida, sob qualquer hipótese ou 
pretexto, a ent rada de candidatos at rasados, SEJA QUAL FOR O M OTIVO. 

05.01.11. O ingresso nas salas de prova só será permit ido ao candidato que apresentar o Documento Oficial 
de Ident ificação com foto original. 

05.01.12. A Prova Objet iva será composta de questões de múlt ipla escolha com quatro alternat ivas (A, B, C ou 
D) sendo que apenas uma é a correta.  

05.01.13. As questões da Prova Objet iva versarão sobre os conteúdos constantes do Programa de Prova de 
cada Cargo, constantes em Anexo a este Edital. As quant idades de questões para cada Cargo constam 
definidas no Anexo. 

05.01.14. Na elaboração da Prova Objet iva serão obedecidos os critérios técnicos exigidos, inclusive o grau de 
dificuldade que levará em conta o nível de equilíbrio e a razoabilidade educacional. 
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05.01.15. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora não se 
responsabiliza por nenhum material ou apost ila confeccionados com textos relat ivos aos Programas de Prova 
ou Bibliografias deste Concurso Público. A referida Comissão de Concurso Público não fornecerá e não 
recomendará a ut ilização de apost ilas específicas. Os candidatos devem orientar seus estudos est ritamente 
pelo Programa de Prova de seu Cargo, ficando livres para a escolha de apost ilas, livros e out ros materiais 
desde que contenham os conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu Cargo, constante deste 
Edital. 

05.01.16. O tempo de duração da Prova Objet iva será de até 3 (três) horas. 

05.01.16.01. Exclusivamente para o Cargo 506 – Procurador Jurídico, a duração da prova será de até 4 
(quatro) horas e, neste tempo, o candidato deverá realizar a Prova Objet iva e Peça Processual/ Parecer 
Jurídico. 

05.01.17. O candidato só poderá ret irar-se definit ivamente do recinto de realização da Prova Objet iva após 60 
(sessenta) minutos contados do seu efet ivo início. 

05.01.18. Durante a realização da Prova Objet iva  os candidatos ficarão terminantemente proibidos de ut ilizar 
qualquer t ipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/ pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, telefones 
celulares, smartphones, tablets, relógios do t ipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas 
elet rônicas, notebooks, palmtops ou qualquer out ro t ipo de computador portát il, receptores ou gravadores) 
seja na sala de prova, sanitários, pát ios ou qualquer out ra dependência do local de prova. 

05.01.19. Ao ingressar na sala de provas, o candidato deverá DESLIGAR TOTALM ENTE todo e qualquer t ipo de 
aparelho elet rônico que est iver portando e LACRAR seu celular em invólucro fornecido pelo fiscal, devendo 
permanecer dentro do invólucro lacrado, sobre a mesa/ carteira ou guardado dentro da bolsa/ mochila que 
porventura o candidato est iver portando. 

05.01.20. O candidato que necessitar usar o sanitário não poderá levar consigo qualquer t ipo de bolsa ou 
estojo e será acompanhado pelo Fiscal da organização do Concurso Público. Deverá deixar seu celular 
desligado, juntamente com bolsas e out ros pertences em sua sala. 

05.01.21. Caso o candidato seja flagrado pelo Fiscal de Sala ou Coordenação de Prova fazendo o uso destes 
aparelhos no decorrer da prova, o mesmo será imediatamente eliminado do Concurso Público, tendo seu 
Caderno de Questões e Gabarito de Respostas confiscados, sendo obrigado a ret irar -se do local de prova. 

05.01.22. Os candidatos ficam também proibidos de adentrarem as salas de prova usando boné, chapéu, 
gorro, óculos de sol/ escuro ou fones de ouvido, bem como usá-los durante a realização da prova. Também é 
proibido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de prova portando qualquer t ipo de arma. O 
descumprimento das determinações aqui descritas será caracterizado como infração aos termos do Edital, e 
implicará na eliminação do candidato do Concurso Público. 

05.01.23. Durante a realização das Provas Objet iva não será permit ido qualquer t ipo de comunicação ent re os 
candidatos, nem a ut ilização de livros, anotações, réguas de cálculo, lápis com tabuadas, impressos ou 
consulta a qualquer obra dout rinária, texto legal ou ainda a ut ilização de qualquer forma de consulta ou uso 
de material de apoio. Caso o candidato seja flagrado fazendo a ut ilização destes materiais, será caracterizado 
como tentat iva de fraude e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público. 

05.01.24. Para a realização da Prova Objet iva, cada candidato receberá uma cópia do CADERNO DE QUESTÕES 
referente à Prova Objet iva de seu Cargo, e um GABARITO DE RESPOSTAS já ident ificado com seu local e 
horário de prova, sala, nome completo, Documento, Cargo e número de inscrição no Concurso Público. 

05.01.25. Ao receber o Caderno de Questões o candidato deverá conferir a numeração e sequência das 
páginas, bem como a presença de irregularidades gráficas que poderão prejudicar a leitura do mesmo. Ao 
receber o Gabarito de Respostas, deverá conferir se seus dados estão expressos corretamente e assinar no 
campo estabelecido. Em ambos os casos, havendo qualquer irregularidade deverá comunicar imediatamente 
o fiscal de sala. 

05.01.26. O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta correta, permit indo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO NO GABARITO DE 
RESPOSTAS. 

05.01.27. No decorrer da Prova Objet iva, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou erro de 
digitação ou na formulação do enunciado ou alternat ivas de alguma questão deverá solicitar ao Fiscal de Sala 
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que proceda a anotação na Folha de Ocorrências da referida sala, para posterior análise e decisão por parte 
da Banca Examinadora do Concurso Público, sob pena de preclusão recursal. 

05.01.28. O Gabarito de Respostas é o único documento válido para a correção das respostas do candidato, 
devendo ser preenchido com a maior atenção possível. ELE NÃO PODERÁ SER SUBSTITUÍDO POR M OTIVOS 

DE ERRO NO PREENCHIM ENTO, tendo em vista sua codificação e ident if icação. 

05.01.29. Obrigatoriamente o candidato deverá devolver o GABARITO DE RESPOSTAS ao fiscal de sala. O 
candidato é o único responsável pela ent rega do mesmo ao término de sua Prova Objet iva. A não ent rega do 
Gabarito de Respostas implicará na automát ica eliminação do candidato deste Concurso Público. 

05.01.30. O Gabarito de Respostas será corrigido por meio ópt ico, portanto, deverá ser preenchido 
corretamente, com caneta esferográfica azul ou preta. Para cada questão o candidato deverá assinalar apenas 
uma única alternat iva correta, preenchendo/ pintando totalmente o quadrado correspondente a esta 
alternat iva, não devendo assinalar com “ X”  ou out ra marca. Também não poderá ser ut ilizado nenhum t ipo de 
borracha ou líquido corret ivo. 

05.01.31. Não serão consideradas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou 
mais alternat ivas assinaladas e as questões que apresentarem qualquer t ipo de rasuras e gabaritos de 
resposta totalmente em branco. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado ás respostas 
ou a assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pela leitora de correção, acarretando 
anulação parcial ou integral do gabarito do candidato. 

05.01.32. O candidato poderá levar o seu Caderno de Questões ao deixar em definit ivo a sala de provas. 

05.01.33. Em nenhuma hipótese o Caderno de Questões será considerado ou revisado para correção e 
pontuação, nem mesmo no caso de recursos para revisão da pontuação, valendo para este fim 
exclusivamente o Gabarito de Respostas do candidato. 

05.01.34. Ao final da Prova Objet iva, os 2 (dois) últ imos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer 
no interior da sala a fim ASSINAR o verso dos gabaritos de respostas de todos os candidatos presentes de sua 
sala, assinando ainda o termo testemunho o qual ficará no interior do malote e acompanhar o fechamento e 
lacre do malote com os Gabaritos de Respostas dos candidatos de sua sala, de acordo com a orientação do 
fiscal, sendo então liberados. 

05.01.35. Ao terminar a(s) Prova(s), os candidatos não poderão permanecer no interior das dependências do 
local de prova, devendo ret irar-se imediatamente. 

05.01.36. Durante a realização da prova não será permit ida a permanência de acompanhantes nos locais 
designados, exceto no caso da candidata que est iver amamentando, conforme item 03.28.07., alínea “ C” , 
inciso IV do Edital. 

05.01.37. Poderá no t ranscorrer da aplicação da(s) prova(s), ocorrer varredura (detector de metais) no(s) 
local(is) de aplicação. 

05.02. DA AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

05.02.01. A Prova Objet iva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, distribuídos 
proporcionalmente em conformidade com o número de questões válidas da prova objetiva de cada Cargo. 

05.02.02. O número de questões válidas será o total de questões da Prova Objet iva subt raída a quant idade de 
questões que porventura venham a ser canceladas para cada Cargo. 

05.02.03. As questões canceladas NÃO serão consideradas como acertos para todos os candidatos, a 
pontuação dessas questões será dist ribuída igualmente ent re as demais questões válidas da Prova Objet iva, 
independentemente de formulação de recurso. Somente este será o critério válido adotado para o caso de 
questões canceladas. 

05.02.04. Na correção do Gabarito de Respostas do candidato não serão computadas questões não 
assinaladas, questões que contenham mais de uma alternat iva assinalada ou questões rasuradas. 

05.02.05. A avaliação da Prova Objet iva será efetuada por processamento elet rônico do Gabarito de 
Respostas do candidato que contará o total de acertos de cada candidato, convertendo esse valor em pontos, 
de acordo com o número de questões válidas, conforme a fórmula a seguir: 

 
P = (100 /  QV) x TA, onde: 
P = Pontuação do Candidato na Prova Objet iva 
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QV = Quant idade de questões válidas da Prova Objet iva 
TA = Total de Acertos do Candidato 

05.03. A Prova Objet iva será de caráter ELIM INATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO, sendo que após a aplicação dos 
critérios de avaliação anteriormente descritos o candidato que não lograr no mínimo 50 (cinquenta) pontos 
estará automat icamente desclassificado. 
 

06. DA PROVA PRÁTICA 

06.01. DA CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA 

06.01.01. Os candidatos Aprovados na Prova Objet iva do(s) Cargo(s) 203 - Borracheiro, 204 - Coveiro, 205 - 
Eletricista, 209 - M ecânico Geral, 210 – M erendeira, 211 - M otorista, 212 - Operador de M áquinas e 213 - 

Pedreiro, serão submet idos à Prova Prát ica que avaliará as habilidades dos candidatos em relação ao 
desempenho das funções, de acordo com as at ribuições do Cargo, conforme previsto no Anexo deste edital. 

06.01.02. Serão convocados os candidatos aprovados e melhor classificados na Prova Objet iva, observando a 
ordem de classificação de acordo com a quant idade especificada a seguir: 

Cód./ Cargos Qtd. de Candidatos a serem convocados 

203 - Borracheiro 30 

204 - Coveiro 30 

205 - Elet ricista 30 

209 - M ecânico Geral 30 

210 - M erendeira 30 

211 - M otorista 30 

212 - Operador de M áquinas 30 

213 - Pedreiro 30 

06.01.03. Os candidatos serão convocados pela ordem de classificação decrescente da pontuação obt ida na 
Prova Objet iva, est ritamente, até a quant idade de candidatos definidos no item anterior. Havendo candidatos 
empatados nesta últ ima colocação, os mesmos serão convocados. Os demais candidatos não convocados 
para a Prova Prática, mesmo que aprovados na Prova Objet iva serão considerados desclassificados deste 
Concurso Público. 

06.01.04. O Termo de Convocação para a Prova Prát ica contendo a data, o local e o horário será divulgado no 
site www.shdias.com.br em data a ser informada oportunamente. 

06.01.05. A Prova Prát ica poderá ser realizada em 1 (um) ou mais dias a serem definidos no Termo de 
Convocação, podendo ainda, ser realizada em outras cidades da região, independentemente do endereço 
residencial informado no ato da inscrição pelos candidatos. 

06.01.06. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da Prova Prát ica com 
antecedência. 

06.01.07. O candidato NÃO receberá convocações individuais por qualquer via, portanto é de inteira 

responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. 

06.01.08. Não será permit ido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de prova portando qualquer 
t ipo de arma. 

06.01.09. Durante a realização da Prova ficará proibida a ut ilização de qualquer t ipo de equipamento ou 
acessório que não seja fornecido ou autorizado pela organização de prova. Aparelhos elet rônicos 
(computadores portáteis, GPS, bips/pagers, telefones celulares, walkmans, M P3 players) deverão ficar 
TOTALM ENTE DESLIGADOS assim que os candidatos adentrarem as dependências do local de prova. Os 
candidatos também ficam proibidos de adentrarem os locais de prova usando boné, chapéu, gorro, óculos de 
sol/ escuro e fones de ouvido, bem como usá-los durante a realização da Prova. O descumprimento das 
determinações aqui descritas será caracterizado como tentat iva de fraude e implicará na eliminação do 
candidato deste Concurso Público. 

06.01.10. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Prát ica 
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em data, horário ou local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova Prát ica referente ao 
seu Cargo neste Concurso Público. 

06.01.11. A divulgação do Termo de Convocação para Prova Prát ica será apresentada por Cargo e em ordem 
alfabét ica, contendo o Número de Inscrição, Nome do Candidato, Acertos na Prova Objet iva e Pontuação na 
Prova Objet iva, e conterá somente os candidatos que irão realizar a Prova Prát ica. Os demais candidatos 
desclassificados somente terão suas pontuações na Prova Objet iva disponibilizados para consulta pela 
internet  no site www.shdias.com.br. 

06.02. DA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

06.02.01. A Prova Prát ica visará avaliar por meio de demonstração prát ica os conhecimentos e as habilidades 
do candidato no desempenho das at ividades inerentes a função de acordo com a at ribuição de cada Cargo. As 
tarefas a serem realizadas serão definidas no Termo de Convocação para a Prova Prática, a ser divulgado. 

06.02.02. A impossibilidade física ou o não comparecimento para a realização da Prova Prát ica, por qualquer 
que seja o mot ivo, ensejará a desclassificação imediata do candidato. 

06.02.03. Não haverá concessão de avaliação diferenciada ou possibilidade de adiamento ou remarcação da 
Prova Prát ica nos casos de alterações físicas, psíquicas ou orgânicas, mesmo que temporárias (câimbras, 
contusões, luxações, fraturas, gravidez, estados menstruais, indisposições, luto, etc.), que impossibilitem, 
limitem ou diminuam a capacidade física do candidato para a realização da Prova Prát ica na data agendada. 

06.02.04. Não haverá possibilidade de adiamento ou remarcação da Prova Prát ica para o candidato que vier a 
acidentar-se durante a realização de qualquer exercício da Prova Prát ica. De forma que caso o mesmo fique 
impossibilitado de concluir os exercícios a fim de obter aprovação, estará desclassificado do Concurso Público, 
não cabendo nenhum recurso cont ra esta decisão. 

06.02.05. Os candidatos convocados para a Prova Prát ica deverão apresentar-se na data, local e horário 
definido no Termo de Convocação da referida prova portando: 

- Documento Oficial de ident ificação com foto original; e/ ou quando o for o caso: 

- CNH (Carteira Nacional de Habilitação original) na categoria exigida para o Cargo neste Edital, com foto, 
dent ro da validade e fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando constar a exigência na CNH. 

06.02.06. O candidato deverá se apresentar para a realização da Prova Prát ica, t rajando OBRIGATORIAM ENTE 
vest imenta apropriada para a prát ica, sob pena de impedimento da realização do teste. 

06.02.07. Em razão de condições climát icas ou de força maior, a Prova Prát ica poderá ser adiada ou 
interrompida, acarretando novo horário e/ ou data a ser est ipulado e divulgado aos candidatos presentes. 

06.02.07.01. Não haverá repet ição na execução dos testes, exceto nos casos em que a Comissão Avaliadora 
da Prova Prát ica concluir que houve a ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo 
candidato, que tenham prejudicado seu desempenho. 

06.02.08. O candidato que for considerado REPROVADO na Prova Prát ica será desclassificado do Concurso 
Público, independentemente da pontuação obt ida em fases anteriores. 

06.03. DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

06.03.01. A Prova Prát ica, de caráter ELIM INATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO, sendo que será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 10 (dez) pontos que serão somados a nota da Prova Objet iva, sendo que o candidato que não 
lograr no mínimo 5 (cinco) pontos estará automat icamente desclassificado. 

06.03.02. Também serão considerados desclassificados os candidatos que: 

- Não se apresentarem para a realização da Prova Prát ica; e 

- Não puderem realizar a Prova Prát ica por qualquer que seja o mot ivo. 

 

07. DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – TAF 

07.01. DA CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DO TAF – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

07.01.01. Os candidatos Aprovados na Prova Objet iva do(s) Cargo(s) 207 - Guarda M unicipal, serão 
submet idos ao TAF – Teste de Apt idão Física, que avaliará o aspecto de resistência física, em conformidade 
com a tabela constante no Anexo deste Edital. 

07.01.02. Serão convocados os candidatos aprovados e melhor classificados na Prova Objet iva, observando a 
ordem de classificação de acordo com a quant idade especificada a seguir: 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Terça-feira, 08 de novembro de 2022 ANO 2 | EDIÇÃO 318 | Página 22 de 98

Município de Salto de Pirapora - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Página 20 de 88 

Cód./ Cargos Qtd. de Candidatos a serem convocados 

207 - Guarda M unicipal 100 

07.01.03. Os candidatos serão convocados pela ordem de classificação decrescente da pontuação obt ida na 
Prova Objet iva, est ritamente, até a quant idade de candidatos definidos no item anterior. Havendo candidatos 
empatados nesta últ ima colocação, os mesmos serão convocados. Os demais candidatos não convocados 
para o TAF – Teste de Aptidão Física, mesmo que aprovados na Prova Objet iva serão considerados 
desclassificados deste Concurso Público. 

07.01.04. O Termo de Convocação para o TAF – Teste de Apt idão Física contendo a data, o local e o horário 
será divulgado no site www.shdias.com.br em data a ser informada oportunamente. 

07.01.05. O TAF – Teste de Apt idão Física poderá ser realizada em 1 (um) ou mais dias a serem definidos no 
Termo de Convocação, podendo ainda, ser realizada em outras cidades da região, independentemente do 
endereço residencial informado no ato da inscrição pelos candidatos. 

07.01.06. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização do TAF - Teste de Apt idão 
Física com antecedência. 

07.01.07. O candidato NÃO receberá convocações individuais por qualquer via, portanto é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. 

07.01.08. Não será permit ido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de prova portando qualquer 
t ipo de arma. Durante a realização da Prova ficará proibida a ut ilização de qualquer t ipo de equipamento ou 
acessório que não seja fornecido ou autorizado pela organização de prova. Aparelhos elet rônicos 
(computadores portáteis, GPS, bips/pagers, telefones celulares, walkmans, M P3 players) deverão ficar 
TOTALM ENTE DESLIGADOS assim que os candidatos adentrarem as dependências do local de prova. Os 
candidatos também ficam proibidos de adentrarem os locais de prova usando boné, chapéu, gorro, óculos de 
sol/ escuro e fones de ouvido, bem como usá-los durante a realização da Prova. O descumprimento das 
determinações aqui descritas será caracterizado como tentat iva de fraude e implicará na eliminação do 
candidato deste Concurso Público. 

07.01.09. Não haverá a possibilidade de solicitação de realização do TAF - Teste de Apt idão Física em data, 
horário ou local diferente do estabelecido no Termo de Convocação para o TAF - Teste de Apt idão Física 
referente ao seu Cargo neste Concurso Público, exceto para candidatos do sexo feminino que apresentarem 
no dia, comprovação de gravidez em conformidade com o tema julgado pelo Tribunal Pleno do STF. 

07.01.10. A divulgação do Termo de Convocação para o TAF - Teste de Apt idão Física será apresentada em 
ordem alfabét ica, contendo o Número de Inscrição, Nome do Candidato, Acertos na Prova Objet iva e 
Pontuação na Prova Objet iva, e conterá somente os candidatos que irão realizar o TAF - Teste de Apt idão 
Física, conforme item  07.01.02 deste Edital. Os demais candidatos desclassificados somente terão suas 
pontuações na Prova Objet iva disponibilizadas para consulta pela internet  no site www.shdias.com.br. 

07.02. DA REALIZAÇÃO DO TAF – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA: 

07.02.01. Com exceção aos casos previstos no item 07.01.09., a impossibilidade física ou o não 
comparecimento para a realização do TAF - Teste de Apt idão Física, por qualquer que seja o mot ivo, ensejará 
a desclassificação imediata do candidato. 

07.02.02. Não haverá concessão de avaliação diferenciada ou possibilidade de adiamento ou remarcação do 
TAF - Teste de Apt idão Física nos casos de alterações físicas, psíquicas ou orgânicas, mesmo que temporárias 
(câimbras, contusões, luxações, fraturas, estados menstruais, indisposições, luto, etc.), que impossibilitem, 
limitem ou diminuam a capacidade física do candidato para a realização do TAF - Teste de Apt idão Física na 
data agendada. 

07.02.03. Não haverá possibilidade de adiamento ou remarcação do TAF - Teste de Apt idão Física para o 
candidato que vier a acidentar-se durante a realização de qualquer um dos exercícios do TAF - Teste de 
Apt idão Física. De forma que caso o mesmo fique impossibilitado de concluir os exercícios a fim de obt er 
aprovação, estará desclassificado do Concurso Público, não cabendo nenhum recurso contra esta decisão. 

07.02.04. Para a realização do TAF - Teste de Apt idão Física, o candidato deverá se apresentar munido de 
documento original de ident idade, e ainda, Atestado M édico, emitido há no máximo trinta (30) dias da data 
da realização do TAF, declarando estado de saúde compat ível para a realização de TAF - Teste de Apt idão 
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Física, dest inado à avaliação de vigor físico e resistência orgânica. No Atestado M édico deverá, 
obrigatoriamente, constar claramente a declaração de que o candidato está APTO PARA REALIZAR O TAF - 
TESTE DE APTIDÃO FÍSICA. O Atestado M édico será ret ido pelos responsáveis pela aplicação do teste para 
juntar ao respect ivo resultado do candidato. O candidato que não apresentar o Atestado M édico especificado 
será automat icamente desclassificado. O Candidato providenciará o Atestado M édico sob sua exclusiva 
responsabilidade. O candidato que NÃO apresentar o Atestado M édico nos exatos termos aqui descritos não 
poderá realizar o TAF. O modelo do Atestado M édico a ser apresentado está disponível no Anexo deste edital. 

07.02.05. Os candidatos convocados para o TAF – Teste de Apt idão Física deverão apresentar-se na data, local 
e horário definido no Termo de Convocação da refer ida prova portando: 

- Documento Oficial de Ident ificação com foto original; e 
- Atestado M édico de que o candidato encontra-se Apto para a realização do Teste de Apt idão Física; e/ ou 
- No caso de gravidez, Atestado M édico contento a Data prevista para o Nascimento da Criança. 

07.02.06. O candidato deverá se apresentar para a realização do TAF - Teste de Apt idão Física, t rajando 
OBRIGATORIAM ENTE vest imenta apropriada para a prát ica esport iva (camiseta, short , bermuda ou agasalho e 
tênis), sob pena de impedimento da realização do teste. 

07.02.07. O aquecimento físico antes da realização do TAF - Teste de Apt idão Física é de responsabilidade do 
próprio candidato, não podendo interferir no andamento do mesmo. 

07.02.08. Em razão de condições climát icas ou de força maior, o TAF - Teste de Apt idão Física poderá ser 
adiado ou interrompido, acarretando novo horário e/ ou data a ser est ipulado e divulgado aos candidatos 
presentes. 

07.02.08.01. Não haverá repet ição na execução dos testes, exceto nos casos em que a Comissão Avaliadora 
da Prova concluir que houve a ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que 
tenham prejudicado seu desempenho. 

07.02.09. O candidato que for considerado INAPTO no TAF - Teste de Apt idão Física será DESCLASSIFICADO 
do Concurso Público, independentemente da pontuação obt ida na respect iva Prova Objet iva. 

07.03. DOS EXERCÍCIOS DO TAF - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA: 

07.03.01. O TAF - Teste de Apt idão Física será composto pelos seguintes exercícios, a serem aplicados 
conforme a sequência abaixo: 

a) Candidatos do sexo M asculino:  
1º  - Teste de Flexão Abdominal (Remador);  
2º  - Teste de Flexão de Braço na Barra Fixa; e 
3º  - Teste de Corrida (400 metros). 
b) Candidatos do sexo Feminino: 
1º  - Teste de Flexão Abdominal (Remador);  
2º  - Teste de Polichinelo; e 
3º  - Teste de Corrida (200 metros). 

07.03.02. Teste de Flexão Abdominal (Remador) - M asculino e Feminino: 

Objetivo: M edir indiretamente a força da musculatura abdominal, at ravés do desempenho em flexionar e 
estender o quadril. 

Procedimentos: O Teste de Flexão Abdominal terá duração de 1 (um) minuto e obedecerá aos seguintes 
critérios: 

a) Ao comando “ ATENÇÃO”  o candidato deverá ficar deitado de costas, com as costas e a cabeça em contato 
pleno com o solo, joelhos estendidos, braços at rás da cabeça com os cotovelos estendidos e as costas das 
mãos em contato com o solo; 

b) Ao comando “ JÁ” , o candidato começará a primeira fase do exercício, realizando um movimento 
simultâneo, onde os joelhos deverão ser flexionados, os pés deverão tocar o solo, o t ronco deverá ser 
flexionado e os cotovelos deverão ult rapassar os joelhos pelo lado de fora do corpo. Em seguida e sem 
interrupção, o candidato deverá voltar à posição inicial realizando o movimento inverso; e 

c) Esse movimento completo, f inalizado com o retorno à posição inicial, corresponderá a uma repet ição. A 
contagem das repet ições corretas levará em consideração as seguintes observações: 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Terça-feira, 08 de novembro de 2022 ANO 2 | EDIÇÃO 318 | Página 24 de 98

Município de Salto de Pirapora - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Página 22 de 88 

- só será registrada a repet ição realizada completa e corretamente, começando e terminando sempre na 
posição inicial do exercício; 

- ao término do tempo estabelecido para o Teste de Flexão Abdominal, o Fiscal regist rará o número de 
repet ições corretas realizado pelo candidato para posterior pontuação, conforme Tabela constante do 
Anexo deste Edital. 

- se, ao término do tempo estabelecido, o candidato est iver no meio da execução do movimento, essa 
repet ição não será regist rada; e 

- o repouso ent re as repet ições é permit ido, ent retanto, o objet ivo do teste é realizar o maior número de 
repet ições corretas possíveis no tempo determinado. 

07.03.03. Teste de Flexão de Braço na Barra Fixa – M asculino: 

Objetivo: M edir indiretamente a força muscular de membros superiores at ravés do desempenho em se elevar 
acima do nível de uma barra horizontal. 

Procedimentos: O Teste de Flexão de Braço na Barra Fixa será realizado sem limite de tempo e obedecerá aos 
seguintes critérios: 

a) Ao comando “ ATENÇÃO”  o candidato deverá assumir a posição inicial, devendo ficar posicionado na barra 
de forma que se mantenha pendurado com os cotovelos em extensão e não tenha contato dos pés com o 
solo. A posição da pegada é pronada e corresponde à distância dos ombros; 

b) Ao comando “ JÁ” , o candidato começará a primeira fase do exercício, devendo elevar seu corpo até que o 
queixo passe acima do nível da barra e então retornará o corpo à posição inicial; e 

c) Esse movimento completo, f inalizado com o retorno à posição inicial, corresponderá a uma repet ição. A 
contagem das repet ições corretas levará em consideração as seguintes observações: 

- só será regist rada a repet ição realizada completa e corretamente, começando e terminando sempre na 
posição inicial do exercício; 

- ao término das repet ições, o Fiscal regist rará o número de repet ições corretas realizadas pelo candidato 
para posterior pontuação, conforme Tabela constante do Anexo deste Edital. 

07.03.04. Teste de Polichinelo - Feminino: 

Objetivo: M edir indiretamente a coordenação geral, at ravés de movimentos sincronizados de braços e 
pernas. 

Procedimentos: O Teste de Polichinelo terá duração de 1 (um) minuto e obedecerá aos seguintes critérios: 

a) Ao comando “ ATENÇÃO”  candidato coloca-se na posição em pé, com os pés juntos e braços estendidos 
com as mãos espalmadas na coxa (posição inicial); 

b) Ao comando “ JÁ” , o candidato faz o afastamento das pernas e simultaneamente a elevação dos braços 
estendidos, acima da cabeça, tocando as palmas das mãos. Em seguida e sem interrupção, o candidato 
deverá voltar à posição inicial realizando o movimento inverso; e 

c) Esse movimento completo, f inalizado com o retorno à posição inicial, corresponderá a uma repet ição. A 
contagem das repet ições corretas levará em consideração as seguintes observações: 

- só será regist rada a repet ição realizada completa e corretamente, começando e terminando sempre na 
posição inicial do exercício; 

- ao término do tempo estabelecido para o Teste de Polichinelo, o Fiscal regist rará o número de repet ições 
corretas realizado pelo candidato para posterior pontuação, conforme Tabela constante do Anexo deste 
Edital. 

- se, ao término do tempo estabelecido, o candidato est iver no meio da execução do movimento, essa 
repet ição não será regist rada; 

- O repouso ent re as repet ições é permit ido, entretanto, o objet ivo do teste é realizar o maior número de 
repet ições corretas possíveis no tempo determinado. 

07.03.05. Teste de Corrida - M asculino - 400 metros /  Feminino - 200 metros: 

Objetivo: M edir indiretamente a potência aeróbia, at ravés do desempenho em correr 400 metros (para os 
candidatos do sexo masculino) e 200 met ros (para os candidatos do sexo feminino). 
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Procedimentos: O Teste de Corrida regist rará em segundos, o tempo que o candidato levará para completar a 
distância de 400 metros (para os candidatos do sexo masculino) e 200 met ros (para os candidatos do sexo 
feminino) e obedecerá aos seguintes critérios: 

a) Ao comando “ ATENÇÃO”  o candidato deverá ficar posicionado com um dos pés à frente o mais próximo 
possível da faixa de saída demarcada pronto para iniciar a corrida; 

b) Ao comando “ JÁ” , o candidato deverá iniciar a corrida. O cronômetro será acionado neste momento pelo 
Fiscal que irá regist rar o tempo da corrida; e 

c) Ao cruzar a linha de chegada demarcada, o Fiscal irá parar o cronômetro e regist rar o tempo obt ido pelo 
candidato para posterior pontuação, conforme Tabela constante do Anexo deste Edital. A contagem do 
tempo da corrida levará em consideração as seguintes observações: 

- caso o candidato não consiga completar a distância inteira determinada para o seu Teste de Corrida, não 
será registrado tempo para pontuação; e 

- o candidato poderá alterar o ritmo de sua corrida durante a execução do teste, podendo inclusive 
caminhar pelo percurso em determinados momentos, ent retanto, o objet ivo do teste é completar a 
distância determinada no menor tempo possível. 

07.04. DA AVALIAÇÃO DO TAF - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

07.04.01. O TAF - Teste de Apt idão Física terá caráter ELIM INATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO, sendo que será 
avaliado na escala de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos, que serão somados a pontuação obt ida na Prova Objet iva. 

07.04.02. Os resultados obt idos pelos candidatos no momento da realização de cada um dos exercícios serão 
regist rados pelos Fiscais de Prova, sendo que a pontuação equivalente a cada exercício será calculada at ravés 
da Tabela constante do Anexo deste Edital. Após o somatório da pontuação equivalente a cada um dos 
exercícios, o candidato que não lograr 15 (quinze) pontos no TAF - Teste de Apt idão Física será considerado 
desclassificado. 

07.04.03. Também serão considerados desclassificados os candidatos que: 

- Obter pontuação igual a 0 (zero) em qualquer um dos t rês exercícios do TAF – Teste de Apt idão Física, 
independente da pontuação total obt ida; 

- Não se apresentarem para a realização do TAF - Teste de Apt idão Física; e 

- Não puderem realizar a Prova Prát ica por qualquer que seja o mot ivo. 

 

08. DA PEÇA PROCESSUAL/ PARECER JURÍDICO  

08.01. Para o Cargo 506 - Procurador Jurídico, haverá Peça Processual/ Parecer Jurídico a ser realizada 
juntamente com a Prova Objet iva que será feita de acordo com o mesmo Programa de Prova do cargo e em 
conformidade com a situação/ problema apresentada. 

08.02. Cada candidato receberá juntamente com a cópia do CADERNO DE QUESTÕES e GABARITO DE 
RESPOSTAS, a FOLHA DE RESPOSTA para elaboração da Peça Processual/ Parecer jurídico. 

08.03. Tendo em vista que o enunciado será suficiente para elaboração da Peça Processual/ Parecer Jurídico, 
não será permitida a consulta à legislação ou a outras obras. 

08.04. A Peça Processual/ Parecer Jurídico deverá ser respondida de forma legível, com caneta esferográfica 
azul ou preta, em Folha de Resposta específica dest inada a elaboração da mesma. Esta Folha de Resposta 
deverá ser corretamente ident ificada SOM ENTE com o Número de Inscrição do candidato. Não será permit ido 
sob hipótese alguma o uso de corret ivo na Folha de Resposta por conta de erros na finalização das referidas 
respostas. 

08.05. A Folha de Resposta não será subst ituída por erro de preenchimento do candidato. 

08.06. A Folha de Resposta será o único documento válido para a avaliação da Peça Processual/ Parecer 
Jurídico. O rascunho é de preenchimento facultat ivo e não será considerado para avaliação. 

08.07. Ao terminar a Peça Processual/ Parecer Jurídico, o candidato ent regará, obrigatoriamente, ao fiscal de 
sala o GABARITO DE RESPOSTAS e a FOLHA DE RESPOSTA da Peça Processual/ Parecer Jurídico. 

08.08. Para realização da Peça Processual/ Parecer Jurídico o candidato deverá seguir os mesmos critérios 
estabelecidos para a Prova Objet iva em relação a data, local, horário e normas relat ivas ao andamento da 
mesma. 
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08.09. DA AVALIAÇÃO DA PEÇA PROCESSUAL/ PARECER JURÍDICO 

08.09.01. A Peça Processual/ Parecer Jurídico terá caráter ELIM INATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO, avaliada na 
escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, que serão somados a nota da Prova Objet iva, sendo que o candidato 
que não lograr no mínimo 10 (dez) pontos estará automat icamente desclassificado. 

08.09.02. Serão avaliadas as Peças Processuais/ Pareceres Jurídicos dos candidatos Aprovados e melhor 
Classificados na Prova Objet iva, observando a ordem de classificação de acordo com a quant idade 
especificada a seguir: 

Cód./ Cargos Quantidade de Candidatos a serem convocados 

506 - Procurador Jurídico 20 

08.09.03. As Peças Processuais/ Pareceres Jurídicos serão avaliadas pela ordem de classificação decrescente da 
pontuação obt ida na Prova Objet iva, est ritamente, até a quant idade definida no item anterior. Havendo 
candidatos empatados nesta últ ima colocação, os mesmos terão suas Peças Processuais/ Pareceres Jurídicos 
avaliadas. Os demais candidatos que não t iverem suas Peças Processuais/ Pareceres Jurídicos avaliadas, 
mesmo que aprovados na Prova Objet iva serão considerados desclassificados deste Concurso Público. 

08.09.04. Na avaliação da Peça Processual/ Parecer Jurídico serão considerados: o acerto das respostas, o grau 
de conhecimento do tema demonstrado, a fluência e a coerência da exposição, a correção gramat ical e a 
precisão da linguagem jurídica. 

08.09.05. Serão at ribuídos os seguintes pontos para avaliação da Peça Processual/ Parecer Jurídico: 

a) acerto das respostas (até 3 pontos); 

b) grau de conhecimento ao tema demonstrado (até 8 pontos); 

c) fluência e coerência da exposição (até 3 pontos); 

d) correção gramat ical (até 3 pontos); e 

e) precisão da linguagem jurídica (até 3 pontos). 

08.09.06. Será at ribuída nota 0,0 (zero) à Peça Processual/ Parecer Jurídico quando esta: 

a) fugir à proposta apresentada; 

b) apresentar textos sob forma não art iculada verbalmente (apenas com desenhos, números e palavras soltas 
em forma de verso, ou de out ras formas); 

c) apresentar assinatura ou qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a ident ificação do candidato; 

d) for escrita a lápis, em parte ou na sua totalidade; 

e) est iver em branco; 

f) apresentar let ra ilegível. 

08.09.07. Serão considerados DESCLASSIFICADOS do Concurso Público os candidatos que não est iverem 
colocados ent re as quant idades est ipuladas no item 08.09.02. (independente da pontuação obt ida na 
mesma), que neste caso, não terão sua Peça Processual/ Parecer Jurídico corrigida, bem como os candidatos 
que obt iverem nota inferior a 10 (dez) pontos na avaliação da Peça Processual/ Parecer Jurídico, de acordo 
com o item 08.09.01. 

08.09.08. A fim de impedir a ident ificação do candidato por qualquer integrante da Banca de Avaliação, serão 
adotados os seguintes procedimentos: 

a) a Folha de Resposta para a elaboração da Peça Processual/ Parecer Jurídico não poderá ser assinada ou 
rubricada, nem conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que ident ifique o 
candidato, sob pena de anulação da prova; 

b) a detecção de qualquer marca ident ificadora do candidato, no espaço dest inado à t ranscrição de texto 
definit ivo, acarretará a anulação da prova; 

c) no material a ser ut ilizado para a elaboração da Peça Processual/ Parecer Jurídico, haverá um espaço 
dest inado ao preenchimento apenas do número de inscrição, para que não haja possibilidade de 
ident ificação nominal do candidato, durante a correção da Peça Processual/ Parecer Jurídico. 
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09. DOS TÍTULOS 

09.01. DA ENTREGA DOS TÍTULOS 

09.01.01. Os candidatos devidamente inscritos no(s) Cargo(s) 501 - Analista de Sistema, 502 - Assistente 
Social, 503 - Assistente Social do SUAS, 504 - Engenheiro Civil, 505 – Nutricionista, 507 – Psicólogo, 508 - 

Psicólogo do SUAS, 509 - Psicólogo Educacional, 601 - Coordenador Pedagógico, 602 - Diretor de Educação 
Básica, 603 - Educador de Creche, 604 - Professor de Educação Básica I, 605 - Professor de Educação Básica II 
– Ciências, 606 - Professor de Educação Física, 607 - Professor de Pré-escola e 608 - Supervisor Assistente de 
Ensino,  que possuírem Curso Concluído de Pós Graduação “Lato Sensu” (com no mínimo 360 horas) ou 
Curso Concluído de Pós-Graduação “Stricto Sensu” (M estrado ou Doutorado) deverão enviar os documentos 
comprobatórios, de acordo com os critérios estabelecidos na Tabela de Pontuação de Títulos no item  

09.02.03., via correio por meio de SEDEX com AVISO DE RECEBIM ENTO, até no máximo 1 (um) dia útil após 
o encerramento das inscrições, para a SHDias Consultoria e Assessoria, situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 
189, Jd. Esplanada II, Indaiatuba/ SP, CEP: 13.331-616. Os títulos serão pontuados exclusivamente para os 
candidatos aprovados na Prova Objetiva. 

09.01.02. Deverão ser encaminhadas CÓPIAS AUTENTICADAS EM  CARTÓRIO referente a todos os 
documentos comprobatórios do t ítulo que possuir para posterior conferência, avaliação e pontuação por 
parte da Banca Examinadora do Concurso Público. Não serão pontuados t ítulos ent regues sem a devida 
autent icação. 

09.01.03. O candidato que realizar inscrição para mais de 1 (uma) Cargo, quando houver, deverá enviar os 
documentos comprobatórios para cada inscrição realizada. 

09.01.04. Juntamente com os t ítulos, deverá ser encaminhado o Formulário de Entrega de Títulos, conforme 
modelo apresentado em Anexo a este Edital. 

09.01.05. Os t ítulos devidamente autent icados e o respect ivo formulário de ent rega deverão ser 
acondicionados em ENVELOPE LACRADO ident ificado com o modelo de et iqueta abaixo, devidamente 
preenchido e colado na parte externa do envelope: 

PREFEITURA M UNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS – CONCURSO PÚBLICO CPPM SP 001/ 2022 

Nome: 
Nº  de Inscrição: 

Cargo: 

09.01.06. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora não se 
responsabilizam pelo ext ravio dos documentos enviados. A comprovação do encaminhamento tempest ivo 
dos documentos será feita pela data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação postada fora do 
prazo. Serão desconsiderados os documentos que forem encaminhados por out ro meio que não seja o 
estabelecido acima. 

09.01.07. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realizar a ent rega de Títulos 
em data diferente da estabelecida neste Edital e não serão aceitos t ítulos encaminhados fora do envelope 
lacrado ou encaminhados via fax, e-mail ou ainda por qualquer out ro meio diferente do estabelecido neste 
Edital. 

09.01.08. Os t ítulos em língua est rangeira referentes a cursos concluídos em inst ituições de ensino em out ros 
países, somente serão considerados quando t raduzidos para a Língua Portuguesa por t radutor juramentado e 
revalidados por Inst ituição de Ensino brasileira. 

09.01.09. Os documentos comprobatórios de t ítulos não podem apresentar rasuras, emendas ou ent relinhas. 

09.01.10. O candidato que realizar a ent rega de t ítulo que contenha seu nome completo diferente do 
informado no seu formulário de inscrição realizada para este Concurso Público, por mot ivo de alteração de 
nome (casamento, separação, divórcio, etc.), deverá anexar cópia do documento comprobatório da alteração, 
sob pena de não ter pontuado o referido t ítulo. 

09.01.11. Não será permit ida a apresentação de documentos complementares relat ivo à carga horária, 
conclusões de curso, ou out ras especificações, depois do referido prazo de ent rega. 
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09.02. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 

09.02.01. A pontuação dos Títulos será de no máximo de 5 (cinco) pontos exclusivamente para os candidatos 
aprovados na Prova Objetiva. 

09.02.02. Essa fase será de caráter CLASSIFICATÓRIO, sendo que o candidato aprovado que não possuir ou 
deixar de ent regar seus t ítulos, apenas não terá somado os pontos correspondentes a essa fase, não sendo 
desclassificado do Concurso Público. 

09.02.03. Somente serão aceitos para avaliação os documentos relacionados na Tabela de Pontuação de 
Títulos, conforme segue: 

NATUREZA DO TÍTULO DOCUM ENTOS ACEITOS PONTUAÇÃO 

Curso Concluído de Pós-Graduação ‘St ricto Sensu’ 
em nível de DOUTORADO na área/ disciplina que 
está concorrendo. 

- Diploma devidamente regist rado; ou 

- Cert if icado de Conclusão de Curso. 
5 (cinco) pontos 

Curso Concluído de Pós-Graduação ‘St ricto Sensu’ 
em nível de M ESTRADO na área/ disciplina que 
está concorrendo. 

- Diploma devidamente regist rado; ou 

- Cert if icado de Conclusão de Curso. 
3 (t rês) pontos 

Curso Concluído de Pós-Graduação ‘Lato Sensu’ 
com no mínimo 360 (t rezentos e sessenta) horas, 
na área/ disciplina que está concorrendo. 

- Diploma devidamente regist rado; ou 

- Cert if icado de Conclusão de Curso. 
2 (dois) pontos 

09.02.04. Quando houver Cargo cujo Curso de Especialização e/ ou Residência, quando for o caso, seja exigida 
como requisito mínimo para nomeação, não será pontuado na avaliação de t ítulos. 

09.02.04.01. Exclusivamente aos candidatos aos Cargos 601 - Coordenador Pedagógico e 606 - Supervisor 
Assistente de Ensino, em vista da impossibilidade de ident ificação da formação, ou seja, Pedagogia ou 
Licenciatura de Graduação Plena, em qualquer out ra área que não a de Pedagogia e possuidores de t ítulo em 
nível de M estrado, conforme requisito, deverão obrigatoriamente enviar o diploma de formação, 
acompanhado de 2 (dois) ou mais t ítulos de mest rado na área, visto que 1 (um) t ítulo será considerado 
requisito e o out ro será pontuado. 

09.02.04.02. Exclusivamente aos candidatos aos Cargos 603 - Diretor de Educação Básica, em vista da 
impossibilidade de ident ificação da formação, ou seja, habilitação em Gestão Escolar e possuidores de t ítulo 
Pós-Graduação com habilitação em Gestão Escolar, conforme requisito, deverão obrigatoriamente enviar o 
diploma de formação, onde conste a habilitação em gestão escolar para que seja analisado a viabilidade de 
pontuação. 

09.02.05. Todos os t ítulos acima especificados deverão conter t imbre e ident ificação do órgão expedidor, 
carimbo, assinatura do responsável e data. 

09.02.06. Apenas serão considerados válidos os documentos acima emit idos por estabelecimento e 
inst ituições de ensino regularizadas perante os órgãos e ent idades oficiais de ensino, estaduais e federais. 

09.02.07. No caso de Cert ificado de Conclusão de Pós-Graduação “ Stricto Sensu”  (M est rado ou Doutorado), 
está deverá conter a data de conclusão e a aprovação da Dissertação ou Defesa da Tese. 

09.02.07.01. Somente serão válidos para efeito de contagem dos t ítulos de M estre e Doutor, os cursos 
reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES/ M EC. 

09.02.08. No caso de avaliação de Cert if icados de Pós-Graduação “ Lato Sensu” , com o mínimo de 360 
(t rezentos e sessenta) horas, deverão estar de acordo com a Resolução CNE/ CES n° 1 de 08 de junho de 2007. 

09.02.09. Os candidatos que não ent regarem a documentação solicitada ou realizarem a ent rega parcial dos 
documentos, não terão pontuados os t ítulos entregues, bem como, não será permit ida a complementação de 
documentos após o período estabelecido. 

09.02.10. Os t ítulos entregues que não atenderem as especificações estabelecidas neste Edital não serão 
considerados para a referida Avaliação de Títulos. 

09.02.11. A pontuação do t ítulo de maior valor exclui o de menor, vedada a at ribuição cumulat iva de pontos 
de qualquer natureza. 
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09.02.12. É vedada a cumulação de t ítulos de natureza do mesmo item. 

09.02.13. Os documentos ent regues pelo candidato ficarão anexados ao formulário de inscrição, NÃO sendo 
devolvidos para o candidato após a homologação do Concurso Público. 

09.02.14. As despesas relat ivas à autent icação e envio dos documentos serão de exclusiva responsabilidade 
dos candidatos. 

09.02.15. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos t ítulos do 
candidato, o mesmo terá anulada a totalidade de pontos desta fase. Comprovada a culpa do candidato, este 
será excluído do presente Concurso Público. 

 

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA O CONCURSO PÚBLICO 

10.01. O candidato NÃO receberá convocações individuais por qualquer via, portanto é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público, 
devendo comparecer na data, local e horário com a antecedência definida para cada uma das fases, portando 
OBRIGATORIAM ENTE Documento Oficial de Identificação com foto original, além de caneta esferográfica 
(azul ou preta), lápis e borracha. Orienta-se ainda, levar o comprovante de inscrição e/ ou boleto bancário e 
respect ivo comprovante de pagamento (boleto impresso com o comprovante de pagamento anexado ou 
autent icação mecânica de pagamento). 

10.02. Caso necessário, poderá haver mudança na data, local ou horário previsto para a realização das provas, 
mesmo após a divulgação da convocação relat iva a cada uma das fases deste Concurso Público. Nesse caso, a 
mudança deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada anteriormente 
para a realização da prova, no site www.shdias.com.br. 

10.03. Não será permit ido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de provas portando qualquer t ipo 
de arma. 

10.04. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora não se responsabilizará 
por eventuais coincidências das datas e horários de quaisquer umas das provas deste Concurso Público com a 
de out ros Concursos Públicos, Processos Selet ivos, Vest ibulares ou quaisquer out ras at ividades ou eventos 
sociais de interesse dos candidatos. 

10.05. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a) Não comparecer à realização de qualquer uma das provas previstas para o seu Cargo neste Concurso 
Público, na data, local e horário em que for convocado, não havendo em hipótese alguma, realização de 
qualquer t ipo de prova subst itut iva para o candidato ausente em data, horário ou local alternat ivo; 

b) Não apresentar documento hábil de ident ificação para a realização da prova (Documento de Ident ificação 
Oficial com foto Original); 

c) Tornar-se culpado por manifestar ato impróprio ou descortesia para com os coordenadores, fiscais e 
auxiliares de prova, autoridades presentes ou demais candidatos; 

d) For surpreendido durante a realização das provas em comunicação com outros candidatos ou terceiros, 
bem como ut ilizando-se de livros, apost ilas, notas, impressos, equipamentos eletrônicos e de cálculo não 
permit idos ou qualquer inst rumento ou meio não autorizado previamente pela Comissão Organizadora do 
Concurso Público; 

e) Fraudar ou tentar fraudar por qualquer meio ou art ifício sua atuação ou a de outro candidato, na prova 
que est iver realizando; 

f) Afastar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de coordenador ou fiscal de prova; e 

g) Não atender aos requisitos exigidos para o Cargo nos termos deste Edital. 

 

11. DA DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS, RESULTADOS E CLASSIFICAÇÕES 

11.01. O Gabarito Preliminar, Resultado Preliminar, Gabarito Oficial, Resultado Oficial e Classificação Final 
serão publicados no site www.shdias.com.br em datas previstas a serem informadas no site da SHDias 
Consultoria e Assessoria. 
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11.02. A Banca Examinadora fará a análise dos apontamentos dos quais os candidatos tenham regist rado 
solicitação de revisão através das “ Folhas de Ocorrências”  de suas respect ivas provas, antes das respect ivas 
divulgações, podendo decidir sobre o cancelamento ou manutenção dos itens apontados. 

11.03. Será aberto período de recurso, diretamente no site da SHDias Consultoria e Assessoria: 
www.shdias.com.br. Se houver qualquer discordância do candidato quanto ao Gabarito Preliminar e às 
questões da prova, o mesmo deverá fazer a solicitação de revisão exclusivamente at ravés do protocolo de 
recurso, conforme inst ruções constantes no item 14. deste Edital. 

 

12. DA PONTUAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 

12.01. Para os Cargos 203 - Borracheiro, 204 - Coveiro, 205 - Eletricista, 209 - M ecânico Geral, 210 – 
M erendeira, 211 - M otorista, 212 - Operador de M áquinas e 213 - Pedreiro, o presente Concurso Público 
terá a Pontuação Final equivalente a no máximo 110 (cento e dez) pontos, que consist irá na soma das 
pontuações obt idas na Prova Objetiva (100 pontos) e na Prova Prática (10 pontos). 

12.02. Para o Cargo 207 - Guarda Civil M unicipal, o presente Concurso Público terá a Pontuação Final 
equivalente a no máximo 130 (cento e trinta) pontos, que consist irá na soma das pontuações obt idas na 
Prova Objetiva (100 pontos) e no Teste de Aptidão Física - TAF (30 pontos). 

12.03. Para o Cargo 506 - Procurador Jurídico, o presente Concurso Público terá a Pontuação Final 
equivalente a no máximo 125 (cento e vinte e cinco) pontos, que consist irá na soma das pontuações obt idas 
na Prova Objetiva (100 pontos), na Peça Processual/ Parecer Jurídico (20 pontos) e na Avaliação de Títulos (5 
pontos). 

12.04. Para os Cargos 501 - Analista de Sistema, 502 - Assistente Social, 503 - Assistente Social do SUAS, 504 
- Engenheiro Civil, 505 – Nutricionista, 507 – Psicólogo, 508 - Psicólogo do SUAS, 509 - Psicólogo 
Educacional, 601 - Coordenador Pedagógico, 602 - Diretor de Educação Básica, 603 - Educador de Creche, 
604 - Professor de Educação Básica I, 605 - Professor de Educação Básica II – Ciências, 606 - Professor de 
Educação Física, 607 - Professor de Pré-escola e 608 - Supervisor Assistente de Ensino, o presente Concurso 
Público terá a Pontuação Final equivalente a no máximo 105 (cento e cinco) pontos, que consist irá na soma 
das pontuações obt idas na Prova Objetiva (100 pontos) e na Avaliação de Títulos (5 pontos). 

12.05. Para OS DEM AIS Cargos, o presente Concurso Público terá a Pontuação Final equivalente a 100 (cem) 
pontos, que corresponde a pontuação obt ida na Prova Objetiva. 

 

13. DO CRITÉRIO DE DESEM PATE E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

13.01. Em caso de empate na pontuação final, const ituem-se, sucessivamente e quando aplicável, o(s) 
seguinte(s) critério(s) de desempate: 

a) Tiver a maior idade. 

13.01.01. O(s) critério(s) estabelecido(s) na(s) alínea(s) acima será(ão) aplicado(s), de acordo com as 
informações preenchidas pelo candidato na ficha de inscrição, sendo o candidato o exclusivo responsável pelo 
correto preenchimento e envio do Formulário de Inscrição disponibilizado. 

13.02. As listagens de Classificação Final dos aprovados no presente Concurso Público serão publicadas por 
Cargo, já aplicado(s) o(s) critério(s) de desempate previsto(s), sendo que haverá uma listagem geral com todos 
os candidatos aprovados e uma listagem contendo os candidatos com deficiência aprovados. 

13.03. Das listagens de Classificação Final constarão o Número de Inscrição, Nome do Candidato e Data de 
Nascimento, não sendo publicada a listagem de desclassificados, que será disponibilizada exclusivamente para 
consulta pela internet  através do site www.shdias.com.br. 

13.03.01. Nas listagens de Classificação Final serão publicadas as pontuações obt idas pelos candidatos 
classificados de acordo com as fases definidas para cada Cargo. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.01. A interposição de recurso em relação a divulgação do Gabarito Preliminar e Resultado Preliminar, será 
de 2 (dois) dias, feita exclusivamente pela internet  at ravés do site www.shdias.com.br, no mesmo acesso, de 
acordo com as datas e horários definidos no termo a ser publicado. 
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14.02. Os candidatos poderão interpor recurso cont ra o Gabarito Preliminar e Resultado Preliminar, não 
sendo aceito recursos extemporâneos em relação a cada uma das divulgações de que t rata este item, bem 
como não sendo aceito recursos cont ra o Gabarito Oficial e a Classificação Final. 

14.03. Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site 
www.shdias.com.br, acessar o Formulário de Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido 
em cada divulgação, preencher corretamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações 
disponíveis no site e enviá-lo para análise. Ao enviar corretamente o formulário, o candidato receberá o 
últ imo protocolo para acompanhamento da resposta do recurso interposto. No entanto, poderá consultar 
todos os recursos interpostos na área do candidato. 

14.04. No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que mot ivaram a 
solicitação do recurso. Não serão aceitos recursos relat ivos à divulgação já quest ionada pelo candidato, ou 
relat ivo a assunto já publicado anteriormente. 

14.05. Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese 
das razões. Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alt erações no conteúdo do 
mesmo. 

14.06. Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados: 

a) Em desacordo com as especificações estabelecidas no Formulário de Recurso disponibilizado no site da 
empresa; 

b) Que t ratem de mais de uma questão por protocolo; 

c) Que apresentarem questões e/ ou Cargo diferente do selecionado no Formulário de Recursos 
disponibilizado no site; 

d) Que est iverem fora do período estabelecido nas divulgações oficiais; 

e) Que est iverem com período de Recursos já encerrado; 

f) Por out ros meios que não seja o preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site da 
empresa (Não serão aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do 
site, fax, telefone, etc.). 

14.07. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora não se 
responsabilizam por solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de 
computadores, falhas de comunicação e acesso à internet , congest ionamento das linhas de comunicação, 
bem como qualquer out ro fator externo ao site da SHDias Consultoria e Assessoria que impossibilite o 
correto envio do formulário de recurso. 

14.08. O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a 
propósito do arguido, não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da Prova 
Objet iva. 

14.09. As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos at ravés do site 
www.shdias.com.br, por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha. Após o 
login, o candidato deverá acessar o "M enu" M eus Concursos, posteriormente clicar no “ botão”  Acompanhar, 
dentro do Concurso que est iver inscrito e realizado Recurso. Por fim, haverá uma "Aba" chamada 
Acompanhamento dos recursos em que o candidato deverá clicar no “ botão”  Visualizar. 

14.10. Havendo o deferimento de recurso, poderá haver alteração do Gabarito Preliminar ou do Resultado 
Preliminar, no sent ido de que haja o devido provimento ao recurso deferido, podendo haver alteração nos 
resultados obt idos pelos candidatos, bem como na ordem de classificação para posição superior ou inferior. 

14.11. Após o julgamento de todos os recursos interpostos, será publicado o Gabarito Oficial e Classificação 
Final com as alterações ocorridas em atendimento aos recursos tempest ivamente protocolados, não cabendo 
recursos adicionais. 

14.12. A Banca Examinadora const itui a últ ima instância para recurso nesse Concurso Público, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
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15. DA CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIM ENTO NAS DEM AIS FASES (GUARDA M UNICIPAL) 

15.01. Exclusivamente aos candidatos classificados no cargo 207 – Guarda M unicipal, dent ro do número de 
vagas ofertadas, haverá a realização das fases abaixo, sendo de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das convocações, que ocorrerão no Diário Oficial Eletrônico do M unicípio de Salto de 
Pirapora, conforme segue: 

15.02. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA (Fase sob responsabilidade da Prefeitura M unicipal de Salto de 
Pirapora): 

15.02.01. Após a homologação do Concurso Público, os candidatos aprovados serão convocados 
exclusivamente pela Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora, dentro do número de vagas existentes, 
at ravés de publicação no Diário Oficial Eletrônico do M unicípio de Salto de Pirapora, para part icipação da 
fase de Obtenção de Laudo favorável para Porte de Arma, de caráter exclusivamente eliminatório e que faz 
parte do processo de nomeação. 

15.02.02. A avaliação psicológica visa ident ificar característ icas de personalidade, apt idão, potencial e 
adequação do candidato para o exercício do cargo, considerando as necessidades, exigências, peculiaridades 
da área de atuação, incluindo condições necessárias para o desempenho da função e será realizada com base 
na Lei nº  4.119/ 62 que regulamenta a profissão de Psicólogo, no Decreto nº  53.464/ 64 que regulamenta a Lei 
nº  4.119/ 62, no art igo 4º  estabelece quais são as at ribuições do profissional de psicologia, na Lei Federal nº 
5.766/ 71 que cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Psicologia e dá out ras providências, nas 
Resoluções CFP nº  01/ 02, CFP nº  02/ 03, alterada pela de nº  06/ 04. 

15.02.03. Considerando ainda que o cargo prevê o porte funcional de arma de fogo em serviço, a avaliação 
psicológica, além dos requisitos do subitem anterior, será realizada consoante o disposto na nº  Lei 10.826, de 
22/ 12/ 2003, no art . 4º , inciso III, Decreto nº  5.123, de 1 de julho de 2004 e Inst rução Normat iva 001-DG/ DPF, 
de 26/ 02/ 2004, que t ratam da aferição de avaliação psicológica para porte de arma de fogo, para o Sistema 
Nacional de Armas. 

15.02.04. A metodologia a ser ut ilizada poderá envolver: ent revistas, técnicas psicológicas e/ ou testes a serem 
desenvolvidos individualmente ou em grupo. 

15.02.05. Nenhum candidato poderá ret irar-se do local da avaliação psicológica sem autorização expressa do 
responsável pela aplicação. 

15.02.06. O candidato, ao terminar os testes, ent regará ao aplicador todo o seu material de exame. 

15.02.07. A Avaliação Psicológica será realizada por Psicólogos credenciados na Polícia Federal, com suporte 
técnico da Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora e terá por objet ivo avaliar o perfil psicológico do 
candidato, verif icando as característ icas de personalidade necessárias ao desempenho adequado das 
at ividades inerentes à função pleiteada. Tendo este as característ icas e dimensões como segue: 

a) Elevado relacionamento interpessoal; 

b) Boa resistência à fadiga psicofísica; 

c) Diminuído nível de ansiedade; 

d) Bom domínio psicomotor; 

e) Elevado controle emocional; 

f) Diminuída impulsividade; 

g) Adequada M emória Audit iva e Visual; 

h) Elevada disposição para o t rabalho; 

i) Elevado grau de iniciat iva e decisão; 

j) Boa fluência verbal; 

k) Inteligência geral. 

15.02.08. A Avaliação Psicológica também terá por objet ivo avaliar o perfil psicológico do candidato, 
verificando as característ icas de personalidade, apt idões específicas necessárias para portar arma de fogo, 
bem como ao desempenho eficiente as at ividades inerentes ao cargo deste Edital. 
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15.02.09. O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 30 minutos do 
horário marcado, munido de documento Oficial de ident idade oficial com foto, lápis, caneta e borracha. Não 
será permit ida, em hipótese alguma, realização das provas em outro dia, horár io ou fora do local designado. 

15.02.10. Os testes psicológicos a serem ut ilizados, são validados em nível nacional e aprovados pelo 
Conselho Federal de Psicologia, estarão embasados em normas obt idas por meio de procedimentos 
psicológicos reconhecidos pela comunidade cient ífica como adequados para inst rumentos dessa natureza e 
poderão ser aplicados tanto individuais como colet ivamente. 

15.02.11. O resultado da avaliação psicológica será definido por meio dos conceitos APTO ou INAPTO, 
conforme descrição: 

- APTO: significa que o candidato apresentou perfil psicológico compat ível com as at ribuições e 
responsabilidades das at ividades a serem realizadas pelo Guarda M unicipal, de acordo com o constante deste 
Edital, bem como para o porte de arma de fogo nos termos da legislação pert inente. 

- INAPTO: significa que o candidato não apresentou o perfil psicológico compat ível com a descrição das 
at ividades constantes deste Edital. 

Obs: A “INAPTIDÃO” na avaliação psicológica não pressupõe a existência de t ranstornos mentais, tão 
somente, indica a inadequação do candidato ao perf il psicológico exigido para o desempenho do cargo. 

15.02.12. Nenhum candidato “ INAPTO”  será submet ido à nova avaliação dentro do presente Concurso 
Público. 

15.02.13. O candidato, se julgar necessário, poderá solicitar, mediante requerimento protocolado na 
Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora, o procedimento denominado Entrevista Devolut iva para 
conhecimento das razões de sua INAPTIDÃO, não invalidando a solicitação do recurso administ rat ivo 
(Resolução CFP nº  01/ 02). 

15.02.14. O candidato “ inapto”  na avaliação psicológica será eliminado do Concurso Público. 

15.03. OBTENÇÃO DE LAUDO FAVORÁVEL PARA PORTE DE ARM A (Fase sob responsabilidade da Prefeitura 
M unicipal de Salto de Pirapora): 

15.03.01. Nesta etapa do Concurso Público, de caráter Eliminatório, os candidatos aprovados serão 
convocados exclusivamente pela Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora, dent ro do número de vagas 
existentes, a comparecer em local indicado pela Administração Pública, especialmente para fins de obtenção 
de Laudo para Porte de Arma. 

15.03.02. Esta fase de Obtenção de Laudo favorável para obtenção de Porte de Arma, será realizada junto a 
Psicólogo credenciado pela Polícia Federal e receberá a menção APTO ou INAPTO. 

15.03.03. Em caso de não obtenção favorável do laudo para Porte de Arma, o candidato será considerado 
INAPTO e será eliminado do Concurso Público, independente da aprovação das fases anteriores, sendo 
convocados os demais candidatos aprovados, dentro do número de vagas, obedecendo rigorosamente a lista 
de classificação. 

15.04. DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL (Fase sob responsabilidade da Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora): 

15.04.01. Os candidatos considerados Aptos, dent ro do número de vagas, serão convocados para fase de 
Invest igação Social, de caráter Eliminatório, sendo que o candidato convocado comparecerá à Corregedoria 
Geral da Guarda M unicipal de Salto de Pirapora, onde preencherá o Formulário para Invest igação Social, 
apresentando os documentos originais e ent regará cópias simples dos seguintes documentos: 

a) Cédula de Ident idade (RG) ou Registro de Ident idade Civil (RIC); 

b) Cadastro de Pessoa Física no M inistério da Fazenda (CPF); 

c) Atestado de Antecedentes Criminais (emissão online imediata e gratuita no endereço elet rônico: 
www.poupatempo.sp.gov.br); 

d) Cert idão de Dist ribuição Criminal, emit ida pela Just iça Estadual, das comarcas dos municípios em que 
residiu a part ir dos 18 anos de idade (emissão imediata e gratuita no Fórum da Barra Funda para pesquisa 
referente às comarcas do Estado de São Paulo), t ratando-se de out ro Estado o candidato deverá 
providenciar respect iva cert idão no local de origem; 

e) Cert idão de Dist ribuição Criminal da Just iça Federal; 

f) Cert idão de Dist ribuição da Just iça M ilitar Estadual e Just iça M ilitar Federal; 
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g) Cert idão de Nascimento ou Casamento; 

h) Cert idão de conclusão do ensino médio ou equivalente (devidamente reconhecido); 

i) Histórico Escolar; 

j) Carteira de Trabalho (completa, com todos os regist ros); 

k) Título de Eleitor; 

l) Cert idão de Quitação Eleitoral; 

m) Cert idão Negat iva do Departamento de Polícia Federal (emissão online imediata e gratuita no endereço: 
www.dpf.gov.br); 

n) Cert ificado de reservista de primeira ou segunda categoria ou cert if icado de dispensa de incorporação ou 
isenção do serviço militar ou ainda cert idão da Junta de Serviço M ilitar; 

o) Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

p)  Servidor público civil ou militar, deverá apresentar Cert idão expedida pelo órgão público em que est iver 
servindo, informando: sua atual situação disciplinar ou comportamento, se responde ou já respondeu 
processo administ rat ivo, se responde ou já respondeu procedimento disciplinar e eventuais punições 
sofridas; 

q) Quem foi servidor público civil ou militar, deverá apresentar Cert idão expedida pelo órgão público em que 
serviu, informando: comportamento ou situação disciplinar em que foi exonerado, licenciado ou demit ido, 
se respondeu processo administ rat ivo, se respondeu procedimento disciplinar e eventuais punições 
sofridas; 

r) 02 (duas) fotografias no tamanho 5x7 recentes e datadas com no máximo 3 (t rês) meses (não será aceita 
fotografia do candidato vest indo uniformes militares, escolares, empresariais e similares); 

15.05. A invest igação social, de responsabilidade da Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora, será realizada 
por membros nomeados, indicados por ato do Chefe do Execut ivo M unicipal e do Corregedor Geral da Guarda 
M unicipal de Salto de Pirapora, cuja finalidade é averiguar a vida pregressa e atual do candidato, objet ivando 
impedir o ingresso de pessoa de conduta incompat ível ao cargo de Guarda M unicipal, dent re out ras hipóteses 
possíveis, de: alcoólat ra ou alcoolista; toxicômano ou drogadicto; possuidor de antecedente criminal; 
possuidor de regist ro policial na condição de averiguado, autor ou indiciado; envolvido com a prát ica de 
cont ravenção penal; envolvido com a prát ica ou exploração de at ividade ligada a jogo de azar; envolvido com 
a prát ica ou exploração de at ividade ligada à prost ituição; autor de ato infracional; autor de crime abrangido 
pela Lei nº  9.099, de 26 de setembro de 1995; que mantenha relação de amizade, convivência, conivência ou 
exibição em público com indivíduo envolvido em prát ica delituosa, sabidamente lançada à ambiência 
criminosa ou que possa induzir ao comet imento de crime; envolvido com infração originada em 
posicionamento int ransigente e divergente de indivíduo ou grupo em relação a out ra pessoa ou grupo, e 
caracterizado por convicção ideológica, religiosa, racial, cultural, sexual, étnica e esport iva, visando a exclusão 
social; possuidor de postura e/ ou comportamento que atentem contra o moral e os bons costumes; contumaz 
em cometer atos de indisciplina; envolvido em prát ica de ato que possa importar em repercussão social de 
caráter negat ivo; possuidor de comportamento que possa comprometer a função de Guarda M unicipal; 
contumaz em infringir o Código de Trânsito Brasileiro, bem como quem seja autuado ou visto cometendo 
infração que coloque em risco a integridade física ou a vida de out rem; violento ou agressivo; possuidor de 
comportamento que atente contra a organização, hierarquia e a disciplina em estabelecimento de ensino; 
possuidor de cert if icado escolar inidôneo, inválido, falsificado ou não reconhecido pelo órgão federal ou 
estadual de educação; possuidor de atestado médico falso ou declaração falsa de t rabalho em seu prontuário 
escolar ou profissional. 

15.06. O candidato dependerá da prévia aprovação nesta fase, indispensável à convocação para a próxima 
etapa do Concurso Público. 

15.07.  Eventuais constatações de irregularidades verificadas nos documentos ent regues, ainda que em data 
posterior, a não ent rega dos documentos na data determinada e o não comparecimento na data est ipulada 
para orientação ou entrega dos Formulários de Invest igação Social, implicam a reprovação do candidato na 
etapa e sua consequente eliminação do Concurso Público. 

15.08. DO CURSO DE FORM AÇÃO (Fase sob responsabilidade da Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora): 
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15.08.01. Os candidatos Aptos nas fases anteriores serão submet idos ao Curso de Formação a ser realizado 
em caráter Eliminatório, sob responsabilidade da Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora, de acordo com 
suas necessidades e conveniências, conduzido na forma da legislação e regulamentação M unicipal. 

15.08.02. Serão convocados os candidatos aprovados nas fases anteriores e melhores classificados, 
observando a ordem de classificação, dent ro do número de vagas ofertadas no certame. 

15.08.03. Os candidatos serão convocados pela ordem de classificação decrescente da pontuação final obt ida, 
est ritamente dentro do número de vagas ofertadas em edital. Havendo candidatos empatados na últ ima 
colocação, os mesmos serão convocados. 

15.08.04. O Curso Int rodutório de Guardas M unicipais será disciplinado e terá seus requisitos, matérias, 
horários, critérios para avaliação e demais assuntos correlatos estabelecidos por Decreto M unicipal e poderá 
ser minist rado pela Guarda Civil M unicipal ou por ent idade conveniada ou cont ratada, devendo ser 
considerado apto (aprovado) em todos os quesitos, sendo que caso contrário será eliminado e não tomará 
posse. 

15.08.05. Será considerado aprovado no Curso de Formação o candidato que obter 50% de aproveitamento 
na Avaliação final. 

15.08.06. O candidato terá sua mat rícula cancelada e dispensado no curso de formação, nas hipóteses em 
que: 

a) Não at inja o mínimo de frequência estabelecida para o curso; 
b) Não revele aproveitamento no curso; e 
c) Não tenha conduta irrepreensível na vida pública ou privada. (invest igação social). 

15.08.07. Os candidatos mat riculados no Curso de Formação, serão denominados de “ Aluno Guarda” , os quais 
receberão auxílio de 50% do valor do salário inicial. 

15.08.08. Os candidatos referidos no item anterior serão admit idos, em caráter excepcional e t ransitório, para 
a formação técnico profissional. A condição de aluno guarda não gera vínculo empregat ício. 

15.08.09. Até 360 (t rezentos e sessenta) dias, contados da divulgação da Classificação Final do Concurso 
Público, desde que haja interesse e oportunidade da Administ ração M unicipal, esta poderá convocar dentre 
os candidatos remanescentes da convocação uma nova turma do Curso de Formação. 

 

16. DA CONVOCAÇÃO PARA NOM EAÇÃO 

16.01. A convocação para Nomeação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final, não gerando ao 
candidato aprovado, além do número de vagas, o direito à Nomeação. Os classificados no presente Concurso 
Público somente serão convocados por ato discricionário vinculado à conveniência e oportunidade por parte 
da Administ ração Pública Direta. 

16.02. A data para ent rada em exercício dos candidatos convocados será definida pela Prefeitura M unicipal 

de Salto de Pirapora em atendimento às suas necessidades e conveniências. 

16.03. O processo de convocação para Nomeação dos candidatos aprovados as Cargos constantes neste Edital 
é de exclusiva responsabilidade da Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora. 

16.03.01. As convocações serão realizadas no Diário Oficial Eletrônico do M unicípio de Salto de Pirapora 

cabendo exclusivamente ao candidato o devido acompanhamento sobre o chamamento. 

16.03.02. A Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora será facultada, em complemento à convocação na 
forma determinada pelo subitem 16.03.01., encaminhar o ato de convocação também at ravés do e-mail 
cadast rado pelo candidato no ato da inscrição ou ainda, at ravés de contato telefônico, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato a manutenção quanto à atualização de seus dados junto à banca organizadora 
e/ ou Administração Pública após a homologação do certame. 

16.04. O candidato deficiente poderá ser submet ido à junta médica, quando do exame admissional, que 
atestará se a deficiência é compat ível com as at ribuições e requisitos do Cargo. 

16.05. Após a homologação do referido Concurso Público todas as informações referentes ao 
acompanhamento das Admissões devem ser solicitadas juntamente à Prefeitura M unicipal de Salto de 
Pirapora at ravés de seus canais de comunicação. 
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16.06. Para efeito de ingresso na Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora, o candidato aprovado e 
classificado ficará obrigado a comprovar, junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura M unicipal de Salto 
de Pirapora, que sat isfaz as exigências deste Edital, bem como submeter-se a exame médico admissional, e 
ser considerado apto neste, para o exercício do Cargo, sob pena de não ser Nomeado. 

16.07. O candidato que recusar a Nomeação perderá os direitos decorrentes de sua classificação. 

16.08. O candidato que não atender qualquer item da convocação do presente edital estará automat icamente 
excluído do Concurso Público. 

16.09. Quando de sua Nomeação, o candidato deverá comprovar, at ravés da apresentação da documentação 
hábil, que possui os requisitos e habilitações exigidas neste Edital. A não comprovação, ou ainda, a 
apresentação de documentos que não comprovem o preenchimento dos requisitos e habilitação exigidos, 
implicará na sua desclassificação, de forma irrecorrível, sendo considerada nula a sua inscrição e todos os atos 
subsequentes prat icados em seu favor. 

16.10. É facultado à Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora exigir dos candidatos classificados, além dos 
documentos elencados no item  02.02. deste Edital, out ros documentos comprobatórios. Os candidatos 
classificados deverão apresentar documentos comprobatórios de suas respect ivas habilitações legais para o 
respect ivo Cargo, conforme item  02. deste Edital. 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.01. Este edital terá seu Ext rato publicado no Diário Oficial Eletrônico do M unicípio de Salto de Pirapora e 
estará disponível, na íntegra, nos sites www.saltodepirapora.sp.gov.br e www.shdias.com.br. 

17.02. A inscrição do candidato implicará no conhecimento integral e aceitação tácita de todas as regras e 
critérios do Edital Completo do presente Concurso Público. 

17.03. Não serão fornecidas informações por telefone ou FAX, somente at ravés do Serviço de Suporte aos 
Candidatos disponibilizado pela internet  no site www.shdias.com.br. 

17.04. Todos os atos administ rat ivos do Concurso Público (Editais, Convocações para as Provas, Gabaritos, 
Classificação Final dos aprovados, Ret ificações, Informat ivos e homologação) serão divulgados no site 
www.shdias.com.br, f icando disponível até a homologação do presente Concurso Público. 

17.05. O candidato é exclusivamente responsável pelo acompanhamento das divulgações referentes ao 
CONCURSO PÚBLICO CPPM SP 001/ 2022, não havendo responsabilidade da Prefeitura M unicipal de Salto de 
Pirapora quanto às informações divulgadas por out ros meios que não seja os sites 
www.saltodepirapora.sp.gov.br e www.shdias.com.br. 

17.06. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora, quando for o caso, 
decidirá sobre o adiamento de qualquer das etapas do Concurso Público. 

17.07. Em todas as fases do Concurso Público, os candidatos deverão comparecer ao local de realização das 
provas com antecedência do horário marcado para o início das provas previsto em Edital de Convocação. A 
SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura M unicipal de Salto de 

Pirapora não disponibilizam e não se responsabilizam por estacionamento de motos, carros ou qualquer 
out ro t ipo de veículo ou por qualquer problema ou atraso ocasionados por excesso de t ráfego ou falta de local 
para estacionamento de veículos. 

17.08. A PREFEITURA M UNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA NÃO APROVA A COM ERCIALIZAÇÃO DE 
APOSTILAS PREPARATÓRIAS, BEM  COM O NÃO FORNECERÁ E NEM  RECOM ENDARÁ NENHUM A APOSTILA 
DESTE GÊNERO, NÃO SE RESPONSABILIZANDO PELO CONTEÚDO DE QUALQUER UM A DELAS. 

17.09. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não 
serão objetos de avaliação das provas neste Concurso Público. 

17.10. A homologação do presente Concurso Público é de responsabilidade da Prefeitura M unicipal de Salto 
de Pirapora. 

17.11. O Termo de Homologação será publicado no Diário Oficial Eletrônico do M unicípio de Salto de 
Pirapora e disponibilizado em caráter informat ivo nos sites www.saltodepirapora.sp.gov.br e 
www.shdias.com.br. 

17.12. O candidato classificado se obriga a manter atualizado seus dados perante a Prefeitura M unicipal de 
Salto de Pirapora. 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Terça-feira, 08 de novembro de 2022 ANO 2 | EDIÇÃO 318 | Página 37 de 98

Município de Salto de Pirapora - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Página 35 de 88 

17.13. A SHDias Consultoria e Assessoria não fornecerá ao candidato qualquer documento comprobatório de 
classificação no Concurso Público, valendo para esse fim, a Classificação Final e o Termo de Homologação 
publicado nos sites www.saltodepirapora.sp.gov.br e www.shdias.com.br e no Diário Oficial Eletrônico do 
M unicípio de Salto de Pirapora. 

17.14. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, e não se caracterizando 
óbice administ rat ivo ou legal, é facultada a incineração das provas e demais regist ros escritos, mantendo-se, 
ent retanto, pelo período de validade do Certame, os regist ros eletrônicos a ele referentes. 

17.15. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público da Prefeitura 
M unicipal de Salto de Pirapora, devidamente nomeada para tal fim, de acordo com as normas pert inentes. 

17.16. Para dirimir qualquer cont rovérsia decorrente deste Concurso Público, que não tenha sido resolvida 
pela Comissão de Concurso Público da Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora ou no âmbito 
administ rat ivo, fica eleito o foro competente da Comarca de Salto de Pirapora, estado de São Paulo, excluído 
qualquer out ro, por mais privilegiado que seja. 

 

Salto de Pirapora, 8 de novembro de 2022. 

 
 
 

M ATHEUS M ARUM  DE CAM POS 
Prefeito M unicipal de Salto de Pirapora   
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PREFEITURA M UNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA 

CONCURSO PÚBLICO CPPM SP 001/ 2022 

 

 

ANEXO I - SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

ENSINO FUNDAM ENTAL COM PLETO 

 
201 - Almoxarife 

Orienta e/ ou executa serviços de almoxarifado como recebimento, regist ro, guarda, fornecimento e 
inventário de materiais, observando as normas e dando orientação, sobre o desenvolvimento desses 
t rabalhos, para manter o estoque em condições de atender as unidades administ rat ivas; Verifica a posição do 
estoque, examinando, periodicamente, o volume de materiais e calculando as necessidades futuras, para 
preparar pedidos de reposição; Controla o recebimento de material comprado e produzido, confrontando as 
notas de pedidos e as especificações entregues, para assegurar sua perfeita correspondência aos dados 
anotados; Organiza e realiza o armazenamento de materiais e produtos, ident ificando-os e determinando sua 
acomodação de forma adequada, para garant ir estocagem racional e ordenada; Zela pela conservação de 
material estocado, providenciando as condições necessárias, para evitar deterioramento e perda; Regist ra os 
materiais guardados nos depósitos e at ividades realizadas, lançando os dados em sistemas ou livros, fichas, 
mapas apropriados, para facilitar consultas e elaboração de inventários; Verifica periodicamente os registros e 
out ros dados pert inentes, obtendo informações exatas sobre a situação real do almoxarifado, para realização 
de inventários e balanços; Elabora, periodicamente, inventários, balanços e out ros documentos para 
prestação de contas e os encaminha para seu superior e para a área financeira; Executa outras tarefas 
correlatas determinadas por seu superior imediato. 
 
202 - Analista de Patrimônio 

Executar at ividades relacionadas ao cont role dos bens pat rimoniais, como: aquisição, baixa e t ransferência; 
proceder a cálculos de depreciação e atualização monetária dos bens;  realizar inventários físicos; conferir a 
posse dos bens disponibilizados a cada funcionário; preparar lotes para alienar bens inservíveis; regist rar e 
manter cont role individual dos bens pat rimoniais; preparar relatórios para confrontar com os registros 
contábeis; executar out ras at ividades compat íveis com seu cargo, de acordo com seu superior imediato. 
 
203 - Borracheiro 

Executar reparos em pneus e câmaras de ar de veículos da frota municipal; vulcanizar, consertar e remendar, 
recuperando partes avariadas ou  desgastadas dos mesmos,  com auxílio de equipamentos apropriados; 
preparar e  colocar manchões; t rocar pneus e fazer rodízios conforme  inst ruções dos fabricantes; zelar pela 
guarda, conservação e  limpeza dos equipamentos e materiais próprios do t rabalho; remover veículos, quando 
necessário para execução de seu t rabalho, observados à habilitação específica; executar out ras at ividades 
compat íveis com seu cargo, de acordo com seu superior imediato. 
 
204 - Coveiro 

Realiza inumações e exumações de cadáveres, zela pela limpeza do cemitério. Prepara a sepultura, escavando 
a terra e escorando as paredes da abertura ou ret irando a lápide e limpando o interior das covas ou túmulos 
já existentes, para permit ir o sepultamento. Coloca o caixão na sepultura, manipulando as cordas e 
sustentação, para facilitar seu posicionamento na mesma. Efetua o fechamento da sepultura, recobrindo-a 
com terra e cal ou fixando uma laje, para assegurar a inviolabilidade do túmulo. Executa tarefas de capinação, 
varrição, remoção do lixo, limpeza e desinfecção do velório, colaborando para manutenção da ordem e 
limpeza do cemitério. Zela pelo uso adequado e conservação dos materiais e ferramentas de t rabalho, 
limpando-os e guardando-os em lugar apropriado, para mantê-los em condições de uso. Executa as out ras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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205 - Eletricista 

Instala e faz manutenção das redes de distribuição de energia e equipamentos elét ricos em geral, guiando-os 
esquemas e out ras especificações, ut ilizando ferramentas e aparelhos de medição, para assegurar o bom 
funcionamento do sistema elét rico. Executa t rabalhos rot ineiros de elet ricidade, colocando e fixando os 
quadros de dist ribuição, caixa de fusíveis ou disjuntores, ut ilizando ferramentas manuais, comuns  e 
específicas, para  est ruturar a parte geral das instalações elét ricas; Efetua a ligação de fios a fonte fornecedora 
de energia, ut ilizando alicates, chaves, conectores e materiais isolantes, testando posteriormente a ligação, 
para completar o serviço de instalação; promove a instalação ou reparo de Tomadas, fios, lâmpadas, painéis, 
interruptores, disjuntores, alarmes, campainhas, chuveiros, torneiras elét ricas, ut ilizando chaves, alicates e 
out ras ferramentas, para atender a necessidades de consumo de energia. Realiza a manutenção e instalação 
de ornamentos de ruas, festas, desfiles e out ras solenidades programadas pela organização, montando as 
luminárias e aparelhos de som, para obter os efeitos desejados; executa a manutenção prevent iva e corret iva 
de máquinas e equipamentos elét ricos, reparando peças e partes danificadas, para assegurar o seu perfeito 
funcionamento. Supervisiona as tarefas executadas por seus auxiliares, acompanhando as etapas de 
instalação, manutenção e reparos elét ricas, para assegurar a observância das especificações de qualidade e 
segurança. Promove a instalação, reparos e subst ituição de tomadas, fios, lâmpadas, painéis e interruptores, 
ut ilizando chaves, alicates e out ras ferramentas, para atender as necessidades de consumo de energia 
elét rica, executa out ras tarefas correlatadas determinadas pelo superior imediato. 
 

206 - Escriturário 

Executar serviços gerais de escriturário das diversas unidades administ rat ivas, como a classificação de 
documentos e correspondências, t ranscrição de dados, lançamentos, prestação de informações, arquivo, 
dat ilografia em geral, digitação, atendimento ao público. Dat ilografar ou digitar cartas, memorandos, 
relatórios e demais correspondências da unidade, atendendo às exigências de padrões estét icos, baseando-se 
nas minutas fornecidas para atender às rot inas administ rat ivas. Recepcionar pessoas que procuram a unidade, 
inteirando-se dos assuntos a serem t ratados, objet ivando presta-lhes as informações desejadas. Organizar e 
manter atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-os por assunto, em ordem alfabét ica, 
visando à agilização de informações. Efetuar cont roles relat ivamente complexos, envolvendo interpretação e 
comparação de dois ou mais dados, conferência de cálculos de licitações, controle de férias, contábil e/  ou 
out ros t ipos similares de controle, para cumprimento das necessidades administ rat ivas. Efetuar cálculos 
ut ilizando fórmulas e envolvendo dados comparat ivos: cálculos de áreas, met ragem de muros e passeios, 
cálculo de juros de mora, correção monetária e out ros. Atender e efetuar ligações telefônicas, anotando ou 
enviando recados e dados de rot ina ou prestando informações relat ivas aos serviços executados. Cont rolar o 
recebimento e expedição de correspondência, regist rando-a em livro próprio, com a finalidade de encaminhá-
la ou despachá-la para pessoas interessadas. Redigir memorandos, circulares, relatórios, ofícios simples, 
observando os padrões estabelecidos para assegurar o funcionamento do sist ema de comunicação 
administ rat iva. Executar out ras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
207 - Guarda Civil M unicipal 

Atuar como encarregado de serviço, quando houver dois ou mais escalados em determinados eventos; dar 
proteção na forma do art . 1° desta lei; orientar a t ravessia de escolares nas vias públicas; dar proteção a pé, 
nos parques, praças, logradouros públicos, feiras, pronto socorro, hospital e terminais de t ransportes; dar 
proteção motorizada em escolas e demais repart ições públicas; apoio à Fiscalização M unicipal; auxílio no 
encaminhamento de migrantes e mendicantes, acidentes, aos demais serviços públicos estaduais e federais. 
 
208 - Lubrificador 

Executar os serviços relat ivos à limpeza de veículos e equipamentos automotores pertencentes à frota 
municipal; lavar, limpar e enxugar interna ou externamente, à mão ou por meio de máquina, mangueiras de 
pressão, assim como pulverizar e lubrificar os veículos e equipamentos para conservá-los e manter a boa 
aparência dos mesmos; guardar e conservar os equipamentos, inst rumentos e materiais necessários à 
execução do t rabalho; remover veículos, quando necessário para execução de seu t rabalho, observada a 
habilitação específica; executar out ras at ividades compat íveis com seu cargo, de acordo com seu superior 
imediato. 
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209 - M ecânico Geral 

Realizar manutenção de motores, sistemas e partes de veículos e máquinas automotores; subst ituir peças, 
reparar e testar desempenho de componentes e sistemas de veículos e máquinas; Trabalhar em 
conformidade com normas e procedimentos técnicos, de forma a assegurar melhor funcionamento da frota 
municipal; Executar out ras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior . 
 
210 - M erendeira 

Preparar e dist ribuir refeições, selecionando os ingredientes necessários, observando a higiene e conservação 
dos mesmos para atender aos cardápios estabelecidos. Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das 
refeições, observando o cardápio, quant idades estabelecidas e quant idade dos gêneros aliment ícios, 
temperando e cozinhando os alimentos, para obter o sabor adequado a cada prato e para atender ao 
programa alimentar da unidade. Receber ou recolher louças, talheres e utensílios empregados no preparo das 
refeições, providenciar sua lavagem e guarda, para deixá-los em condições de uso. Dist ribuir as refeições 
preparadas, colocando-as em recipientes apropriados, a fim de servir aos alunos. Receber e armazenar os 
produtos, observando datas de validade e qualidade dos gêneros aliment ícios, bem como, a adequação do 
local reservado a estocagem, visando a perfeita qualidade da merenda. Solicitar a reposição de gêneros 
aliment ícios, verificando periodicamente a posição de estoques e prevendo futuras necessidades, para suprir 
a demanda. Zelar pela limpeza e higienização de cozinhas e copas, para assegurar a conservação e o bom 
aspecto das mesmas. Providenciar a lavagem e guarda dos utensílios, para assegurar a sua posterior 
ut ilização. Fornecer dados e informações sobe a alimentação consumida na unidade, para elaboração de 
relatórios. Executar out ras tarefas correlatas determinadas por seu superior imediato. 

 
211 - M otorista 

Dirige e conserva veículos automotores da Administ ração Pública, tais como, caminhões, ônibus, microônibus, 
peruas escolares e out ros automóveis, manipulando os comandos de marcha, direção e demais mecanismos, 
conduzindo-os e operando-os em programas determinados de acordo com as normas de t rânsito e segurança 
do t rabalho e as inst ruções recebidas, para efetuar os t ransportes de materiais, pessoas e estudantes. 
Inspeciona o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combust íveis, água e óleo do 
Carter, testando freios, parte elét rica e out ros mecanismos para cert if icar-se de suas condições de 
funcionamento; Verifica os it inerários, o número de viagens, out ras inst ruções de t ransito e a sinalização, 
visando o cumprimento das normas estabelecidas, adotando medidas cabíveis  na prevenção ou solução de 
qualquer anomalia para garant ir a segurança dos passageiros, t ranseuntes e out ros veículos. Dirige 
corretamente, caminhões, ônibus, peruas de t ransportes de estudantes e demais veículos pertencentes a 
frota municipal, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, recolhendo e t ransportando pessoas, cargas, 
materiais, animais e equipamentos em locais e horas determinadas, conduzindo-os em segurança conforme 
it inerários estabelecidos. Opera os mecanismos específicos dos caminhões, tais como basculante, munk, 
coleta de lixo, etc., obedecendo as normas de segurança do t rabalho. Zela pela documentação da carga e do 
veículo, verificando sua legalidade e correspondência aos volumes t ransportados, para apresentá-la às 
autoridades competentes, quando solicitada, nos postos de fiscalização. Cont rola a carga e descarga do 
material t ransportável, comparando-os aos documentos recebidos, para atender corretamente ao usuário. 
Zela pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar o seu perfeito 
funcionamento e conservação. Transporta materiais de construção em geral, ferramentas e equipamentos 
para obras em andamento, assegurando a execução dos t rabalhos. Efetua anotações de viagens realizadas, 
pessoas, equipamentos e materiais t ransportados, quilometragem rodada, it inerários e out ras ocorrências, 
seguindo normas estabelecidas. Recolhe o veículo após a jornada de t rabalho, conduzindo-o à garagem da 
Prefeitura para permit ir sua manutenção e abastecimento. Efetua o t ransporte de terra para serviços de 
terraplenagem, construção de aterros ou compactação de est radas para pavimentação, acionando disposit ivo 
para bascular o material. Executa out ras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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212 - Operador de M áquinas 

Opera máquinas da const rução civil, conduzindo-as e operando seus comandos para escavar, nivelar, aplainar 
e compactar terra e materiais similares, preparar concreto e colocar capeamento de asfalto e concreto nas 
est radas e out ros, auxiliando na execução de obras públicas. Zela pela conservação e limpeza das máquinas, 
acessórios e ferramentas que ut iliza na execução de suas tarefas. Opera máquinas montadas sobre rodas ou 
sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba para escavar e mover terras, areia, cascalho e materiais 
análogos. Opera máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água, pet róleo gás e out ros.  Opera 
equipamentos de drenagem para aprofundar e alagar leito de rio ou canal, ou ext rair areia e cascalho. As 
máquinas providas de martelo acionado mecanicamente ou de queda livre, para escavar estacas de madeira, 
de concreto ou de aço, em terreno seco ou submerso. Opera máquinas providas de lâminas para nivelar solo, 
const rução de edifícios, pistas, est radas e out ras obras. Opera máquinas providas de rolo compressores para 
compactar e aplainar materiais ut ilizados na const rução de est radas. Opera máquinas para estender camadas 
de asfalto ou de betume, acionando os disposit ivos para posicioná-la segundo as necessidades do t rabalho. 
M ovimenta a máquina acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, elevação e abertura, assim 
como seus comandos de t ração e os hidráulicos, para escavar, carregar, levantar e descarregar material, 
mover pedras, terra e materiais similares. Providencia o abastecimento de combust ível, água e lubrificantes 
nas máquinas sob sua responsabilidade. Executa serviços de terraplanagem, tais como remoção, dist ribuição e 
nivelamento de superfícies, cortes de barrancos, acabamento e out ras. 
 
213 - Pedreiro 

Executa t rabalhos de alvenaria, assentando pedras ou t ijolos de argila ou concreto, em camadas superpostas e 
rejuntando-os e fixando com argamassa, para levantar muros, paredes, azulejos e out ro similares, verifica as 
característ icas da obra, examinando plantas e outras especificações da const rução, para selecionar o material 
e estabelecer as operações a executar. Ajusta a pedras ou t ijolos a ser ut ilizado, adaptando a forma e medidas 
ao lugar onde será colocado, ut ilizando martelo e talhadeira, para possibilitar o assentamento do material em 
questão, mistura areia, cimento e água, dosando esses materiais nas quant idades convenientes para obter a 
argamassa a ser empregada no assentamento de pedras e t ijolos. Assenta t ijolos, ladrilhos, pisos e pedras, 
superpondo-os em fileiras ou segundo os desenhos, para levantar paredes, vigas, pilares, degraus de escadas 
e out ras partes da const rução. Const rói base de concretos e/ ou out ro material, baseando-se nas 
especificações, para possibilitar a instalação de máquinas, postes de rede elét rica e para out ros fins. Executa 
serviços de acabamento em geral, tais como colocação de telhas, revest imentos de pavimentos ou paredes 
com ladrilhos e azulejos, instalação de rodapés, verificando material e ferramentas necessários para execução 
dos t rabalhos. Executa t rabalhos de manutenção corret iva de prédios, alçadas e est ruturas e semelhantes, 
reparando paredes e pisos, aparelhos sanitários e out ras peças, chumbando as bases danificadas, para 
const ituir essas est ruturas. Reboca as est ruturas const ruídas, empregando argamassa de cal, cimento e areia, 
e atentando para o prumo e nivelamento das mesmas para torná-las aptas a out ros t ipos de revest imentos. 
Executa out ras tarefas correlatadas pelo superior imediato. 
 
214 - Serviços Gerais 

Executa  serviços em diversas áreas da administ ração municipal, exercendo tarefas operacionais em obras 
públicas, conservação de cemitérios e manutenção dos mesmos e out ras at ividades; Auxilia no serviço de 
armazenamento de materiais leves e pesados, tal como cal, cimento, areia, t ijolos e out ros, acondicionando-
os em prateleiras ou pát ios dos almoxarifados, para assegurar o estoque dos mesmos; Auxilia nos serviços de 
jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando sementes e mudas, podando árvores, visando 
conservar, cult ivar e embelezar canteiros em geral; efetua a limpeza e conservação de áreas verdes, praças, 
terrenos baldios, ruas e out ros logradouros públicos, carpindo, limpando, lavando, t ransportando entulhos, 
visando melhorar o aspecto no município; Efetua limpeza e conservação nos cemitérios e nos jazigos, bem 
como auxilia na preparação de sepulturas, abrindo e fechando covas, para permit ir o sepultamento dos 
cadáveres; Auxilia o motorista nas at ividades de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e 
mercadorias, valendo-se de esforço físico e/ ou out ros  recursos, visando contribuir para a execução dos 
t rabalhos; auxilia na preparação de rua para execução de serviços de pavimentação, compactando o solo, 
esparramando a terra, pedra, para manter a conservação dos t rechos desgastados ou na abertura de novas 
vias; auxilia nas instalações e manutenções elét ricas, fornecendo materiais necessários e ut ilizando 
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ferramentas manuais, para estruturar a parte geral  das instalações; apreende animais soltos nas vias públicas 
tais como cavalos, vacas, cachorros, cabritos, etc.; laçando-os e conduzindo-os ao local apropriado, para evitar 
acidentes e garant ir a saúde da população; auxilia no assentamento de tubos de concreto, t ransportando-os 
e/ ou segurando-os para garant ir a correta instalação; zela pela conservação das ferramentas, utensílios e 
equipamentos de t rabalho, recolhendo-os e armazenando-os nos locais apropriados; executa out ras tarefas 
Correlatas ao superior imediato; executa as suas tarefas em ambientes internos e externos independente das 
condições climát icas. 

 

ENSINO M ÉDIO COM PLETO 

 
301 - Fiscal Tributário 

Atender e orientar os cont ribuintes sobre questões relat ivas às receitas municipais; const ituir o crédito 
t ributário mediante a verificação do fato gerador da obrigação correspondente, da determinação da matéria 
t ributável, do cálculo do montante devido e a ident ificação do sujeito passivo; fiscalizar o cumprimento da 
legislação t ributária e demais receitas municipais mediante a lavratura de termos determinados pela 
legislação vigente; executar os procedimentos das ações fiscais, apreensão de materiais, emissão e exame de 
documentos ou out ros meios de arquivo; lavrar autos, aplicar penalidades e homologar créditos t ributários; 
coletar, implementar e manter atualizadas as informações necessár ias à fiscalização de t ributos e demais 
receitas municipais; analisar e inst ruir processos administ rat ivos e out ros expedientes relacionados com 
t ributos e demais receitas municipais; dirigir veículos, quando necessário, observada a habilitação específica; 
executar out ras at ividades compat íveis com seu cargo, de acordo com seu superior imediato. 
 

302 - M onitor Escolar 

Atuar como auxiliar em Creches e Escolas M unicipais, cujas, at ribuições consistem em: Part icipar das 
at ividades desenvolvidas pelo profissional da Educação no ambiente escolar; Auxiliar na confecção de 
materiais necessários para aprendizagem do educando; Cuidar das crianças, auxiliando-as nos cuidados com a 
alimentação, incent ivando-as a comer de forma saudável; Promover ambiente de respeito mútuo e 
cooperação ent re as crianças e demais profissionais da unidade educat iva; Zelar pelo bem-estar, saúde, 
alimentação, higiene pessoal, recreação e lazer dos educandos; Desenvolver at ividades que est imulem as 
crianças a adquirir hábitos de higiene e saúde; Executar, orientar, acompanhar e complementar a higiene das 
crianças após a defecação, micção, durante o banho, escovação de dentes, t roca de vestuários, t roca de 
fraldas e out ras at ividades de rot ina diária; Zelar e acompanhar o movimento do sono/ repouso, com especial 
atenção para as crianças com orientação médica específica, se houver; Colaborar na organização e no 
desenvolvimento das at ividades lúdicas e culturais de forma integrada às at ividades previstas pelo profissional 
da unidade educat iva; 
- Cuidar e orientar os usuários do t ransporte escolar municipal; Auxiliar o profissional de educação no 
atendimento das crianças com necessidades especiais; M onitorar e acompanhar a ent rada e saída de alunos, 
bem como os intervalos dos mesmos nas unidades escolares; Reportar ao Educador, Professor, Coordenador 
Pedagógico ou Diretor qualquer situação est ranha à normalidade escolar quando envolver o educando. 

 

ENSINO SUPERIOR COM PLETO 

 
501 - Analista de Sistema 

Estuda as característ icas e planos da organização em conjunto com o corpo diret ivo, para verificar as 
possibilidades e conveniências e rapidez dos diversos sistemas. Ident ifica a est rutura organizacional das 
diversas unidades, efetuando contatos com os servidores que t rabalham com o sistema existente, para obter 
ideia do volume de dados e levantar o fluxograma do sistema atual. Desenvolve estudos sobre a viabilidade e 
custo da ut ilização de sistemas de processamento de dados, levantando os recursos disponíveis e necessários, 
para ser submet ido a uma decisão. Examinar os dados de ent rada disponíveis, estudando as modificações 
necessárias e sua normalização para determinar os planos e sequências de elaboração de programas. Verifica 
o desempenho do sistema, realizando experiências prát icas, para assegurar-se de sua eficiência e int roduzir as 
modificações oportunas; Coordena as at ividades profissionais que realizam as definições e o detalhamento 
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das soluções, a codificação do problema, teste de programas e eliminação de erros, para assegurar a exat idão 
e rapidez dos diversos sistemas. Executa as instalações de programas software, dando suporte para possíveis 
erros. Configura e instala equipamentos de apoio e aplicat ivos. Treina os operadores e usuários do sistema. 
Responsável por toda manutenção e correto funcionamento, desde a elaboração até a aplicação de rede 
envolvendo todos os computadores da administ ração. 
 
502 - Assistente Social 

Planejar, acompanhar e executar t rabalhos relacionados com o desenvolvimento, diagnóst ico e t ratamento de 
aspectos sociais da população e dos servidores; Atuar diretamente e/ ou coordenar projetos sociais; Avaliar 
polít icas, programas, projetos e benefícios sociais, cuidando de sua gerência e implantação; Elaborar projetos; 
Integrar equipes mult idisciplinares; Prestar orientação social, realizar visitas domiciliares, ident ificar recursos 
e meios de acesso para atendimento ou defesa de direitos sociais; Promover, por  meio de técnicas próprias e 
at ravés de ent revistas, palest ras, visita a domicílio e out ros meios, visando atender os problemas sociais ou 
ligados à saúde; Realizar levantamentos e estudos socioeconômicos, com usuários, com o intuito de prestar 
serviços e conceder benefícios; Realizar palestras, cursos e t reinamentos técnico-operat ivos; Realizar perícia 
técnica ou laudo pericial, quando necessário; Executar out ras at ividades correlatas a sua área de atuação, de 
acordo com sua formação e de acordo com as necessidades da municipalidade. 
 
503 - Assistente Social do SUAS 

Realizar acolhida, escuta qualificada e acompanhamento especializado em Assistência Social e oferta de 
informações e orientações; Elaborar junto com as famílias/ indivíduos, do Plano de acompanhamento 
Individual e/ ou Familiar, considerando as especificidades e part icularidades de cada um; Realizar 
acompanhamento especializado, por meio de atendimentos no âmbito familiar, individuais e em grupo; 
Realizar visitas domiciliares às famílias acompanhadas pelo CREAS, quando necessário; Realizar 
encaminhamentos monitorados para a rede socioassistencial, demais polít icas públicas setoriais e órgãos de 
defesa de direito; Trabalhar em equipe interdisciplinar; Alimentar os regist ros e sistemas de informação sobre 
das ações desenvolvidas; Part icipar de at ividades de planejamento, monitoramento e avaliação dos processos 
de t rabalho; Part icipar das at ividades de capacitação e formação cont inuada da equipe do CREAS, reuniões de 
equipe, estudos de casos, e demais at ividades correlatas; Part icipar de reuniões para avaliação das ações e 
resultados at ingidos e para planeja- mento das ações a serem desenvolvidas; para a definição de fluxos; 
inst ituição de rot ina de atendimento e acompanhamento dos usuários; organização dos encaminhamentos, 
fluxos de informações e procedimentos. Efetuar out ras tarefas correlatas a critério do superior . 
 
504 - Engenheiro Civil 

Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil, estudando característ icas e preparando planos, 
métodos de t rabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a const rução, a manutenção e o 
reparo das obras e assegurar os padrões técnicos. Elaborar projeto de const rução, preparando plantas e 
especificações técnicas da obra, indicando t ipos e qualidades de materiais, equipamentos e mão-de-obra 
necessários e efetuando cálculo e/ ou est imat iva de custos, para submeter à apreciação da Administ ração. 
Supervisionar e fiscalizar obras, serviços de terraplenagem, projeto de locação, projetos de obras viárias, 
observando o cumprimento das especificações técnicas exigidas, para assegurar os padrões de qualidade e 
segurança. Proceder à avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e 
examinando as característ icas do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a 
const rução. Calcular os esforços e deformações previstas na obra projetada, ou que afetem a mesma, 
consultando tabelas e efetuando comparações, para apurar a natureza e especificação dos materiais que 
devem ser ut ilizados na construção. Elaborar relatórios, regist rando os t rabalhos executados, as vistorias 
realizadas e as alterações ocorridas em relação aos projetos aprovados. Executar out ras at ividades correlatas, 
determinadas pelo superior imediato. 
 
505 - Nutricionista 

Prestar assistência nut ricional a indivíduos e colet ividades estejam sadios ou enfermos; planejar, organizar, 
administ rar e avaliar unidades de alimentação e nut rição; efetuar cont role higiênico-sanitário; part icipar de 
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programas de educação nutricional das unidades de saúde da família e demais órgãos sanitários do município; 
atuar em conformidade com o manual de boas prát icas; executar out ras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
506 - Procurador Jurídico 

Emite parecer jurídico técnico da Prefeitura em todos os requerimentos, processos administ rat ivos que lhe 
forem encaminhados, auxilia na elaboração de projetos, vetos e demais atos do Chefe do Execut ivo. Assessora 
e representa juridicamente a Administ ração Pública M unicipal e representa-a em juízo ou fora dele, nas ações 
em que esta for autora ou interessada, para assegurar os direitos pert inentes ou defender seus interesses. 
Recebe citações judiciais. Coordena e dist ribui todos os t rabalhos na área jurídica de interesse da 
Administ ração M unicipal aos advogados. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
 
507 - Psicólogo 

Prestar assistência à saúde mental, bem como atender e orientar a área educacional e organizacional de 
recursos humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a orientação e o diagnóst ico 
clínico; Prestar atendimento à comunidade e aos encaminhados à unidade de saúde, visando o 
desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo, em relação à sua integração com a família e à 
sociedade. Prestar atendimento aos casos de saúde mental, como toxicômanos, alcoólat ras, organizando em 
grupos homogêneos, desenvolvendo técnicas de terapia em grupo, para solução de seus problemas. Prestar 
atendimento psicológicos na área educacional, visando o desenvolvimento psíquico, motor e social das 
crianças e adolescentes, em relação à sua integração à escola e à família, para promover o seu ajustamento. 
Organizar e aplicar testes, provas e ent revistas, realizando sondagem de apt idões e capacidade profissional, 
objet ivando o acompanhamento do pessoal para possibilitar maior sat isfação no t rabalho. Efetuar análises de 
ocupações e acompanhamento de avaliação de desempenho pessoal, colaborando com equipes 
mult iprofissionais, aplicando testes, métodos ou técnicas de psicologia aplicada ao t rabalho. Executar as 
at ividades relat ivas ao recrutamento, seleção, orientação e t reinamento profissional, realizando a 
ident ificação e análise de funções. Promover o ajustamento do indivíduo ao t rabalho, at ravés de t reinamento 
para se obter sua autorrealização. Executar out ras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
 
508 - Psicólogo do SUAS 

Realizar acolhida, escuta qualificada, acompanhamento especializado em Psicologia com oferta de 
informações e orientações; Elaborar junto com as famílias/ indivíduos, do Plano de acompanhamento 
Individual e/ ou Familiar, considerando as especificidades e part icularidades de cada um; Realizar 
acompanhamento especializado, por meio de atendimentos no âmbito familiar, individuais e em grupo; 
Realizar visitas domiciliares às famílias acompanhadas pelo CREAS, quando necessário; Realizar 
encaminhamentos monitorados para a rede socioassistencial, demais polít icas públicas setoriais e órgãos de 
defesa de direito; Trabalhar em equipe interdisciplinar; Alimentar os regist ros e sistemas de informação sobre 
das ações desenvolvidas; Part icipar de at ividades de planejamento, monitoramento e avaliação dos processos 
de t rabalho; Part icipar das at ividades de capacitação e formação cont inuada da equipe do CREAS, reuniões de 
equipe, estudos de casos, e demais at ividades correlatas; Part icipar de reuniões para avaliação das ações e 
resultados at ingidos e para planeja- mento das ações a serem desenvolvidas; para a definição de fluxos; 
inst ituição de rot ina de atendimento e acompanhamento dos usuários; organização dos encaminhamentos, 
fluxos de informações e procedimentos. Efetuar out ras tarefas correlatas a critério do superior . 
 
509 - Psicólogo Educacional 

Atuar no âmbito da educação formal, realizando pesquisas, diagnóst ico e intervenção prevent iva e corret iva 
em grupo e individualmente; Envolver-se, em sua análise e intervenção, todos os segmentos do sistema 
educacional que part icipam do processo de ensino-aprendizagem; Colaborar com o corpo docente e técnico 
na elaboração, implantação, avaliação e reformulação de currículos, de projetos pedagógicos, de polít icas 
educacionais e no desenvolvimento de novos procedimentos educacionais; Analisar as característ icas do 
indivíduo portador de necessidades especiais para orientar a aplicação de programas especiais de ensino; 
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Realizar seu t rabalho em equipe interdisciplinar, integrando seus conhecimentos àqueles dos demais 
profissionais da educação; Aplicar conhecimentos psicológicos na escola, concernentes ao processo de ensino-
aprendizagem em análises e intervenções psicopedagógicas referentes ao desenvolvimento humano, às 
relações interpessoais e à integração família-comunidade-escola, com o objet ivo de promover o 
desenvolvimento integral do ser; Analisar as relações ent re os diversos segmentos do sistema de ensino e sua 
repercussão no processo de ensino para auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais capazes de 
atender às necessidades individuais; Desenvolver estudos e analisar as relações homem-ambiente físico, 
material, social e cultural quanto ao processo ensino-aprendizagem e produt ividade educacional; 
Implementar programas para desenvolver habilidades básicas para a aquisição de conhecimento e o 
desenvolvimento humano; Validar e ut ilizar inst rumentos e testes psicológicos adequados e fidedignos para 
fornecer subsídios para o replanejamento e formulação do plano escolar, ajustes e orientações à equipe 
escolar e avaliação da eficiência dos programas educacionais; Alimentar os registros e sistemas de informação 
sobre das ações desenvolvidas; Executar out ras tarefas correlatas a critério do superior . 

 

ENSINO SUPERIOR COM PLETO - EDUCAÇÃO 

 
601 - Coordenador Pedagógico 

Dar assistência aos integrantes de classe de suporte pedagógico, planejar at ividades pedagógicas, orientar e 
avaliar at ividades, realizar estudos e pesquisas relacionadas a at ividades de ensino, ut ilizando documentação 
e out ras fontes de informações, com análise de resultados de métodos ut ilizados, colaborar na fase de 
elaboração do currículo, opinando sobre suas implicações, analisar os métodos de ensino aplicados, 
orientando sobre a execução e a seleção dos mesmos, bem como, sobre o material didát ico a ut ilizar, para 
assegurar a eficiência do processo educat ivo, avaliar resultados pedagógicos, promover a obtenção de 
materiais didát icos indispensáveis à realização dos planos de ensino, zelar pelo constante aperfeiçoamento do 
pessoal docente e out ras at ribuições correlatas, que lhe forem determinadas pela Secretaria da Educação da 
Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora. 
 
602 - Diretor de Educação Básica 

Dirigir toda a polít ica educacional na Unidade Escolar; Elaborar, com assessoria da Secretaria M unicipal de 
cação e part icipação dos profissionais do magistério, proposta pedagógica da escola; Elaborar e 
operacionalizar o plano de ensino da unidade escolar: Aplicar medidas disciplinares; M anter todo material da 
unidade escolar inventariado em dia; Dirigir, const ruir, implementar e part icipar de todas as at ividades 
pedagógicas da unidade; Art icular ações educacionais desenvolvidas pelos diferentes segmentos da unidade 
escolar, visando o a melhoria da qualidade do ensino; Est imular a reflexão sobre a prát ica docent e; Favorecer 
o intercâmbio de experiências; Acompanhar e avaliar de forma sistemát ica os processos de ensino e 
aprendizagem; Apontar e priorizar os problemas educacionais a serem t ratados; Propor alternat ivas para 
resolver os problemas levantados; Supervisionar as at ividades de recuperação de alunos; Acompanhar todos 
os atos administ rat ivos indispensáveis ao bom funcionamento da Unidade escolar, tais como: livro ponto, 
faltas, prontuário, ofícios, etc.; Comunicar ao superior imediato e ao setor competente t oda e qualquer 
ausência de servidores lotados na unidade escolar; Criar condições de organização, disciplina e interação 
interpessoal na unidade escolar; Supervisionar a merenda escolar; Organizar os eventos cívicos e 
comemorat ivos da unidade escolar; Assinar todos os documentos relat ivos à vida escolar dos alunos, 
expedidos pela unidade escolar; Responder pelo cumprimento, no âmbito da escola, das leis, regulamentos e 
determinações, bem como dos prazos para execução dos t rabalhos estabelecidos pelas autoridades 
superiores; Apurar ou fazer apurar irregularidades de que venha a tomar conhecimento no âmbito da escola e 
comunicar ao superior imediato; Executar tarefas correlatas às acima descritas e as que forem determinadas 
pela chefia imediata; - Subordinar-se, cumprir e fazer cumprir todas as determinações da Secretaria M unicipal 
de Educação. Avocar para si as at ribuições de seus subordinados na ausência dos mesmos. 
 
603 - Educador de Creche 

Desenvolver prát icas educat ivas que respeitem a ident idade das crianças e contemplem o exercício da 
cidadania plena, ou seja, que levem em conta as especificidades do processo de pensamento, da realidade 
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socioeconômica, da diversidade cultural, étnica, de religião e de gênero nas situações de aprendizagem, 
regência de classe de educação infant il, existente no ambiente da Creche, durante o ano let ivo, implementar, 
orientar, fiscalizar e avaliar as at ividades inerentes à sua área de atuação, promover cuidados necessários, 
como t roca de fraudas, banho, alimentação e outros que se fizerem necessários, colaborar diretamente com o 
Coordenador de Creche em todos os atos de administ ração e nos estudos de planos gerais ou problemas 
específicos, promover a integração entre os aspectos físicos, emocionais, cognit ivos e sociais do aluno, 
entendendo que ele é um ser total, completo e indivisível e atender às determinações correlatas de sua Chefia 
imediata, tendo-se em vista o bem estar físico e intelectual das crianças da Creche. 
 
604 - Professor de Educação Básica I 

Transmit ir conhecimento na educação infant il e anos/ séries iniciais do ensino fundamental, incluindo, ent re 
out ras, as seguintes atribuições: part icipar da elaboração da proposta pedagógica da unidade escolar; 
elaborar e cumprir plano de t rabalho segundo a proposta pedagógica da unidade escolar. Ut ilizar 
metodologias at ravés de ações que garantam o ensino e a aprendizagem dos alunos; estabelecer e 
implementar est ratégias de atendimento aos alunos que apresentem menor rendimento; cumprir as horas da 
jornada de t rabalho de docência em sala de aula e horário de t rabalho pedagógico colet ivo, de acordo com o 
horário estabelecido pela direção da unidade escolar; part icipar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as at ividades de art iculação da 
escola com as famílias e a comunidade. Desempenhar as demais tarefas indispensáveis ao alcance dos fins 
educacionais da unidade escolar e ao processo de ensino e aprendizagem; executar out ras at ividades 
compat íveis com seu cargo, de acordo com o seu superior imediato. 
 

605 - Professor de Educação Básica II - Ciências 

Promover a educação dos alunos por intermédio dos seguintes componentes curriculares: língua portuguesa, 
matemát ica, ciências naturais, geografia, história, educação art íst ica, educação física e línguas est rangeiras, de 
6º  ao 9º  ano do ensino fundamental; planejar aulas e at ividades; avaliar processo de ensino-aprendizagem e 
seus resultados; regist rar prát icas escolares de caráter pedagógico; desenvolver at ividades de estudo nas 
respect ivas áreas de atuação; part icipar das at ividades educacionais e comunitárias da escola; executar outras 
at ividades compat íveis com seu cargo, de acordo com seu superior imediato. 
 
606 - Professor de Educação Física 

Promover a educação dos alunos por intermédio dos componentes curriculares, de 1º  ao 5º  ano do ensino 
fundamental. Planejar cursos, aulas e at ividades escolares; avaliar processo de ensino-aprendizagem e seus 
resultados; regist rar prát icas escolares de caráter pedagógico; desenvolver at ividades de estudo; part icipar 
das at ividades educacionais e comunitárias da escola; executar out ras at ividades compat íveis com seu cargo, 
de acordo com seu superior imediato. 
 
607 - Professor de Pré-escola 

Organizar e promover as at ividades educacionais em estabelecimentos de educação infant il, creches, levando 
as crianças a exprimirem-se at ravés de at ividades recreat ivas e culturais, visando seu desenvolvimento 
educacional e social. Planejar e executar t rabalhos complementares de caráter cívico cultural e recreat ivo, 
organizando jogos, ent retenimentos e demais at ividades, visando desenvolver nas crianças as capacidades de 
iniciat iva, cooperação, criat ividade e relacionamento social. M inist rar aulas, aplicando exercícios de 
coordenação motora, para que as crianças desenvolvam as funções específicas necessárias à aprendizagem da 
leitura e da escrita. Elaborar bolet ins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento 
e desempenho dos alunos, anotando at ividades efetuadas, métodos empregados e problemas surgidos, para 
possibilitar a avaliação do desenvolvimento do curso. Desenvolver nas crianças hábitos de limpeza, 
obediência, tolerância e out ros at ributos sociais e morais empregando recursos audiovisuais e out ros, para 
cont ribuir com a sua educação. Executar out ras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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608 - Supervisor Assistente de Ensino 

Orientar o acompanhamento, o cont role e a avaliação das propostas pedagógicas das escolas do Sistema 
M unicipal de Ensino. Assegurar a constante ret ro informação às propostas pedagógicas das escolas de suas 
áreas de atuação. Assist ir, tecnicamente, aos diretores de escolas sobre a elaboração, execução e avaliação 
das propostas pedagógicas e projetos referente às suas unidades escolares. Compat ibilizar os projetos da área 
administ rat iva e técnico-pedagógica a nível interescolar e com as da Secretaria M unicipal da Educação. 
Analisar os dados relat ivos às escolas que integram o Sistema M unicipal de Ensino e elaborar alternat ivas de 
solução para os problemas específicos de cada nível e modalidade de ensino. Cumprir e fazer cumprir as 
disposições legais relat ivas à organização pedagógica e administrat iva das escolas, bem como, as normas e 
diret rizes emanadas de Órgãos superiores. Garant ir o fluxo recíproco das informações ent re as unidades 
escolares e Secretaria M unicipal de Educação, at ravés de visitas regulares e de reuniões com seus diretores e 
professores. 
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PREFEITURA M UNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA 

CONCURSO PÚBLICO CPPM SP 001/ 2022 

 

 

ANEXO II - PROGRAM AS DE PROVA 

 
Atenção: A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores 
não serão objetos de avaliação das provas neste Concurso Público. 
A Comissão de Concurso Público da Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora não aprova a comercialização 
de apostilas preparatórias para o presente Concurso Público e não se responsabiliza pelo conteúdo de 
apostilas deste gênero que venha a ser comercializadas. Também não será fornecida ou recomendada a 
utilização de apostilas específicas. Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente pelo Programa 
de Prova de seu Cargo, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais desde que 
contenham os conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu Cargo, conforme segue: 

 

ENSINO FUNDAM ENTAL COM PLETO 

 
201 - Almoxarife 
202 - Analista de Patrimônio 
203 - Borracheiro 
204 - Coveiro 
205 - Eletricista 
206 - Escriturário 
207 - Guarda Civil M unicipal 
208 - Lubrificador 
209 - M ecânico Geral 
210 - M erendeira 

211 - M otorista 
212 - Operador de M áquinas 
213 - Pedreiro 
214 - Serviços Gerais 

 
Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 15 
M atemát ica e Raciocínio Lógico 20 
Noções de Informát ica 05 

 
LÍNGUA PORTUGUESA PARA TODOS ACIM A: 

Conteúdo Programát ico até a 8ª série/  9º  ano, como por exemplo: Ortografia; Divisão Silábica; Gênero, 
Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Relação ent re palavras; Uso da crase; sinônimos, 
homônimos e antônimos; Fonemas e let ras; Substant ivo; Adjet ivo; Art igo; Numeral; Verbos; Conjugação de 
verbos; Pronomes; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba 
tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; Adjuntos adnominais e adverbiais; Termos da 
oração; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; 
Aposto; Vocat ivo; Interjeição; Funções e Empregos das palavras “ que”  e “ se” ; Uso do "Porquê" ; Comparações; 
Criação de palavras; Uso do t ravessão; Discurso diret o e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações ent re 
nome e personagem; História em quadrinhos; Relação ent re ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; 
Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Oposições; Repet ições; Relações; Expressões ao pé da let ra; 
Palavras e ilustrações; M etáfora; Associação de ideias. LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 
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M ATEM ÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO PARA TODOS ACIM A: 
Conteúdo Programát ico até a 8ª série/  9º  ano, como por exemplo: Números inteiros; Números Naturais; 
Numeração decimal; Operações fundamentais como: Adição, Subt ração, Divisão e M ult iplicação; Antecessor e 
Sucessor; M edindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemát icos; radiciação; potenciação; 
máximo divisor comum; mínimo divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, 
volume, capacidade, tempo e massa; problemas usando as quatro operações. Conjunto de números: naturais, 
inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); Porcentagem; Juros Simples; Regras de 
t rês simples e composta; Sistema M onetário Nacional (Real); Equações: 1º  e 2º  graus; Inequações do 1º  grau; 
Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no conjunto dos números 
naturais; Operações fundamentais com números racionais; M últ iplos e divisores em N; Radiciação; Conjunto 
de números fracionários; Operações fundamentais com números fracionários; Problemas com números 
fracionários; Números decimais; int rodução à geomet ria; Geometria Plana: Plano, Área, Perímet ro, Ângulo, 
Reta, Segmento de Reta e Ponto; Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; Noções Básicas de t rigonometria; 
Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, let ras, palavras e 
figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a part ir de um 
conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Est rutura lógica de relações 
arbit rárias ent re pessoas, lugares, objetos ou eventos fict ícios; deduzir novas informações das relações 
fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a est rutura daquelas relações. Compreensão e 
elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemát ico, raciocínio 
quant itat ivo e raciocínio sequencial. 
 
NOÇÕES DE INFORM ÁTICA PARA TODOS ACIM A: 
Conhecimentos básicos de arquivos e pastas, ut ilização, ferramentas, periféricos, instalação e configurações 
gerais; Conhecimentos em Edição de textos, planilhas e apresentações (pacote M icrosoft  Office); Noções 
básicas de sistema operacionais (ambiente Windows); Conhecimentos básicos de Internet  (configurações 
básicas, navegadores, sites de buscas e pesquisas, serviços on-line, e-mails e segurança). Noções de Segurança 
da informação, procedimentos de segurança, vírus, worms e spam; Aplicat ivos para segurança (ant ivírus, 
firewall, ant ispyware etc.); e Procedimentos de backup. 
 

ENSINO M ÉDIO COM PLETO 

 
301 - Fiscal Tributário 
302 - M onitor Escolar 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 15 
M atemát ica e Raciocínio Lógico 15 
Noções de Informát ica 10 

 
LÍNGUA PORTUGUESA PARA AM BOS ACIM A: 
Conteúdo Programát ico até o Ensino M édio, como por exemplo: Ortografia; Est rutura e Formação das 
palavras; Divisão Silábica; Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; 
Fonét ica e fonologia: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Relação ent re palavras; Uso da crase; 
sinônimos, homônimos e antônimos; Fonemas e let ras; Substant ivo; Adjet ivo; Art igo; Numeral; Advérbio; 
Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros 
consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; 
Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, 
Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; 
Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; 
Vozes verbais; Regência nominal; Predicação verbal; Aposto; Vocat ivo; Derivação e Composição; Uso do hífen; 
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Voz at iva; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções e Cargos das palavras “ que”  e “ se” ; Uso do "Porquê" ; Prefixos; 
Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Cargo de locuções; 
Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso 
do t ravessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações ent re nome e personagem; 
História em quadrinhos; Relação ent re ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso 
direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; Repet ições; Relações; Expressões ao pé da let ra; Palavras e 
ilust rações; M etáfora; Associação de ideias. Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; 
Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; M etonímia; Elipse; Pleonasmo; Silepse; Ant ítese; Sinestesia; Vícios de 
Linguagem. ANÁLISE, COM PREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; 
Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
M ATEM ÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO PARA AM BOS ACIM A: 
Conteúdo Programát ico até o Ensino M édio, como por exemplo: Números inteiros; Números Naturais; 
Numeração decimal; Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e M ult iplicação; 
Simplificação; M edindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemát icos; radiciação; 
potenciação; máximo divisor comum; mínimo divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, 
superfície, volume, capacidade, tempo, massa, m² e metro linear; problemas usando as quatro operações. 
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); 
M atemát ica Financeira; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Regras de t rês simples e composta; Sistema 
M onetário Nacional (Real); Equação de 1º  grau: resolução; problemas de 1º  grau; Inequações do 1º  grau; 
Equação de 2º  grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º  grau; Equações 
fracionárias; Relação e Função: domínio, cont radomínio e imagem; Função do 1º  grau; função constante; 
Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de 
numeração; Operações no conjunto dos números naturais; Operações fundamentais com números racionais; 
M últ iplos e divisores em N; Radiciação; Conjunto de números fracionários; Operações fundamentais com 
números fracionários; Problemas com números fracionários; Números decimais; Geometria Analít ica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana: Plano, Área, Perímetro, Ângulo, Reta, Segmento de Reta e Ponto; 
Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; Noções de t rigonometria; Relação ent re grandezas: tabelas e 
gráficos; Progressão Aritmét ica (PA) e Progressão Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; 
Probabilidade; Estat íst ica; Função do 2º  grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação 
fundamental. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, let ras, palavras e 
figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a part ir de um 
conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Est rutura lógica de relações 
arbit rárias ent re pessoas, lugares, objetos ou eventos fict ícios; deduzir novas informações das relações 
fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a est rutura daquelas relações. Compreensão e 
elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemát ico, raciocínio 
quant itat ivo e raciocínio sequencial. 
 
NOÇÕES DE INFORM ÁTICA PARA AM BOS ACIM A: 
Conhecimentos básicos de arquivos e pastas, ut ilização, ferramentas, periféricos, instalação e configurações 
gerais; Conhecimentos em Edição de textos, planilhas e apresentações (pacote M icrosoft  Office); Noções 
básicas de sistema operacionais (ambiente Windows); Conhecimentos básicos de Internet  (configurações 
básicas, navegadores, sites de buscas e pesquisas, serviços on-line, e-mails e segurança). Noções de Segurança 
da informação, procedimentos de segurança, vírus, worms e spam; Aplicat ivos para segurança (ant ivírus, 
firewall, ant ispyware etc.); e Procedimentos de backup. 
 

ENSINO SUPERIOR COM PLETO 

 
501 - Analista de Sistema 

502 - Assistente Social 
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503 - Assistente Social do SUAS 
504 - Engenheiro Civil 
505 - Nutricionista 
507 - Psicólogo 

508 - Psicólogo do SUAS 
509 - Psicólogo Educacional 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 
M atemát ica e Raciocínio Lógico 10 
Noções de Informát ica 05 
Conhecimentos Específicos 15 

 
LÍNGUA PORTUGUESA PARA TODOS ACIM A: 
Conteúdo Programát ico até o Ensino M édio, como por exemplo: Ortografia; Est rutura e Formação das 
palavras; Divisão Silábica; Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; 
Fonét ica e fonologia: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Relação ent re palavras; Uso da crase; 
sinônimos, homônimos e antônimos; Fonemas e let ras; Substant ivo; Adjet ivo; Art igo; Numeral; Advérbio; 
Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros 
consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; 
Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, 
Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; 
Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; 
Vozes verbais; Regência nominal; Predicação verbal; Aposto; Vocat ivo; Derivação e Composição; Uso do hífen; 
Voz at iva; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções e Cargos das palavras “ que”  e “ se” ; Uso do "Porquê" ; Prefixos; 
Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Cargo de locuções; 
Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso 
do t ravessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações ent re nome e personagem; 
História em quadrinhos; Relação ent re ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso 
direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; Repet ições; Relações; Expressões ao pé da let ra; Palavras e 
ilust rações; M etáfora; Associação de ideias. Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; 
Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; M etonímia; Elipse; Pleonasmo; Silepse; Ant ítese; Sinestesia; Vícios de 
Linguagem. ANÁLISE, COM PREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; 
Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
M ATEM ÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO PARA TODOS ACIM A: 
Conteúdo Programát ico até o Ensino M édio, como por exemplo: Números inteiros; Números Naturais; 
Numeração decimal; Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e M ult iplicação; 
Simplificação; M edindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemát icos; radiciação; 
potenciação; máximo divisor comum; mínimo divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, 
superfície, volume, capacidade, tempo, massa, m² e metro linear; problemas usando as quatro operações. 
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); 
M atemát ica Financeira; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Regras de t rês simples e composta; Sistema 
M onetário Nacional (Real); Equação de 1º  grau: resolução; problemas de 1º  grau; Inequações do 1º  grau; 
Equação de 2º  grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º  grau; Equações 
fracionárias; Relação e Função: domínio, cont radomínio e imagem; Função do 1º  grau; função constante; 
Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de 
numeração; Operações no conjunto dos números naturais; Operações fundamentais com números racionais; 
M últ iplos e divisores em N; Radiciação; Conjunto de números fracionários; Operações fundamentais com 
números fracionários; Problemas com números fracionários; Números decimais; Geometria Analít ica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana: Plano, Área, Perímetro, Ângulo, Reta, Segmento de Reta e Ponto; 
Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; Noções de t rigonometria; Relação ent re grandezas: tabelas e 
gráficos; Progressão Aritmét ica (PA) e Progressão Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; 
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Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; 
Probabilidade; Estat íst ica; Função do 2º  grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação 
fundamental. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, let ras, palavras e 
figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a part ir de um 
conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Est rutura lógica de relações 
arbit rárias ent re pessoas, lugares, objetos ou eventos fict ícios; deduzir novas informações das relações 
fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a est rutura daquelas relações. Compreensão e 
elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemát ico, raciocínio 
quant itat ivo e raciocínio sequencial. 
 
NOÇÕES DE INFORM ÁTICA PARA TODOS ACIM A: 
Conhecimentos básicos de arquivos e pastas, ut ilização, ferramentas, periféricos, instalação e configurações 
gerais; Conhecimentos em Edição de textos, planilhas e apresentações (pacote M icrosoft  Office); Noções 
básicas de sistema operacionais (ambiente Windows); Conhecimentos básicos de Internet  (configurações 
básicas, navegadores, sites de buscas e pesquisas, serviços on-line, e-mails e segurança). Noções de Segurança 
da informação, procedimentos de segurança, vírus, worms e spam; Aplicat ivos para segurança (ant ivírus, 
firewall, ant ispyware etc.); e Procedimentos de backup. 
 
CONHECIM ENTOS ESPECÍFICOS PARA 501 - ANALISTA DE SISTEM A: 
CONCEITOS DE INFORM ÁTICA: Conceitos básicos de informát ica e conceitos fundamentais sobre 
processamento de dados. Organização e arquitetura de componentes funcionais de computadores. 
Característ icas físicas dos principais periféricos e disposit ivos de armazenamento. Representação e 
armazenamento da informação. Organização lógica e física de arquivos. M étodos de acesso. Conceitos e 
funções dos principais softwares básicos e aplicat ivos. Ut ilização, instalação e configuração de sistemas 
operacionais e aplicat ivos: Windows e Linux, pacote M icrosoft  Office e BrOffice. Conceitos fundamentais de 
redes de dados, Internet  e Int ranet : conceitos, configuração e instalação de serviços, instalação e 
configuração básica de software e hardware, cliente e servidor. 
PRINCÍPIOS DE ENGENHARIA DESOFTWARE: Gerência de projetos de software, Qualidade no desenvolvimento 
de software, Diagramas, fluxogramas, DFD. 
CONCEITOS BÁSICOS DE M ÉTRICAS: Análise de Pontos por Função.  
PROGRAM AÇÃO ORIENTADA A OBJETOS: Origem e evolução, Classes, Objetos, M étodos, M ensagens, 
Sobrecarga, Herança, Polimorfismo, Encapsulamento, Interfaces e Pacotes, Tratamento de exceção, Interfaces 
gráficas, Acesso a banco de dados. 
LÓGICA DE PROGRAM AÇÃO: Algoritmos, Est ruturas de dados, Constantes e variáveis, Comandos de entrada e 
saída, Est ruturas sequenciais, condicionais e de repet ição, Vetores e mat rizes.  
M ODELAGEM  DE DADOS: UM L - Unified M odeling Language, M odelagem de dados ut ilizando o M odelo de 
Ent idade-Relacionamento (Ent idades, Relacionamentos, At ributos, Chaves de ident ificação, Normalização, 
Chaves de ent idade). 
BANCO DE DADOS: Conceitos e fundamentos, Abst ração de dados, Instância e esquemas, Independência de 
dados, Normalização e dependência funcional, M apeamento a part ir do modelo Ent idade-Relacionamento, 
Rest rições e integridade, SQL, Conceitos de Repositórios de Dados. Tratamento de erros e manipulação de 
exceções, manipulação de t ipos de dados, definição de classes. 
SQL - STRUCTURE QUERY LANGUAGE: conceitos principais, comandos e const ruções. Bancos de dados 
relacionais, conceitos e gerenciamento. 
CONHECIM ENTOS AVANÇADOS EM : Bancos de dados M icrosoft  SQL SERVER 2000/ 2005, M YSQL e Oracle; 
Linguagens de Programação: M icrosoft  Visual Basic 6.0; Delphi; M icrosoft  Visual Studio; Plataforma.NET; 
VB.NET, ASP.NET; C, C++ e C#; JAVA, J2EE, EJB, Servlets, JSP, Webservices. Inglês Técnico. 
 
CONHECIM ENTOS ESPECÍFICOS PARA 502 - ASSISTENTE SOCIAL: 
Serviço Social: Conhecimentos Gerais da Profissão; História do Serviço Social; Serviço Social e Formação 
Profissional; M etodologia do Serviço Social; Serviço Social e Ét ica; Serviço Social e assistência; Serviço Social e 
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recursos humanos; Serviço Social e saúde; Serviço Social e Seguridade Social: saúde, previdência social, 
assistência social, organização dos serviços de saúde. Assistência Social e Polít ica Social: organização e gestão 
das polít icas sociais. Serviço Social e Reforma Sanitária: processo histórico, movimento sanitário, serviço social 
na área da saúde. A Prát ica Inst itucional do Serviço Social/ Análise Inst itucional; A Dimensão Polít ica da Prát ica 
Profissional; Questões Sociais Decorrentes da Realidade Família, Criança, Adolescente, Idoso, Deficiente, 
Educação, Saúde e Previdência do Trabalho; Encaminhamento das questões sociais: desigualdade, exclusão, 
violência domést ica. Assessoria em planejamento, pesquisa, supervisão e administ ração em serviço social; 
Atuação do Serviço Social na Administração de Polít icas Sociais; Planejamento: Serviço Social e 
Interdisciplinaridade; Elaboração de Programas e Projetos.  Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º  
8.069/ 90); LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social (Lei n.º  8.742/ 93); Lei n.º  8.8842/ 94 (Fixa a Polít ica 
Nacional do Idoso); Sistema Único de Saúde – SUS (princípios e diretrizes). Pesquisa em Serviço Social; 
Atuação do Serviço Social na Administração de Polít icas Sociais; Planejamento: Serviço Social e 
Interdisciplinaridade; Programa Social SUAS – Sistema Único da Assistência Social; Todo conteúdo 
Programát ico do Curso de Graduação em Serviço Social (Currículo Básico). 
 
CONHECIM ENTOS ESPECÍFICOS PARA 503 - ASSISTENTE SOCIAL DO SUAS: 
O Serviço Social, as polít icas sociais e as polít icas públicas e setoriais. A história do Serviço Social e o projeto 

ét ico-polít ico. O Serviço Social na contemporaneidade. A ét ica profissional e a relação com a inst ituição, o 

usuário e os profissionais. O Serviço Social e a interdisciplinaridade. Controle social, gestão, orçamento e 

financiamento da Saúde. Programas e projetos socioassistenciais do M inistério do Desenvolvimento Social - 

Polít ica Nacional de Assistência Social (PNAS); Sistema Único de Assistência Social – SUAS; Cent ro de 

Referência da Assistência Social – CRAS; Programa de Atenção Integrada à Família – PAEF e PAEFI, CREAS; 

Conselho de Ass. Social e a Part icipação Popular, LOAS, BPC (Benefício de Prestação Cont inuada) NOB – SUAS. 

Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos. Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para 

Pessoas com Deficiência e Idosas. Cent ro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS). Serviço 

Especializado em Abordagem Social. Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida 

socioeducat iva de Liberdade Assist ida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC). Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA). Estatuto do Idoso. Estatuto do Serviço de Proteção Social Especial para 

Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias. Declaração Universal dos Direitos Humanos. Serviço 

Especializado para Pessoas em Situação de Rua. Equipe volante do CRAS. Polít icas de seguridade social no 

Brasil. Avaliação de projetos e programas. Questão social e Serviço Social: debate contemporâneo. 

Fundamentos do Serviço Social. A práxis profissional: relação teórico prát ica. Serviço Social e família. 

Inst rumentalidade do Serviço Social; atendimento individual; o t rabalho com grupos, comunidades, 

movimentos sociais. O cot idiano como categoria de invest igação. At ribuições privat ivas e competências do 

assistente social. Planejamento e pesquisa. Projeto ét ico- polít ico-profissional. Código de ét ica profissional do 

assistente social. PNI - Polít ica Nacional do Idoso. Estatuto do idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei 

M aria da Penha. Lei Orgânica da Assistência Social. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 

LEGISLAÇÃO: Const ituição Federal de 1988; Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS/ 1993; Estatuto da 

Criança e do Adolescente - ECA/ 1990; Lei de Diret rizes e Bases da Educação; Polít ica Nacional de Assistência 

Social – PNAS/ 2004; Polít ica Nacional do Idoso - PNI/ 1994; Estatuto do Idoso; Polít ica Nacional de Integração 

da Pessoa com Deficiência/  1989; Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem: Lei nº  11.129, de 30 

de junho de 2005, pela Lei nº  11.692, de 10 de junho de 2008 e o decreto nº  6.629, de 4 de novembro de 

2008. Tipificação Nacional dos Serviços Sócios assistenciais - Resolução 109 de 11 de novembro de 2009. 

 
CONHECIM ENTOS ESPECÍFICOS PARA 504 - ENGENHEIRO CIVIL: 
M ateriais de const rução civil - t ipos, propriedades, aplicações; Cálculo est rutural; Análise est rutural - estát ica, 
vínculos, cargas, reações, solicitações, flexões, tensões, cisalhamento, Deformações, flambagem; M ecânica 
dos solos - propriedades físicas e mecânicas dos solos; Sistema de drenagens; M ecânica dos fluídos; Geologia 
/  Geotécnica - rochas, solos; Noções de meteorologia e climatologia; Hidráulica - hidrostát ica, hidrodinâmica, 
vazão, dutos, encanamentos, bombas; Topografia e terraplenagem - nivelamento, levantamento topográfico, 
planimetria, alt imetria, Cálculos topométricos; Noções de impacto ambientar e gestão ambiental; Instalações 
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hidrosanitárias - projeto, execução, abastecimento de água, esgoto, combate a incêndio; Fundações - blocos, 
sapatas, tubulões, estacas; Edificações; Planejamento de const ruções - documentação, projetos, orçamento, 
custos, análise de custos-benefícios, planejamento de obra, cronograma; Patologia das const ruções - 
patologia em est ruturas, revest imentos, telhados, forros e pisos; Conteúdos: programação de obras; 
Engenharia de custos, orçamento e composição de custos unitários, parciais e totais: levantamento de 
quant idades; Planejamento e cronograma físico-financeiro; Projeto e execução de obras civis; Locação de 
obra; Sondagens; Instalações provisórias; Canteiro de obras; Proteção e segurança - equipamento de proteção 
individual (epi), equipamento de proteção colet iva (epc); Depósito e armazenamento de materiais, 
equipamentos e ferramentas; Escavações, escoramentos; Est ruturas metálicas, de madeira e de concreto; 
Formas; Armação; Alvenaria est rutural; Est ruturas pré-fabricadas; Cont role tecnológico; Argamassas; 
Instalações prediais; Alvenarias e revest imentos; Esquadrias; Coberturas; Impermeabilização; Ensaios de 
recebimento da obra; Desenho técnico; Aglomerantes - gesso, cal, Cimento Port land; Agregados; Concreto: 
dosagem; Tecnologia do concreto; Origem e formação dos solos; Índices físicos; Caracterização e 
propriedades dos solos; Pressões nos solos; Prospecção geotécnica; Permeabilização dos solos; Percolação 
nos solos; Compactação dos solos; Compressibilidade dos solos; Adensamento nos solos; Est imat iva de 
recalques; Resistência ao cisalhamento dos solos; Empuxos de terra; Est ruturas de arrimo; Estabilidade de 
taludes; Estabilidade das funções superficiais e estabilidade das fundações profundas; Resistência dos 
materiais; Teoria da elast icidade; Tensões principais; Flexão simples; Flexão composta; Torção; Esforços em 
uma seção; Esforço normal, esforço cortante, torção e momento fletor; Relação ent re esforços; Apoio e 
vínculos; Diagrama de esforços; Estudos das est ruturas isostát icas (vigas simples, vigas Gerber, quadros, arcos 
e t reliças); Deformações e deslocamentos em est ruturas isostát icas; Linhas de influência em est ruturas 
isostát icas; Esforços sob ação de carregamento, variação de temperatura e movimentos nos apoios; Estudos 
das est ruturas hiperestát icas; M étodos dos esforços; M étodo dos deslocamentos; Processos de Cross e linhas 
de influência hiperestát icas; Dimensionamento do concreto armado; Característ icas mecânicas e reológicas do 
concreto; Tipos de aço para concreto armado; Aço - Fabricação do aço, característ icas mecânicas do aço, 
est ruturas de aço, estados limites, aderência, ancoragem e emendas em barras de armação; 
Dimensionamento de seções retangulares sob flexão; Dimensionamento de seções T; Dimensionamento de 
peças de concreto armado submet ida à torção; Dimensionamento de pilares; Detalhamento de armação em 
concreto armado; Fiscalização; Acompanhamento da aplicação de recursos (medições, emissão de fatura 
etc.); Controle de materiais (cimento, agregados adit ivos, concreto usinado, aço, madeira, materiais 
cerâmicos, vidro etc.); Controle de execução de obras e serviços; Documentação da obra: diários e 
documentos de legalização; Hidráulica aplicada e hidrologia; Noções de barragens e açudes; Conteúdo 
Programát ico das disciplinas do Curso de Graduação em Engenharia Civil (Currículo Básico). 
 
CONHECIM ENTOS ESPECÍFICOS PARA 505 - NUTRICIONISTA: 
Princípios Nutricionais - Digestão, Absorção, Transporte e Excreção de Nutrientes. A Nutrição e a Escola; 
Complexos Vitamínicos /  Carências /  Doenças/  Alergias; Conceitos Básicos em Nutrição; Nutrição no Ciclo da 
Vida - da Gestação ao Envelhecimento, Desnutrição - Desnutrição Infant il /  Aleitamento; Nutrição para a 
M anutenção da Saúde e Prevenção de Doenças; Bases da Dietoterápica; Recomendações Nutricionais - Adulto 
e Pediat ria; Necessidades Nutricionais - Adulto e Pediat ria; Terapia Nutricional nas Enfermidades - Adulto e 
Pediat ria; Terapia Nutricional Enteral - Adulto e Pediat ria; Administ ração e Nutrição na Produção de Refeições 
Colet ivas; Técnica Dietét ica; Alimentação e Nutrição; Produção de Alimentos; M icrobiologia dos Alimentos; 
Contaminações de Alimentos; Controle de Qualidade. Dietas - Técnicas, Seleção e Preparo de Alimentos; 
Cont role higiênico-sanitário dos alimentos; Doenças Parasitárias; Princípios de Epidemiologia; Epidemiologia 
aplicada à Nutrição; Princípios Nutrit ivos; Programas Nutricionais Escolares; Nutrição e Saúde Pública; Hábitos 
Alimentares; Atuação do Nutricionista em Equipes Interdisciplinares; Planejamento, Execução, Avaliação e 
Supervisão em Programas de Saúde. Legislação do SUS - Sistema Único de Saúde; Conteúdo Programát ico das 
Disciplinas do Curso de Graduação em Nutrição. (Currículo Básico). 
 
CONHECIM ENTOS ESPECÍFICOS PARA 507 - PSICÓLOGO: 
Avaliação psicológica: fundamentos da medida psicológica; Inst rumentos de avaliação: critérios de seleção, 
avaliação e interpretação de resultados. Técnicas de ent revista; Psicologia do desenvolvimento; Psicologia do 
desenvolvimento Infant il; Atendimento a Idosos, Alcoólat ras e Drogaditos; Desenvolvimento Psicológico da 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Terça-feira, 08 de novembro de 2022 ANO 2 | EDIÇÃO 318 | Página 55 de 98

Município de Salto de Pirapora - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Página 53 de 88 

Criança (Infância e Adolescência), considerando os pressupostos básicos dados pelas diferentes abordagens 
Psicoterápicas ut ilizadas na atualidade - Psicanálise, Ludoterapia, Lacaniana, e out ros; Direitos fundamentais 
da Criança e do Adolescente; O Psicólogo inserido no Serviço Público - Atendimento Ambulatorial, Terapias 
ambulatoriais em saúde mental. Doenças e deficiências mentais. Diagnóst ico psicológico: conceitos e 
objet ivos, teorias psicodinâmicas, processo diagnóst ico, testes e laudos. Abordagens terapêut icas. 
Psicopatologia: natureza e causa dos distúrbios mentais. Neurose, psicose e perversão: diagnóst ico. Função e 
Adequação às necessidades da Comunidade Assist ida; O Psicólogo na Atuação Clínica; Psicologia clínica - O 
Normal e o Patológico: Norma e M édia, Doença, Cura e Saúde. Determinantes socioculturais; Psicopatologia 
Clínica: conceito de neurose; Conceitos Básicos em Psicologia Clínica: a dinâmica do funcionamento psíquico, 
história individual, mot ivos inconscientes, o papel do desejo, o papel do out ro; t ransferência, repressão, 
resistência; mecanismos de defesa; Processo de hospitalização. Psicologia hospitalar; Psicossomát ica. Equipes 
interdisciplinares: interdisciplinaridade e mult idisciplinaridade em saúde; Psicoterapia breve; A clínica da 
terceira idade; Psicoterapia com Grupos: conflitos int ragrupais, sua dinâmica e importância; a Psicologia 
Humaníst ica: diret ividade e não - diret ividade; coordenadores e facilitadores: vantagens e desvantagens; 
grupos operat ivos e suas aplicações; Estudos sobre a família: cenário familiares, regras e metaregras. O 
Psicólogo na Escola, Acompanhamento Escolar, Dificuldades na Aprendizagem, A Escola e a 
Criança/ Adolescente; Processo de Psicodiagnóst ico, ent revistas com os Pais e as Crianças, Avaliação e 
Atendimento da Criança e do Adolescente; Aprendizagem - Fatores determinantes do processo ensino-
aprendizagem: família, comunidade, escola, companheiros. A aprendizagem: suas vicissitudes e modelos. O 
processo ensino-aprendizagem como uma construção e const ituição de cidadania. A educação inclusiva: os 
portadores de necessidades especiais, as altas habilidades (superdotados). Psicologia social e organizacional - 
Comportamento Social: at itudes, estereót ipos, preconceitos, conformismo. Levantamento de Dados sobre 
suas Relações com Objetos e suas Representações, Conflitos, Formas de Vivenciar suas Dificuldades, Perdas e 
Outros; O desenvolvimento humano - Determinantes bio-psico-sócio-culturais do comportamento: síndromes 
genét icas, gestação, parto, puerpério, interação mãe-bebê; Característ icas comportamentais esperadas ao 
longo do desenvolvimento: a const ituição do EU. Conceito de sujeito. Desenvolvimento cognit ivo. 
Adolescência normal e patológica: ident idade, sexualidade, socialização, relacionamento int rafamiliar, o 
t rabalho, passado e futuro. Vida adulta: as relações afet ivas e produt ivas (criat ividade). Aposentadoria. 
Velhice: perdas e ganhos, sua inserção social. M ot ivação humana: valores e ação humanos. Os grupos: 
processos grupais, papéis, liderança, leis da dinâmica grupal. O indivíduo e a organização: análise e 
intervenção, mudança e resistência à mudança. Neuroses profissionais. Gestão do conflito. Psicologia jurídica. 
Relações Humanas e Recursos Humanos; Noções de Recrutamento e Seleção e Desenvolvimento de Pessoal. 
Código de Ét ica Profissional dos Psicólogos. Todo conteúdo Programát ico do Curso de Graduação em 
Psicologia (Currículo Básico). 
 
CONHECIM ENTOS ESPECÍFICOS PARA 508 - PSICÓLOGO DO SUAS: 
Saúde mental: conceito de normal e patológico. Contribuições da Psiquiat ria, Psicologia e Psicanálise. 

Psicopatologia: produção de sintomas, aspectos est ruturais e dinâmicos das neuroses e perversões na clínica 

com crianças, adolescentes e adultos. Psicodiagnóst ico: a função do diagnóst ico, inst rumentos disponíveis e 

suas aplicabilidades (ent revistas, testes), diagnóst ico diferencial. M odalidades de t ratamento com crianças, 

adolescentes e adultos: intervenções individuais e grupais; critérios de indicação; psicoterapia de grupo, 

grupos operat ivos, psicoterapia individual, atendimento à família. Abordagem psicanalít ica do t ratamento 

individual e grupal. Polít icas de Saúde (SUS) e propostas para a saúde mental. Ét ica profissional no âmbito da 

assistência social. Polít ica Nacional de Assistência Social (PNAS); Sistema Único de Assistência Social (SUAS); 

Cent ro de Referência de Assistência Social (CRAS); Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 

(PAIF); Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio 

para Pessoas com Deficiência e Idosas; Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS); 

Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias Indivíduos (PAEFI); Serviço Especializado em 

Abordagem Social; Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida socioeducat iva de 

Liberdade Assist ida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC); Serviço de Proteção Social Especial 

para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias; Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua; 

e Equipe Volante do CRAS. LEGISLAÇÃO: Const ituição Federal de 1988; Lei Orgânica da Assistência Social – 
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LOAS/ 1993; Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA/ 1990; Lei de Diret rizes e Bases da Educação; Polít ica 

Nacional de Assistência Social – PNAS/ 2004; Polít ica Nacional do Idoso - PNI/ 1994; Estatuto do Idoso; Polít ica 

Nacional de Integração da Pessoa com Deficiência/  1989; Programa Nacional de Inclusão de Jovens - 

Projovem: Lei nº  11.129, de 30 de junho de 2005, pela Lei nº  11.692, de 10 de junho de 2008 e o decreto nº  

6.629, de 4 de novembro de 2008. Tipificação Nacional dos Serviços Sócios assistenciais - Resolução 109 de 11 

de novembro de 2009. 

 
CONHECIM ENTOS ESPECÍFICOS PARA 509 - PSICÓLOGO EDUCACIONAL: 
Direitos Humanos. Principais correntes e teorias psicológicas à prát ica educat iva: Contribuições de Freud, 
Piaget , Eric Erickson, Wallon, Emilia Ferreiro e Vygotsky. Técnicas e Prát icas de Ensino. Pedagogia e 
Psicopedagogia. Psicologia na Educação. Educação Especial /  Crianças especiais. Psicologia do 
Desenvolvimento (A Criança em Desenvolvimento) desenvolvimento físico, cognit ivo, afet ivo, criança, 
adolescente e adultos. Inclusão. Desenvolvimento da Inteligência, linguagem, personalidade. Processo Ensino 
Aprendizagem. Reflexões sobre alfabet ização. Inteligência Emocional. Conceitos de gênero e papel sexual. 
Conceito de Self. A criança e a separação dos pais. Relações sociais. Violência domést ica na infância e 
adolescência. Crianças com dificuldades de aprendizagem. Código de Ét ica Profissional. Todo Conteúdo 
programát ico do Curso de Graduação em Psicologia (Currículo Básico). 
 
506 - Procurador Jurídico 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 
M atemát ica e Raciocínio Lógico 10 
Noções de Informát ica 05 
Conhecimentos Específicos 15 
Peça Processual/ Parecer Jurídico 01 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Conteúdo Programát ico até o Ensino M édio, como por exemplo: Ortografia; Est rutura e Formação das 
palavras; Divisão Silábica; Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; 
Fonét ica e fonologia: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Relação ent re palavras; Uso da crase; 
sinônimos, homônimos e antônimos; Fonemas e let ras; Substant ivo; Adjet ivo; Art igo; Numeral; Advérbio; 
Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros 
consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; 
Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, 
Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; 
Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; 
Vozes verbais; Regência nominal; Predicação verbal; Aposto; Vocat ivo; Derivação e Composição; Uso do hífen; 
Voz at iva; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções e Cargos das palavras “ que”  e “ se” ; Uso do "Porquê" ; Prefixos; 
Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Cargo de locuções; 
Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso 
do t ravessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações ent re nome e personagem; 
História em quadrinhos; Relação ent re ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso 
direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; Repet ições; Relações; Expressões ao pé da let ra; Palavras e 
ilust rações; M etáfora; Associação de ideias. Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; 
Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; M etonímia; Elipse; Pleonasmo; Silepse; Ant ítese; Sinestesia; Vícios de 
Linguagem. ANÁLISE, COM PREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; 
Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
M ATEM ÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 
Conteúdo Programát ico até o Ensino M édio, como por exemplo: Números inteiros; Números Naturais; 
Numeração decimal; Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e M ult iplicação; 
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Simplificação; M edindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemát icos; radiciação; 
potenciação; máximo divisor comum; mínimo divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, 
superfície, volume, capacidade, tempo, massa, m² e metro linear; problemas usando as quatro operações. 
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); 
M atemát ica Financeira; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Regras de t rês simples e composta; Sistema 
M onetário Nacional (Real); Equação de 1º  grau: resolução; problemas de 1º  grau; Inequações do 1º  grau; 
Equação de 2º  grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º  grau; Equações 
fracionárias; Relação e Função: domínio, cont radomínio e imagem; Função do 1º  grau; função constante; 
Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de 
numeração; Operações no conjunto dos números naturais; Operações fundamentais com números racionais; 
M últ iplos e divisores em N; Radiciação; Conjunto de números fracionários; Operações fundamentais com 
números fracionários; Problemas com números fracionários; Números decimais; Geometria Analít ica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana: Plano, Área, Perímetro, Ângulo, Reta, Segmento de Reta e Ponto; 
Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; Noções de t rigonometria; Relação ent re grandezas: tabelas e 
gráficos; Progressão Aritmét ica (PA) e Progressão Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; 
Probabilidade; Estat íst ica; Função do 2º  grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação 
fundamental. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, let ras, palavras e 
figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a part ir de um 
conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Est rutura lógica de relações 
arbit rárias ent re pessoas, lugares, objetos ou eventos fict ícios; deduzir novas informações das relações 
fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a est rutura daquelas relações. Compreensão e 
elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemát ico, raciocínio 
quant itat ivo e raciocínio sequencial. 
 
NOÇÕES DE INFORM ÁTICA: 

Conhecimentos básicos de arquivos e pastas, ut ilização, ferramentas, periféricos, instalação e configurações 
gerais; Conhecimentos em Edição de textos, planilhas e apresentações (pacote M icrosoft  Office); Noções 
básicas de sistema operacionais (ambiente Windows); Conhecimentos básicos de Internet  (configurações 
básicas, navegadores, sites de buscas e pesquisas, serviços on-line, e-mails e segurança). Noções de Segurança 
da informação, procedimentos de segurança, vírus, worms e spam; Aplicat ivos para segurança (ant ivírus, 
firewall, ant ispyware etc.); e Procedimentos de backup. 
 
CONHECIM ENTOS ESPECÍFICOS: 
DIREITO CONSTITUCIONAL: Const ituição. Conceito. Classificação. - Evolução const itucional do Brasil. - Normas 
const itucionais: classificação. - Normas const itucionais programát icas e princípios const itucionais vinculantes. 
- Disposições const itucionais t ransitórias; Hermenêut ica Const itucional. - Poder Const ituinte. - Reforma 
const itucional: emenda e revisão const itucionais. - Cont role de const itucionalidade: direito comparado. - 
Cont role de const itucionalidade: sistema brasileiro. Evolução histórica. - Inconst itucionalidade: normas 
const itucionais inconst itucionais. - Inconst itucionalidade por omissão. - Ação direta de inconst itucionalidade: 
origem, evolução e estado atual. - Ação declaratória de const itucionalidade. - Direitos e garant ias individuais e 
colet ivos. - Princípio da legalidade. - Princípio da isonomia. - Regime const itucional da propriedade. - "Habeas 
corpus" , mandado de segurança, mandado de injunção e "habeas data" . - Liberdades const itucionais. 
Jurisdição const itucional, no direito brasileiro. - Direitos sociais e sua efet ivação. - Princípios const itucionais do 
t rabalho. - Estado Federal. Conceito. Sistemas de repart ição de competência. - Federação brasileira: 
característ icas, discriminação de competência na Const ituição de 1988. - Estado Democrát ico de Direito: 
fundamentos const itucionais e doutrinários. - Organização dos Poderes: mecanismos de freios e contrapesos. 
- União. Competência. - Estado-membro. - Poder const ituinte estadual: autonomia e limitações. - Estado-
membro. Competência. Autonomia. - Administ ração Pública: princípios const itucionais. - Servidores públicos: 
princípios const itucionais. - Poder Legislat ivo. Organização. At ribuições. Processo Legislat ivo. - Leis delegadas. 
- Orçamento e f iscalização orçamentária e financeira. Tribunal de Contas do Estado. - Poder Judiciário. 
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Organização. - Supremo Tribunal Federal: organização e competência. - Superior Tribunal de Just iça: 
organização e competência. - Just iça Federal: organização e competência. - Just iça do Trabalho: organização e 
competência. - Just iça nos Estados. - M inistério Público: princípios const itucionais. - Limitações const itucionais 
ao poder de t ributar. - Ordem econômica e ordem financeira: princípios gerais. - Princípios const itucionais da 
ordem econômica. - Intervenção do Estado no domínio econômico. - Interesses difusos e colet ivos. 
DIREITO ADM INISTRATIVO: Os diferentes critérios adotados para a conceituação do Direito Administ rat ivo. O 
Direito Administ rat ivo como Direito Público. Objeto do Direito Administ rat ivo. - Conceito de Administ ração 
Pública sob os aspectos orgânico, formal e material. - Fontes do Direito Administ rat ivo: a doutrina e a 
jurisprudência na formação do Direito Administ rat ivo. A lei formal. Os regulamentos administ rat ivos, 
estatutos e regimentos; inst ruções; princípios gerais; t ratados internacionais; costume. - A relação jurídico-
administ rat iva. A personalidade de Direito Público. Conceito de pessoa administ rat iva. - A teoria do órgão da 
pessoa jurídica: sua aplicação no campo do Direito Administ rat ivo. - Classificação dos órgãos e funções da 
Administ ração Pública. - A competência administ rat iva: conceito e critérios de distribuição. Avocação e 
delegação de competência. - Ausência de competência: o agente de fato. - Hierarquia. O poder hierárquico e 
suas manifestações. - Centralização, e descentralização da at ividade administ rat iva do Estado. Administ ração 
Pública direta e indireta. - Concentração e desconcent ração de competência. - Autarquia. - Fundações 
públicas. - Empresa pública. - Sociedade de economia mista. - Fatos da Administ ração Pública: atos da 
Administ ração Pública e fatos administ rat ivos. Formação do ato administ rat ivo: elementos; procedimento 
administ rat ivo. - Validade, eficácia e auto-executoriedade do ato administ rat ivo. - Atos administ rat ivos 
simples, complexos e compostos. - Atos administ rat ivos unilaterais, bilaterais e mult ilaterais. - Atos 
administ rat ivos gerais e individuais. - Atos administ rat ivos vinculados e discricionários. O mérito do ato 
administ rat ivo, a discricionariedade. - Ato administ rat ivo inexistente. A teoria das nulidades no Direito 
Administ rat ivo. - Atos administ rat ivos nulos e anuláveis. Vícios do ato administ rat ivo. Teoria dos mot ivos 
determinantes. - Revogação, anulação e convalidação do ato administrat ivo. - Contrato administ rat ivo: a 
discussão sobre sua existência como categoria específica; conceito e caracteres jurídicos. - Formação do 
cont rato administ rat ivo: elementos. A licitação: conceito, modalidades e procedimentos; a dispensa de 
licitação, sua inexigibilidade. - Execução do contrato administ rat ivo: princípios; teorias do fato do príncipe e 
da imprevisão. - Ext inção do cont rato administ rat ivo: força maior e outras causas. - Espécies de contratos 
administ rat ivos. Convênios administ rat ivos. - Poder de polícia: conceito; polícia judiciária e polícia 
administ rat iva; as liberdades públicas e o poder de polícia. - Principais setores de atuação da polícia 
administ rat iva. - Serviço público: conceito; caracteres jurídicos; classificação e garant ias. O usuário do serviço 
público. - A concessão de serviço público: natureza jurídica e conceito; regime jurídico financeiro. - Ext inção 
da concessão de serviço público; a reversão dos bens. - Permissão e autorização. - Bens públicos: classificação 
e caracteres jurídicos. Natureza jurídica do domínio público. - Domínio público aéreo. Vias públicas; cemitérios 
públicos; - Ut ilização dos bens públicos: autorização, permissão e concessão de uso; ocupação; aforamento; 
concessão de domínio pleno. - Limitações administ rat ivas: conceito. Zoneamento. Polícia edilícia. - Servidões 
administ rat ivas. - Requisição da propriedade privada. Ocupação temporária. - Desapropriação por ut ilidade 
pública: conceito e fundamento jurídico. Procedimentos administ rat ivo e judicial. A indenização. - 
Desapropriação por zona. Direito de extensão. Retrocessão. A chamada "desapropriação indireta" . - 
Desapropriação por interesse social: conceito, fundamento jurídico e espécies. Evolução do regime jurídico no 
Brasil. - Controle interno e externo da Administ ração Pública. - Sistemas de controle jurisdicional da 
Administ ração Pública: o contencioso administrat ivo e o sistema da jurisdição una. - O controle jurisdicional 
da Administ ração Pública no direito brasileiro. - Cont role da at ividade financeira do Estado: espécies e 
sistemas. O Tribunal de Contas do Estado e suas at ribuições. - A responsabilidade pat rimonial do Estado por 
atos da Administ ração Pública: evolução histórica e fundamentos jurídicos. Teorias subjet ivas e objet ivas da 
responsabilidade pat rimonial do Estado. - A responsabilidade pat rimonial do Estado por atos da 
Administ ração Pública no direito brasileiro. - Agentes públicos: servidor público e funcionário público; 
natureza jurídica da relação de emprego público; preceitos const itucionais. - Funcionários efet ivo e vitalício: 
garant ias; estágio probatório. Funcionário ocupante de emprego em comissão. - Direitos, deveres e 
responsabilidade dos servidores públicos. - Formas de provimento e vacância dos empregos públicos. - A 
exigência const itucional de concurso público para a invest idura em emprego público. - Procedimento 
administ rat ivo. A instância administ rat iva. Representação e reclamação administ rat ivas. - Pedido de 
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reconsideração e recurso hierárquico próprio e impróprio. Prescrição administ rat iva. - Emenda Const itucional 
n.º  19, de 04 de junho de 1998. 
DIREITO FINANCEIRO: Finanças públicas na Const ituição de 1988. - Orçamento. Conceito e espécies. Natureza 
jurídica. Princípios orçamentários. Normas gerais de direito financeiro (Lei n.º  4.320, de 17.3.64). Fiscalização 
e controle interno e externo dos orçamentos. - Despesa pública. Conceito e classificação. Princípio da 
legalidade. Técnica de realização da despesa pública: empenho, liquidação e pagamento. A disciplina 
const itucional e legal dos precatórios. 4) Receita pública. Conceito. Ingressos e receitas. Classificação: receitas 
originárias e receitas derivadas. Preço Público e a sua dist inção com a taxa. - Dívida At iva do M unicípio de 
natureza t ributária e não t ributária. Lançamento, inscrição e cobrança. - Crédito público. Conceito. 
Emprést imos públicos: Classificação. Fases. Condições. Garant ias. Amort ização e Conversão. Dívida pública: 
Conceito, Disciplina const itucional. Classificação e ext inção. Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 
n.º  101, de 4.5.00). - Emenda Const itucional n.º  30, de 13 de setembro de 2000. 
DIREITO TRIBUTÁRIO: Definição e conteúdo do direito t ributário, noção de t ributo e suas espécies. O imposto, 
a taxa e a contribuição de melhoria; out ras contribuições. Fontes do direito t ributário, fontes primárias: a 
Const ituição, leis complementares, t ratados e convenções internacionais, resoluções do Senado, leis 
ordinárias, leis delegadas, decretos-leis; fontes secundárias: decretos regulamentares, as normas 
complementares a que se refere o art igo 100 do Código Tributário Nacional. O Sistema Const itucional 
Tributário Brasileiro, princípios const itucionais t ributários, competências t ributárias, discriminação das 
receitas t ributárias, limitações const itucionais ao poder de t ributar. Vigência e aplicação da legislação 
t ributária no tempo e no espaço. Interpretação e integração da legislação t ributária. O fato gerador da 
obrigação t ributária. Obrigação t ributária principal e acessória, hipótese de incidência e fato imponível. 
Capacidade t ributária. Sujeito at ivo da obrigação t ributária, parafiscalidade. Sujeito passivo da obrigação 
t ributária, direto e indireto. Responsabilidade pelo t ributo e responsabilidade por infrações. Denúncia 
espontânea. Imunidade e isenção t ributária, anist ia. O crédito t ributário, const ituição do crédito t ributário; 
lançamento, definição, modalidade e efeitos do lançamento; suspensão do crédito t ributário, modalidades; 
ext inção do crédito t ributário, modalidades; exclusão do crédito t ributário. Garant ias e privilégios do crédito 
t ributário. Preferências e cobrança em falência; responsabilidade dos sócios em sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada; alienação de bens em fraude à Fazenda Pública. Dívida at iva, inscrição do crédito 
t ributário, requisitos legais dos termos de inscrição, presunção de certeza e liquidez da dívida inscrita, 
emendas e subst ituições de cert idão de dívida at iva. Infrações e sanções t ributárias. Conceito e natureza 
jurídica do ilícito t ributário e dos crimes t ributários. Tutela t ributária: procedimento administ rat ivo t ributário 
e processo judicial t r ibutário. A execução fiscal. M andado de segurança, ação anulatória de débito fiscal, ação 
de repet ição de indébito t ributário, ação de consignação em pagamento, ação declaratória de inexistência de 
relação jurídico-t ributária. Ação cautelar fiscal. Tributos M unicipais. 
DIREITO CIVIL: Lei, espécies, eficácia no tempo e no espaço, ret roat ividade e irret roat ividade das leis, 
interpretação, efeitos, solução de conflitos intertemporais e espaciais de normas jurídicas. Das pessoas: 
conceito, espécies, capacidade, domicílio. Fatos Jurídicos. Ato jurídico: noção, modalidades, formas 
ext rínsecas, pressupostos da validade, defeitos, vícios, nulidades. Ato ilícito. Negócio jurídico. Prescrição e 
decadência. Bens: das diferentes classes de bens. Da posse e sua classificação: aquisição, efeitos, perda e 
proteção possessória. Da propriedade em geral: propriedade imóvel, formas de aquisição e perda; 
condomínio em edificações. Direito do autor: noções gerais, direitos morais e pat rimoniais, domínio público, 
relações do Estado com o Direito do Autor. Dos direitos reais sobre coisas alheias: disposições gerais, 
servidões, usufruto, penhor, hipoteca. Dos direitos de vizinhança, uso nocivo da propriedade. Dos regist ros 
públicos. Das obrigações: conceito, est rutura, classificação e modalidades. Efeitos, ext inção e inexecução das 
obrigações. Dos contratos: disposições gerais. Dos contratos bilaterais, da evicção. Das várias espécies de 
cont ratos: da compra e venda, da locação, do depósito. Enriquecimento sem causa. Da responsabilidade civil 
do part icular. Direito material ambiental. Direito do consumidor: princípios fundamentais da Lei 8078/ 90, 
conceitos, indenização por dano material e moral. Do Direito de Família: casamento. Efeitos jurídicos. Regime 
dos bens ent re os cônjuges. Dissolução da sociedade conjugal. Relações de parentesco. Tutela, curatela. 
Ausência. União estável. Do Direito das Sucessões: Sucessão em geral. Sucessão legít ima. Sucessão 
testamentária. Inventário e part ilha. Herança jacente. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Jurisdição: contenciosa e voluntária. - Órgãos da Jurisdição. - Ação: conceito e 
natureza jurídica. Condições da ação. Classificação das ações. - Processo. Conceito. Natureza jurídica. 
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Princípios fundamentais. Pressupostos processuais. - Procedimento ordinário e sumaríssimo. - Competência: 
absoluta e relat iva. - Competência Internacional. Homologação de sentença est rangeira. Carta rogatória. - 
Partes. Capacidade e legit imidade. Subst ituição processual. - Lit isconsórcio. Assistência. Intervenção de 
terceiros: Oposição, nomeação à autoria, Denunciação da lide e chamamento ao processo. Ação regressiva. - 
Formação, suspensão e ext inção do processo. - Pet ição inicial. Requisitos. Inépcia da pet ição inicial. - Do 
pedido. Cumulação e espécies de pedido. - Dos atos processuais. Do tempo e do lugar dos atos processuais. - 
Da comunicação dos atos processuais. Citação e int imação. - Despesas Processuais e honorários advocat ícios. - 
Resposta do réu: exceção, contestação e reconvenção. Revelia. Efeitos da revelia. - Julgamento conforme o 
estado do processo. - Audiência de Instrução e Julgamento. - Prova. Princípios gerais. Ônus da prova. - 
Sentença. Coisa julgada formal e material. Preclusão. - Duplo grau de jurisdição. Recursos. Incidente de 
uniformização de jurisprudência. - Reclamação e correição. - Ação rescisória. - Ação M onitória. - Liquidação de 
sentença. Execução. Regras gerais. Partes. Competência. Responsabilidade pat rimonial. - Título execut ivo 
judicial e ext rajudicial. - Execução por quant ia certa contra devedor solvente e contra devedor insolvente. - 
Execução para ent rega de coisa. - Execução de obrigação de fazer e de não fazer. - Execução contra a Fazenda 
Pública. - Execução fiscal (Lei n.º  6.830, de 22.9.80). - Embargos à execução. - O M inistério Público no Processo 
Civil. - Ação popular e ação civil pública. - Ação declaratória. Declaratória incidental. - Ação discriminatória. - 
Ação de Usucapião. - Ação de consignação em pagamento. - Ação de despejo e renovatória. - Ação de 
desapropriação. - Ações possessórias. - Embargos de terceiro. - Ação cível originária nos t ribunais. - Tutela 
antecipada e tutela específica. - M edidas cautelares. - Ação cautelar fiscal. 
DIREITO PENAL: Crimes contra a Administ ração Pública. - Crimes relat ivos à licitação (Lei n.º  8.666, de 
21.06.93 e posteriores alterações). 
 
PEÇA PROCESSUAL/ PARECER JURÍDICO: 
1 (uma) Peça Processual/ Parecer Jurídico de acordo com o Programa de Prova e em conformidade com a 
situação/ problema apresentada. 
 

ENSINO SUPERIOR COM PLETO - EDUCAÇÃO 

 
601 - Coordenador Pedagógico 

602 - Diretor de Educação Básica 
603 - Educador de Creche 
604 - Professor de Educação Básica I 
605 - Professor de Educação Básica II - Ciências 
606 - Professor de Educação Física 
607 - Professor de Pré-escola 
608 - Supervisor Assistente de Ensino 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 05 
M atemát ica e Raciocínio Lógico 05 
Noções de Informát ica 05 
Legislação 05 
Conhecimentos Pedagógicos 10 
Conhecimentos Específicos 10 

 
LÍNGUA PORTUGUESA PARA TODOS ACIM A: 
Conteúdo Programát ico até o Ensino M édio, como por exemplo: Ortografia; Est rutura e Formação das 
palavras; Divisão Silábica; Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; 
Fonét ica e fonologia: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Relação ent re palavras; Uso da crase; 
sinônimos, homônimos e antônimos; Fonemas e let ras; Substant ivo; Adjet ivo; Art igo; Numeral; Advérbio; 
Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros 
consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; 
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Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, 
Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; 
Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; 
Vozes verbais; Regência nominal; Predicação verbal; Aposto; Vocat ivo; Derivação e Composição; Uso do hífen; 
Voz at iva; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções e Cargos das palavras “ que”  e “ se” ; Uso do "Porquê" ; Prefixos; 
Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Cargo de locuções; 
Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso 
do t ravessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações ent re nome e personagem; 
História em quadrinhos; Relação ent re ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso 
direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; Repet ições; Relações; Expressões ao pé da let ra; Palavras e 
ilust rações; M etáfora; Associação de ideias. Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; 
Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; M etonímia; Elipse; Pleonasmo; Silepse; Ant ítese; Sinestesia; Vícios de 
Linguagem. ANÁLISE, COM PREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; 
Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 

M ATEM ÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO PARA TODOS ACIM A: 
Conteúdo Programát ico até o Ensino M édio, como por exemplo: Números inteiros; Números Naturais; 
Numeração decimal; Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e M ult iplicação; 
Simplificação; M edindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemát icos; radiciação; 
potenciação; máximo divisor comum; mínimo divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, 
superfície, volume, capacidade, tempo, massa, m² e metro linear; problemas usando as quatro operações. 
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); 
M atemát ica Financeira; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Regras de t rês simples e composta; Sistema 
M onetário Nacional (Real); Equação de 1º  grau: resolução; problemas de 1º  grau; Inequações do 1º  grau; 
Equação de 2º  grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º  grau; Equações 
fracionárias; Relação e Função: domínio, cont radomínio e imagem; Função do 1º  grau; função constante; 
Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de 
numeração; Operações no conjunto dos números naturais; Operações fundamentais com números racionais; 
M últ iplos e divisores em N; Radiciação; Conjunto de números fracionários; Operações fundamentais com 
números fracionários; Problemas com números fracionários; Números decimais; Geometria Analít ica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana: Plano, Área, Perímetro, Ângulo, Reta, Segmento de Reta e Ponto; 
Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; Noções de t rigonometria; Relação ent re grandezas: tabelas e 
gráficos; Progressão Aritmét ica (PA) e Progressão Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; 
Probabilidade; Estat íst ica; Função do 2º  grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação 
fundamental. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, let ras, palavras e 
figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a part ir de um 
conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Est rutura lógica de relações 
arbit rárias ent re pessoas, lugares, objetos ou eventos fict ícios; deduzir novas informações das relações 
fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a est rutura daquelas relações. Compreensão e 
elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemát ico, raciocínio 
quant itat ivo e raciocínio sequencial. 
 
NOÇÕES DE INFORM ÁTICA PARA TODOS ACIM A: 
Conhecimentos básicos de arquivos e pastas, ut ilização, ferramentas, periféricos, instalação e configurações 
gerais; Conhecimentos em Edição de textos, planilhas e apresentações (pacote M icrosoft  Office); Noções 
básicas de sistema operacionais (ambiente Windows); Conhecimentos básicos de Internet  (configurações 
básicas, navegadores, sites de buscas e pesquisas, serviços on-line, e-mails e segurança). Noções de Segurança 
da informação, procedimentos de segurança, vírus, worms e spam; Aplicat ivos para segurança (ant ivírus, 
firewall, ant ispyware etc.); e Procedimentos de backup. 
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LEGISLAÇÃO PARA TODOS ACIM A: 
BRASIL. Const ituição da República Federat iva do Brasil – 1988. 
_____. Lei nº  8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – ECA. 
_____. Secretaria de Educação Especial. Polít ica Nacional de Educação Especial na perspect iva da educação 
inclusiva. Brasília, M EC/ SEESP, 2008. 
______. Lei Federal nº  13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação – PNE. 
______. Lei nº  10.436, de 24 de abril de 2002. Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá out ras 
providências. 
______. Lei nº  13.146, de 6 de julho de 2015. Inst itui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência/ Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
______. Lei nº  14.113, de 25 de dezembro de 2020. Regulamenta o Fundo de M anutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de que t rata o art . 212-A da 
Const ituição Federal; revoga disposit ivos da Lei nº  11.494, de 20 de junho de 2007; e dá outras providências. 
______. Lei nº  9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diret rizes e Bases da Educação Nacional – 
LDB. 
______. Resolução CNE/ CEB nº  02, de 11 de setembro de 2001. Diret rizes Nacionais para a Educação Especial 
na Educação Básica. 
______. Resolução CNE/ CEB Nº  4, de 13 de julho de 2010. Define Diret rizes Curriculares Nacionais Gerais para 
a Educação Básica. 
______. Resolução CNE/ CP Nº  1, de 17 de junho de 2004. Inst itui Diret rizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
______. Resolução CNE/ CP nº  1, de 27 de outubro de 2020 - Dispõe sobre as Diret rizes Curriculares Nacionais 
para a Formação Cont inuada de Professores da Educação Básica e inst itui a Base Nacional Comum para a 
Formação Cont inuada de Professores da Educação Básica (BNC-Formação Cont inuada). 
______. Resolução CNE/ CP Nº  1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diret rizes Nacionais para a Educação em 
Direitos Humanos. 
Decreto nº  7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o atendimento educacional 
especializado e dá out ras providências. 
 
CONHECIM ENTOS PEDAGÓGICOS PARA TODOS ACIM A: 
Formação Cont inuada de professores; Fundamentos/ Bases da educação; Autores/ Pensadores da Educação; 
Principais Teorias da Educação (t radicionais e contemporâneas); Desenvolvimento/ História da Educação; 
Trabalho Pedagógico Colet ivo; Competências e Saberes para a Educação e para o Ensinar; Desenvolvimento 
das dimensões cognit ivas, afet ivas, sociais e culturais do ser humano; Escola inclusiva; Proposta pedagógica da 
escola; O papel e as competências do professor; Relação professor-aluno; Estágios do desenvolvimento da 
aprendizagem; Conceitos cient íficos da educação; Princípios e fundamentos dos referenciais curriculares; 
Educação e escola; Ét ica no t rabalho docente; Currículo, educação e Projeto Polít ico-Pedagógico; 
Planejamento e avaliação; Visão interdisciplinar e t ransversal do conhecimento; Tendências teóricas e 
metodológicas na educação; Didát ica; M etodologias at ivas; Educação digital, EAD. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA PARA TODOS ACIM A: 
ANTUNES, Celso. As inteligências múlt iplas e seus est ímulos. Campinas, Ed. Papirus, 2005. 
BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora M assangana, 2010. 
BOCK, Ana M ercês Bahia; FURTADO, Odair; TEIXEIRA, M aria de Lourdes Trassi. Psicologias: uma introdução ao 
estudo de psicologia. – 13ª ed. reformulada e ampliada. São Paulo: Editora Saraiva, 2001. 
CARIA, Alcir de Souza. Projeto Polít ico-Pedagógico: em busca de novos sent idos. - São Paulo: Editora e Livraria 
Inst ituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã; 7). 
CHAKUR, Cilene Ribeiro de Sá Leite. A desconst rução do const rut ivismo na educação: crenças e equívocos de 
professores, autores e crít icos. SciELO - São Paulo: Editora UNESP, 2015. Edição do Kindle. 
COLE, M ichael; COLE, Sheila R. Tradução de M agda França Lopes. O desenvolvimento da criança e do 
adolescente. – 4ª ed. – Porto Alegre: Artmed, 2003. 
COLL, César [et  al.]; Tradução Fát ima M urad. Desenvolvimento psicológico e educação. – 2. ed. – Dados 
elet rônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2007. (Psicologia evolut iva; v. 1). 
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LÜCK, Heloisa. Gestão educacional: uma questão paradigmát ica. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2017. Série: Cadernos 
de Gestão. 
M ARINHO, José Leão; FILHO, Falcão. Gestão Escolar Compart ilhada: Uma abordagem humana.  
M ARQUES, Luciana Rosa. A descentralização da gestão escolar e a formação de uma cultura democrát ica nas 
escolas públicas. – Recife: O Autor, 2005. 
M ARTINS, Vicente. A Lei M agna da Educação, 2002. 
M ERSETH, K. K. (coord.) Desafios reais do cot idiano escolar brasileiro: 22 dilemas vividos por diretores, 
coordenadores e professores em escolas de todo o Brasil. São Paulo: M oderna, 2018. 
M inistério da Educação, Secretaria de Educação Básica. Caderno de apresentação. - 1.ed.- Brasília: M EC/ SEB, 
2016. - (Coleção Leitura e escrita na educação infant il; v.1). 
NUNES, Ana Ignez Belém Lima; SILVEIRA, Rosemary Nascimento. Psicologia da aprendizagem. – 3.  ed.  rev. – 
Fortaleza: EdUECE, 2015. 
OSTERM ANN, Fernanda; CAVALCANTI, Cláudio José de Holanda. Teorias de Aprendizagem. - Porto Alegre: 
Evangraf; UFRGS, 2011. 
PARO, V. H. (Org.). Administ ração escolar à luz dos clássicos da Pedagogia. São Paulo: Xamã, 2011. 
PARO, V. H. A educação, a polít ica e a administ ração: reflexões sobre a prát ica do diretor de escola. Educação 
e Pesquisa, São Paulo, v. 36, n.3, p. 763-778, set ./ dez. 2010. 
PARO, V. H. Administ ração Escolar: int rodução crít ica. – 17ª ed. - Cortez Editora. 
PARO, V. H. Crít ica da est rutura da escola. – São Paulo: Cortez, 2011. 
PARO, V. H. Diretor escolar: educador ou gerente?. - São Paulo: Cortez, 2015. - (Coleção questões da nossa 
época; vol. 56). 
PARO, V. H. Educação como exercício do poder: crít ica ao senso comum em. - São Paulo: Cortez, 2020. - 
(Coleção questões da nossa época; v. 4). 
PARO, V. H. Gestão democrát ica da escola pública. - São Paulo: Cortez, 2017. 
PIOVESAN, Josieli [et  al.]. Psicologia do desenvolvimento e da aprendizagem. – 1. ed. – Santa M aria, RS: UFSM , 
NTE, 2018. 
Projeto Polít ico-Pedagógico: orientações para o gestor escolar /  textos Comunidade Educat iva CEDAC. – São 
Paulo: Fundação Sant illana, 2016. 
Resolução CNE/ CEB nº  4/ 2010 - Define Diret rizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 
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SACRISTÁN, Jose Gimeno (org). O que significa o currículo?. In: Saberes e incertezas sobre o currículo. Porto 
Alegre: Penso, 2013. p. 16 a 35. 
SÃO PAULO. Secretaria M unicipal de Educação. Diretoria de Orientação Técnica. Divisão de Ensino 
Fundamental e M édio. Diálogos Interdisciplinares a Caminho da Autoria: Elementos conceituais e 
metodológicos para a const rução dos direitos de aprendizagem do Ciclo Interdisciplinar. São Paulo: SM E/ DOT, 
2015.  
SOUZA, M aria Alice Veiga Ferreira de. (Org.). Teorias da aprendizagem: tendências e potencialidades. – 
Vitória: IFES, 2015. 
VALLE, TGM ., org. Aprendizagem e desenvolvimento humano: avaliações e intervenções. São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2009. 
VEIGA, Ilma P. Alencast ro (coord.). Projeto Polít ico-Pedagógico da escola: uma const rução possível. Papirus 
Editora. 
 
CONHECIM ENTOS ESPECÍFICOS PARA 603 - EDUCADOR DE CRECHE: 
A ludicidade na educação infant il; Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didát ica Geral; 
M etodologia de Ensino; Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; M etodologias e concepções do 
ensino; Ensino aliado à BNCC; Educação Inclusiva; História da educação infant il no Brasil e no M undo; 
Principais autores da educação; Cuidados essenciais com as crianças; Noções de primeiros socorros; Noções 
de higiene, limpeza, alimentação; Relações étnico-raciais; A arte na educação infant il; Literatura infant il; Jogos 
e brincadeiras; M usicalização infant il: músicas/ canções para a primeira infância; Desenvolvimento infant il; 
Est ímulos sensoriais, motores, audit ivos, visuais; Neurodesenvolvimento infant il; As especificidades das ações 
pedagógicas com crianças; Prát icas cot idianas na educação infant il; Projetos Pedagógicos na educação infant il; 
Ét ica profissional; Diret rizes Curriculares Nacionais para a Educação Infant il; Abordagens para a primeira 
infância; Polít icas Públicas para a educação infant il; Prát icas pedagógicas. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ABRAM OWICZ, Anete [et  al.]. Trabalhando a diferença na educação infant il: propostas de at ividade. – São 
Paulo: M oderna, 2006. – (Cot idiano escolar: ação docente). 
ALVES, M irella Alves. M úsica e ação na educação infant il. – Barueri, SP: Ciranda Cultural, 2015. 
ANDRADE, Lucimary Bernabé Pedrosa de. Educação infant il: discurso, legislação e prát icas inst itucionais. – São 
Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
BARANITA, Isabel M aria da Costa. A importância do Jogo no desenvolvimento da Criança. Escola Superior de 
Educação Almeida Garret t . Lisboa, 2012. 
BARROS, Flávia Crist ina Oliveira M urbach de. Cadê o brincar?: da educação infant il para o ensino 
fundamental. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009. 
BEE, Helen; BOYD, Denise. A criança em desenvolvimento. Tradução: Crist ina M onteiro. – 12. ed. – Dados 
Elet rônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2011. 
BENTO, M aria Aparecida Silva (org.). Educação infant il, igualdade racial e diversidade: aspectos polít icos, 
jurídicos, conceituais. - São Paulo: Centro de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades - CEERT, 
2012.  
BITTENCOURT, Liane. A cont ribuição da arte no desenvolvimento infant il: Primeiros passos rumo à autonomia. 
UNESP - Universidade Estadual Paulista Inst ituto de Artes/ SP e UM APAZ – Universidade Aberta do M eio 
Ambiente e da Cultura de Paz. – São Paulo, 2011. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC (da página 7 até 60). 
BRASIL. M inistério da Cidadania. Jogos e brincadeiras das culturas populares na Primeira Infância. - 1. ed. 
atual. – Brasília: M inistério da Cidadania, 2019. 
BRASIL. M inistério da Educação. Conselho Nacional de Educação. Câmara de Educação Básica. Resolução 
CNE/ CEB n.º  20 de 11 de novembro de 2009 – Fixa as Diret rizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infant il. 
BRASIL. M inistério da Educação. Conselho Nacional de Educação. Câmara de Educação Básica. Resolução 
CNE/ CEB n.º  5 de 17 de dezembro de 2009 – Fixa as Diret rizes Curriculares Nacionais para a Educação Infant il. 
BRASIL. M inistério da Educação. Orientações e Ações para a Educação das Relações Étnico-Raciais. Brasília: 
SECAD. 
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BRASIL. M inistério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infant il – Volumes 1, 2 e 3. 
M inistério da Educação e do Desporto, Secretaria da Educação Fundamental – Brasília, M EC/ SEF 1998. 
BRASIL. M inistério da Educação. Saberes e Prát icas da Inclusão - Educação Infant il.  
BRASIL. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Bebês como leitores e autores. – 1ª ed.- 
Brasília: M EC /  SEB, 2016. (Coleção Leitura e escrita na educação infant il; v.5). 
BRASIL. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Brinquedos e brincadeiras de creches: manual 
de orientação pedagógica. – Brasília: M EC/ SEB, 2012. 
BRASIL. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Coordenação Geral de Educação Infant il. 
Cont ribuições para a Polít ica Nacional: a avaliação em educação infant il a part ir da avaliação de contexto. - 
Curit iba: Imprensa/ UFPR, Brasília: - M EC/ SEB/ COEDI, 2015. 
BRASIL. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diret rizes curriculares nacionais para 
educação infant il. Brasília: M EC/ SEB, 2010. 
BRASIL. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Indicadores da Qualidade na Educação 
Infant il. – Brasília: M EC/ SEB, 2009. 
BRASIL. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros Básicos de Infraest rutura para a 
Educação Infant il. Brasília. M EC/ SEB, 2006. 
BRASIL. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros Nacionais de Qualidade para a 
Educação Infant il. Brasília.  M EC/ SEB, 2006. (Todos os volumes). 
BRASIL. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros básicos de inf raest rutura para 
inst ituições de educação infant il. Brasília: M EC, SEB, 2006. 
BRASIL. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros Nacionais de qualidade para a 
educação infant il – Volume 1 e 2. M EC/ SEB, 2006. 
BRASIL. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Prát icas cot idianas na educação infant il - 
bases para a reflexão sobre as orientações curriculares. – Brasília, 2009. 
BRASIL. M inistério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Saúde da 
criança: crescimento e desenvolvimento. – Brasília: M inistério da Saúde, 2012. 
BRASIL. Parecer CNE/ CP nº  003/ 2004, aprovado em 10 de março de 2004. Diret rizes Curriculares Nacionais 
para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
CADEM ARTORI, Ligia. O que é literatura infant il. – Editora brasiliense, 2010. (Coleção primeiros passos).  
COLA, César Pereira. Ensaio sobre o desenho infant il. - 3. ed. - Vitória: EDUFES, 2014. 
COLL, C.; M ARCHESI, A; PALACIOS, J. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Vol. 1, 2 e 3; Trad. Fát ima 
M urad. Artmed. 
CUNHA, S. R. V. da (Org.). Cor, Som, M ovimento: a expressão plást ica, musical e dramát ica no cot idiano da 
criança. Editora M ediação. (Cadernos Educação Infant il). 
DERDYK, Edith. Formas de pensar o desenho: desenvolvimento do grafismo infant il. – 5ª ed. – Porto Alegre, 
RS: Zouk, 2015. 
EDWARDS, Carolyn; GANDINI, Lella. As cem linguagens da criança: a abordagem de Reggio Emilia na educação 
da primeira infância. Tradução: Dayse Bat ista. – Porto Alegre:  Penso, 2018. 
EDWARDS, Carolyn; GANDINI, Lella; FORM AN, George (orgs.). As cem linguagens da criança: a experiência de 
Reggio Emilia em t ransformação. Tradução: M arcelo de Abreu Almeida. – Porto Alegre: Penso, 2016. 
FERREIRA, Aurora. A criança e a arte: o dia a dia na sala de aula. – 4ª ed. – Rio de Janeiro: Wak Editora, 2012. 
FIGUEIREDO, M árcio Xavier Bonorino. A corporeidade na escola: brincadeiras, jogos e desenhos. – 6ª ed. - 
Pelotas: Editora Universitária-UFPel, 2009.  
FONSECA, V. da. Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. Artmed. 
GALVÃO, Izabel. Henri Wallon: uma concepção dialét ica do desenvolvimento Infant il. Ed. Vozes, 1995. 
GRAZIOLI, Fabiano Tadeu; LEIDENS, Alexandre. Literatura infant il: const rução, recepção e descobertas. – Rio 
de Janeiro: M ares, 2017. 
HORN, M aria da Graça Souza.  Sabores, cores, sons, aromas: a organização dos espaços na educação infant il. – 
Dados elet rônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2007. 
HORN, M aria da Graça Souza. Brincar e interagir nos espaços da escola infant il. – Porto Alegre: Penso, 2017.  
JOBIM  E SOUZA, Solange. Infância e linguagem: Bakht in, Vygotsky e. - Campinas, SP: Papirus, 1994. - (Coleção 
M agistério: Formação e Trabalho Pedagógico). 
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KAM II, Constance. A criança e o número: implicações educacionais da teoria de Piaget  para a atuação junto a 
escolares de 4 a 6 anos. Tradução de Regina A. de Assis. – Campinas: Papirus, 1984. 
KISHIM OTO T. M . O Brincar e suas teorias. ARTM ED. 
KISHIM OTO T. M ., FORM OSINHO J. O. PINAZZA, M . A. – Pedagogia da infância: Dialogando com o passado, 
const ruindo o futuro. Porto Alegre, ARTM ED, 2007. 
KRAEM ER, M aria Luiza. Histórias infant is e o lúdico encantam as crianças. - Campinas: Autores Associados, 
2008. 
KRAM ER, S. As crianças de 0 a 6 anos nas polít icas educacionais no Brasil: educação infant il e/ ou fundamental. 
Educação & Sociedade, Campinas, v.27, n.96, 2006. 
LAJOLO, M arisa. Literatura infant il brasileira e estudos literários. Estudos de Literatura Brasileira 
Contemporânea, Brasília, n. 36, p. 97-110, julho-dez. 2010. 
LIM A, Érica; FARIAS, Fabíola; LOPES, Raquel. As crianças e os livros: reflexões sobre a leitura na primeira 
infância. – Belo Horizonte: Fundação M unicipal de Cultura, 2017. 
M inistério da Educação, Secretaria de Educação Básica. Ser docente na educação infant il: ent re o ensinar e o 
aprender. - 1.ed. - Brasília: M EC / SEB, 2016. - (Coleção Leitura e escrita na educação infant il; v.2). 
M OYLES, Janet  R. A excelência do brincar. Porto Alegre: Editora Artmed, 2006. 
OLIVEIRA, Lindamir C. V.; SARAT, M agda (orgs.). Educação infant il: história e gestão educacional. – Dourados, 
M S: Editora da UFGD, 2009.  
PAIVA, Aparecida et  al. Literatura na infância: imagens e palavras. Acervos do PNBE 2008 para a Educação 
Infant il. Brasília: M EC, 2008. 
PEREIRA, Arlete de Costa. O educador no cot idiano das crianças: organizador e problemat izador. – Brasília: 
Gerdau, Fundação M aurício Sirotsky Sobrinho, 2011. (Série mesa educadora para a primeira infância; 3). 
PIAGET. A formação do símbolo na criança: imitação, jogos, sonho e representação. (1975). 
PIORSKI, Gandhy. Brinquedos do chão: a natureza, o imaginário e o brincar. - São Paulo: Peirópolis, 2016. 
PRIORE, M ary Del (org.). História das crianças no Brasil. – 7ª ed. – São Paulo: Contexto, 2010. 
RESNICK, M itchel. Jardim de infância para a vida toda: por uma aprendizagem criat iva, mão na massa e 
relevante para todos. Tradução de M ariana Caset to Cruz e Lívia Rulli Sobral. Revisão técnica: Carolina 
Rodeghiero, Leo Burd. – Porto Alegre: Penso, 2020. 
ROJO, Roxane. As relações ent re fala e escrita: mitos e perspect ivas - caderno do professor. - Belo Horizonte: 
Ceale, 2006. 
ROJO, Roxane. Desenvolvimento e apropriação da linguagem pela criança: caderno do professor. - Belo 
Horizonte: Ceale, 2006. - (Coleção Alfabet ização e Let ramento)  
SANTOS, Edson Cordeiro dos; SOUZA, Andréa de Oliveira Salust riano de; SILVA, Flavio M édici da. Revivendo as 
brincadeiras de criança. - Rio de Janeiro: Solidariedade França-Brasil, 2015. 
SANTOS, M arlene Oliveira dos; RIBEIRO, M aria Izabel Souza (Org.). Educação infant il: os desafios estão postos: 
e o que estamos fazendo?. – Salvador: Sooffset , 2014.   
SIAULYS, M ara O. de Campos. Brincar para todos. - Brasília: M inistério da Educação, Secretaria de Educação 
Especial, 2005. 
SILVA JR, Hédio et  al (orgs.). Educação infant il e prát icas promotoras de igualdade racial. - São Paulo: Centro 
de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades - CEERT: Inst ituto Avisa lá - Formação Cont inuada de 
Educadores, 2012. 
SOARES, M agda. Alfabet ização e let ramento. – 6ª ed. – São Paulo: Contexto, 2010. 
TEBET, Gabriela (Org.). Estudos de bebês e diálogos com a sociologia. São Carlos: Pedro &  João Editores, 2019. 
TEODORO, Wagner. Luiz. Garcia. O desenvolvimento infant il de 0 a 6 e a vida pré-escolar. – Uberlândia, 2013. 
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São Paulo: M art ins Fontes, 2008. 
WINNICOTT, Donald W. O brincar e a realidade. Traduzido por Breno Longhi, revisão técnica de Leopoldo 
Fulgencio. São Paulo: Ubu Editora, 2019. 
 
CONHECIM ENTOS ESPECÍFICOS PARA 604 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I: 
A ludicidade na educação infant il; Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didát ica Geral; 
M etodologia de Ensino; Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; M etodologias e concepções do 
ensino; Ensino aliado à BNCC; Educação Inclusiva; História da educação infant il no Brasil e no M undo; 
Principais autores da educação; Cuidados essenciais com as crianças; Noções de primeiros socorros; Noções 
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de higiene, limpeza, alimentação; Relações étnico-raciais; A arte na educação infant il; Literatura infant il; Jogos 
e brincadeiras; M usicalização infant il: músicas/ canções para a primeira infância; Desenvolvimento infant il; 
Est ímulos sensoriais, motores, audit ivos, visuais; Neurodesenvolvimento infant il; As especificidades das ações 
pedagógicas com crianças; Prát icas cot idianas na educação infant il; Projetos Pedagógicos na educação infant il; 
Ét ica profissional; Diret rizes Curriculares Nacionais para a Educação Infant il; Abordagens para a primeira 
infância; Polít icas Públicas para a educação infant il; Prát icas pedagógicas. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
______. M inistério da Educação. Saberes e Prát icas da Inclusão - Educação Infant il.  
______. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diret rizes curriculares nacionais para 
educação infant il. Brasília: M EC/ SEB, 2010. 
______. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros Básicos de Infraest rutura para a 
Educação Infant il. Brasília. M EC/ SEB, 2006. 
______. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros Nacionais de Qualidade para a 
Educação Infant il. Brasília.  M EC/ SEB, 2006. (Volume 1 e 2). 
_______. M inistério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infant il – Volumes 1, 2 e 3. 
M inistério da Educação e do Desporto, Secretaria da Educação Fundamental – Brasília, M EC/ SEF 1998. 
________, M inistério da Educação. Conselho Nacional de Educação. Câmara de Educação Básica. Resolução 
CNE/ CEB n.º  20 de 11 de novembro de 2009 – Fixa as Diret rizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infant il. 
________, M inistério da Educação. Conselho Nacional de Educação. Câmara de Educação Básica. Resolução 
CNE/ CEB n.º  5 de 17 de dezembro de 2009 – Fixa as Diret rizes Curriculares Nacionais para a Educação Infant il. 
________, M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Brinquedos e brincadeiras de creches: 
manual de orientação pedagógica. – Brasília: M EC/ SEB, 2012. 
________. M inistério da Cidadania. Jogos e brincadeiras das culturas populares na Primeira Infância. - 1. ed. 
atual. – Brasília: M inistério da Cidadania, 2019. 
________. M inistério da Educação. Orientações e Ações para a Educação das Relações Étnico-Raciais. Brasília: 
SECAD. 
________. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Bebês como leitores e autores. – 1ª ed.- 
Brasília: M EC /  SEB, 2016. (Coleção Leitura e escrita na educação infant il; v.5). 
________. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Coordenação Geral de Educação Infant il. 
Cont ribuições para a Polít ica Nacional: a avaliação em educação infant il a part ir da avaliação de contexto. - 
Curit iba: Imprensa/ UFPR, Brasília: - M EC/ SEB/ COEDI, 2015. 
________. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Indicadores da Qualidade na Educação 
Infant il. – Brasília: M EC/ SEB, 2009. 
________. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros básicos de infraestrutura para 
inst ituições de educação infant il. Brasília: M EC, SEB, 2006. 
________. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros Nacionais de qualidade para a 
educação infant il – Volume 1 e 2. M EC/ SEB, 2006. 
________. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Prát icas cot idianas na educação infant il - 
bases para a reflexão sobre as orientações curriculares. – Brasília, 2009. 
________. M inistério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departament o de Atenção Básica. Saúde da 
criança: crescimento e desenvolvimento. – Brasília: M inistério da Saúde, 2012. 
________. Parecer CNE/ CP nº  003/ 2004, aprovado em 10 de março de 2004. Diret rizes Curriculares Nacionais 
para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
ABRAM OWICZ, Anete [et  al.]. Trabalhando a diferença na educação infant il: propostas de at ividade. – São 
Paulo: M oderna, 2006. – (Cot idiano escolar: ação docente). 
ALVES, M irella Alves. M úsica e ação na educação infant il. – Barueri, SP: Ciranda Cultural, 2015. 
ANDRADE, Lucimary Bernabé Pedrosa de. Educação infant il: discurso, legislação e prát icas inst itucionais. – São 
Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
Banco de Alimentos e Colheita Urbana: Noções básicas sobre alimentação e nut rição. Rio de Janeiro: SESC/ DN, 
2003. (M esa Brasil SESC. - Segurança Alimentar e Nutricional). Programa Alimentos Seguros. Convênio 
CNC/ CNI/ SENAI/ ANVISA/ SESI/ SEBRAE. 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Terça-feira, 08 de novembro de 2022 ANO 2 | EDIÇÃO 318 | Página 72 de 98

Município de Salto de Pirapora - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Página 70 de 88 

BARANITA, Isabel M aria da Costa. A importância do Jogo no desenvolvimento da Criança. Escola Superior de 
Educação Almeida Garret t . Lisboa, 2012. 
BARROS, Flávia Crist ina Oliveira M urbach de. Cadê o brincar?: da educação infant il para o ensino 
fundamental. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009. 
BEE, Helen; BOYD, Denise. A criança em desenvolvimento. Tradução: Crist ina M onteiro. – 12. ed. – Dados 
Elet rônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2011. 
BENTO, M aria Aparecida Silva (org.). Educação infant il, igualdade racial e diversidade: aspectos polít icos, 
jurídicos, conceituais. - São Paulo: Centro de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades - CEERT, 
2012.  
BITTENCOURT, Liane. A cont ribuição da arte no desenvolvimento infant il: Primeiros passos rumo à autonomia. 
UNESP - Universidade Estadual Paulista Inst ituto de Artes/ SP e UM APAZ – Universidade Aberta do M eio 
Ambiente e da Cultura de Paz. – São Paulo, 2011. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC (da página 7 até 60). 
CADEM ARTORI, Ligia. O que é literatura infant il. – Editora brasiliense, 2010. (Coleção primeiros passos).  
CAM POS, M aria M alta. Critérios para um atendimento em creches que respeite os direitos fundamentais das 
crianças. – 6ªed. - Brasília: M EC, SEB, 2009. 
CARLSSON, Ulla; FEILITZEN, Cecilia von. A criança e a mídia: imagem, educação, part icipação. Unesco, 1999. 
CARVALHO, Rodrigo Saballa; FOCHI, Paulo Sergio (org.). Pedagogia do cot idiano na (e da) educação infant il. 
República Federat iva do Brasil. M inistério da Educação (M EC). Inst ituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (INEP). Em Aberto, Brasília, v. 30, n. 100, p. 1-192, set ./ dez. 2017. 
CASTORINA, J.A. et  al. Piaget  e Vygotsky: novas cont ribuições para o debate. Editora Át ica. 
CHRISTÉ, Bianca Santos. Infância, imagens e vert igens. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015. 
COLA, César Pereira. Ensaio sobre o desenho infant il. - 3. ed. - Vitória: EDUFES, 2014. 
COLL, C.; M ARCHESI, A; PALACIOS, J. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Vol. 1, 2 e 3; Trad. Fát ima 
M urad. Artmed. 
CUNHA, S. R. V. da (Org.). Cor, Som, M ovimento: a expressão plást ica, musical e dramát ica no cot idiano da 
criança. Editora M ediação. (Cadernos Educação Infant il). 
DERDYK, Edith. Formas de pensar o desenho: desenvolvimento do grafismo infant il. – 5ª ed. – Porto Alegre, 
RS: Zouk, 2015. 
EDWARDS, Carolyn; GANDINI, Lella. As cem linguagens da criança: a abordagem de Reggio Emilia na educação 
da primeira infância. Tradução: Dayse Bat ista. – Porto Alegre:  Penso, 2018. 
EDWARDS, Carolyn; GANDINI, Lella; FORM AN, George (orgs.). As cem linguagens da criança: a experiência de 
Reggio Emilia em t ransformação. Tradução: M arcelo de Abreu Almeida. – Porto Alegre: Penso, 2016. 
ENGLE, Patrice; LUCAS, Jane E. Cuidados para o Desenvolvimento da Criança (CDC): M anual de orientação às 
famílias. M inistério do Desenvolvimento Social e Agrário: Programa Criança Feliz. Tradução realizada pela 
equipe técnica do Inst ituto Alfa e Beto com autorização da UNICEF. Tradução do original Care for Child 
Development , 2012. 
FERREIRA, Aurora. A criança e a arte: o dia a dia na sala de aula. – 4ª ed. – Rio de Janeiro: Wak Editora, 2012. 
FIGUEIREDO, M árcio Xavier Bonorino. A corporeidade na escola: brincadeiras, jogos e desenhos. – 6ª ed. - 
Pelotas: Editora Universitária-UFPel, 2009.  
FONSECA, V. da. Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. Artmed. 
GALVÃO, Izabel. Henri Wallon: uma concepção dialét ica do desenvolvimento Infant il. Ed. Vozes, 1995. 
GRAZIOLI, Fabiano Tadeu; LEIDENS, Alexandre. Literatura infant il: const rução, recepção e descobertas. – Rio 
de Janeiro: M ares, 2017. 
HORN, M aria da Graça Souza.  Sabores, cores, sons, aromas: a organização dos espaços na educação infant il. – 
Dados elet rônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2007. 
HORN, M aria da Graça Souza. Brincar e interagir nos espaços da escola infant il. – Porto Alegre: Penso, 2017.  
JERÔNIM O, Denise Dantas. Trilhando os solos: at ividades lúdicas e jogos no ensino de solos. – São Paulo: 
Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2012. 
JOBIM  E SOUZA, Solange. Infância e linguagem: Bakht in, Vygotsky e. - Campinas, SP: Papirus, 1994. - (Coleção 
M agistério: Formação e Trabalho Pedagógico). 
KAM II, Constance. A criança e o número: implicações educacionais da teoria de Piaget  para a atuação junto a 
escolares de 4 a 6 anos. Traduçã de Regina A. de Assis. – Campinas: Papirus, 1984. 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Terça-feira, 08 de novembro de 2022 ANO 2 | EDIÇÃO 318 | Página 73 de 98

Município de Salto de Pirapora - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Página 71 de 88 

KISHIM OTO T. M . O Brincar e suas teorias. ARTM ED. 
KISHIM OTO T. M ., FORM OSINHO J. O. PINAZZA, M . A. – Pedagogia da infância: Dialogando com o passado, 
const ruindo o futuro. Porto Alegre, ARTM ED, 2007. 
KRAEM ER, M aria Luiza. Histórias infant is e o lúdico encantam as crianças. - Campinas: Autores Associados, 
2008. 
KRAM ER, S. As crianças de 0 a 6 anos nas polít icas educacionais no Brasil: educação infant il e/ ou fundamental. 
Educação & Sociedade, Campinas, v.27, n.96, 2006. 
LAJOLO, M arisa. Literatura infant il brasileira e estudos literários. Estudos de Literatura Brasileira 
Contemporânea, Brasília, n. 36, p. 97-110, julho-dez. 2010. 
LIM A, Érica; FARIAS, Fabíola; LOPES, Raquel. As crianças e os livros:  reflexões sobre a leitura na primeira 
infância.  – Belo Horizonte: Fundação M unicipal de Cultura, 2017. 
LOPES, Karina Rizek; M ENDES, Roseana Pereira; FARIA, Vitória Líbia Barreto de (org.). Livro de estudo: M ódulo 
III. – Brasília: M EC. Secretaria de Educação Básica. Secretaria de Educação a Distância, 2006. (Coleção 
PROINFANTIL; Unidade 6). 
LORDÊLO, JAC., and DAZZANI, M V., orgs. Avaliação educacional: desatando e reatando nós. Salvador: EDUFBA, 
2009. 
M anual de boas prát icas de higiene e de cuidados com a saúde para centros de educação infant il. Prefeitura 
da Cidade de São Paulo. Secretaria da Saúde. COVISA – Coordenação de Vigilância em Saúde, 2008. 
M anual de vigilância à saúde em creches e pré–escolas. Prefeitura M unicipal de Campinas/ SP, 2001. 
M inistério da Educação, Secretaria de Educação Básica. Caderno de apresentação. - 1.ed.- Brasília: M EC/ SEB, 
2016. - (Coleção Leitura e escrita na educação infant il; v.1). 
M inistério da Educação, Secretaria de Educação Básica. Ser docente na educação infant il: ent re o ensinar e o 
aprender. - 1.ed. - Brasília: M EC / SEB, 2016. - (Coleção Leitura e escrita na educação infant il; v.2). 
M OYLES, Janet  R. A excelência do brincar. Porto Alegre: Editora Artmed, 2006. 
OLIVEIRA, Lindamir C. V.; SARAT, M agda (orgs.). Educação infant il: história e gestão educacional. – Dourados, 
M S: Editora da UFGD, 2009.  
PAIVA, Aparecida et  al. Literatura na infância: imagens e palavras. Acervos do PNBE 2008 para a Educação 
Infant il. Brasília: M EC, 2008. 
PEREIRA, Arlete de Costa. O educador no cot idiano das crianças: organizador e problemat izador. – Brasília: 
Gerdau, Fundação M aurício Sirotsky Sobrinho, 2011. (Série mesa educadora para a primeira infância; 3). 
PIAGET. A formação do símbolo na criança: imitação, jogos, sonho e representação. (1975). 
PIORSKI, Gandhy. Brinquedos do chão: a natureza, o imaginário e o brincar. - São Paulo: Peirópolis, 2016. 
PRIORE, M ary Del (org.). História das crianças no Brasil. – 7ª ed. – São Paulo: Contexto, 2010. 
RESNICK, M itchel. Jardim de infância para a vida toda: por uma aprendizagem criat iva, mão na massa e 
relevante para todos. Tradução de M ariana Caset to Cruz e Lívia Rulli Sobral. Revisão técnica: Carolina 
Rodeghiero, Leo Burd. – Porto Alegre: Penso, 2020. 
ROJO, Roxane. As relações ent re fala e escrita: mitos e perspect ivas - caderno do professor. - Belo Horizonte: 
Ceale, 2006. 
ROJO, Roxane. Desenvolvimento e apropriação da linguagem pela criança: caderno do professor. - Belo 
Horizonte: Ceale, 2006. - (Coleção Alfabet ização e Let ramento)  
SANTOS, Edson Cordeiro dos; SOUZA, Andréa de Oliveira Salust riano de; SILVA, Flavio M édici da. Revivendo as 
brincadeiras de criança. - Rio de Janeiro: Solidariedade França-Brasil, 2015. 
SANTOS, M arlene Oliveira dos; RIBEIRO, M aria Izabel Souza (Org.). Educação infant il: os desafios estão postos: 
e o que estamos fazendo?. – Salvador: Sooffset , 2014.   
SIAULYS, M ara O. de Campos. Brincar para todos. - Brasília: M inistério da Educação, Secretaria de Educação 
Especial, 2005. 
SILVA JR, Hédio et  al (orgs.). Educação infant il e prát icas promotoras de igualdade racial. - São Paulo: Centro 
de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades - CEERT: Inst ituto Avisa lá - Formação Cont inuada de 
Educadores, 2012.   
SOARES, M agda. Alfabet ização e let ramento. – 6ª ed. – São Paulo: Contexto, 2010. 
TEBET, Gabriela (Org.). Estudos de bebês e diálogos com a sociologia. São Carlos: Pedro &  João Editores, 2019. 
TEODORO, Wagner. Luiz. Garcia. O desenvolvimento infant il de 0 a 6 e a vida pré-escolar. – Uberlândia, 2013. 
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São Paulo: M art ins Fontes, 2008. 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Terça-feira, 08 de novembro de 2022 ANO 2 | EDIÇÃO 318 | Página 74 de 98

Município de Salto de Pirapora - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Página 72 de 88 

WINNICOTT, Donald W. O brincar e a realidade. Traduzido por Breno Longhi, revisão técnica de Leopoldo 
Fulgencio. São Paulo: Ubu Editora, 2019. 
 
CONHECIM ENTOS ESPECÍFICOS PARA 605 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - CIÊNCIAS: 
A interdisciplinaridade e a contextualização no ensino de Ciências; Papel do professor e papel do aluno no 
processo de ensino e aprendizagem; O papel e a importância da experimentação e do estudo do meio no 
ensino de Ciências; Como as Ciências Naturais evoluíram at ravés dos tempos; Ciclos biogeoquímicos: água, 
nit rogênio, oxigênio e carbono na biosfera; Desenvolvimento sustentado: relações ent re ecologia, economia e 
educação ambiental; Relações ent re t ipos de poluição, ecossistemas urbanos, energia e meio ambiente; 
Elementos químicos: usos tecnológicos e papel que desempenham na nut rição e saúde humana; 
Transformações físicas e químicas das substâncias; O corpo humano: importância e funções do esqueleto, 
sistema nervoso e sistema circulatório; Os órgãos do sent ido; A física e o cot idiano: noções sobre mecânica 
(distância, velocidade, movimento, aceleração); Termologia, ópt ica e elet ricidade; Aspectos metodológicos do 
Ensino de Ciências; Seres vivos, classificação, suas necessidades, funções e relações com a natureza; Terra: 
sistema solar, elementos da natureza, solo, subsolo, o universo, evolução, energia, ciclos da vida, ecologia, 
interferência dos seres humanos nos ecossistemas; Característ icas anatômicas e filosóficas do ser humano: 
aspectos básicos na organização e fisiologia dos aparelhos digest ivos, circulatórios, respiratórios, excretar, 
venoso, endócrino, reprodutor e locomotor; A t ransmissão da vida-herança biológica, a hereditariedade e o 
meio ambiente, pesca e caça predatória, desmatamento, poluição da água, do ar, do solo; A questão do lixo; 
Cadeia alimentar; Est rutura Celular (Citologia); Evolução dos seres vivos; Reino Vegetal; Estudos de Briófitas, 
Pteridófitas, Giminospermas e Angiospermas; Reino Animal: característ icas gerais, reprodução, nut rição, 
locomoção e coordenação de Poríferos, Cnidários, Art rópodes, M oluscos, Equinodermos, Nematelmintos, 
Platelmintos, Anelídeos e Cordados; Epidemiologia e Bioestat íst ica: História Natural e Prevenção de Doenças, 
Indicadores de Saúde /  M edidas de Saúde Colet iva, Dist ribuição das Doenças no Espaço e no Tempo, Vigilância 
Epidemiológica, Análise Exploratória de Dados, Produção, Ambiente e Saúde: Aspectos Históricos da Patologia 
do Trabalho, Processo e Organização do Trabalho, Saúde e Ambiente; Noções Elementares de Saúde: 
Conceitos: saúde-doença. Nutrição: necessidades alimentares; A dinâmica das doenças infecciosas: epidemia-
endemia; Doenças parasitárias no homem: viroses, protozoonoses e verminoses. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
______. Didát ica de Ciências. O Ensino Aprendizagem como Invest igação. - São Paulo: FTD, 1999. 
ABBAS, Abul K.; LICHTM AN, Andrew H.; PILLAI, Shiv. Imunologia celular e molecular. – 7ª ed. - Editora 
Saunders Elsevier. 
ALBERTS, B. et  al. Fundamentos da Biologia Celular. Porto Alegre, Editora Artes M édicas, 2006. 
ALBERTS, Bruce [et  al.]. Biologia molecular da célula. Tradução de Ardala Elisa Breda Andrade. Revisão técnica 
de Ardala Elisa Breda Andrade, Crist iano Valim Bizarro, Gaby Renard. – 6. ed. – Porto Alegre: Artmed, 2017. 
ANEWAY, C.A.J.; TRAVERS, P; WALPORT, M . SHLOM CHIK, M . Imunobiologia: o sistema imunológico na saúde e 
na doença. - 5. ed. - Porto Alegre: Editora Artes M édicas, 2002. 
APEZZATO-DA-GLORIA, Beatriz [et  al]. Anatomia vegetal. - 2ª ed. – Viçosa: Ed. UFV, 2006. 
BARCHIFONTAINE, CHRISTIAN DE PAUL. Saúde pública é bioét ica?. - São Paulo: Centro Universitário São 
Camilo, 2005. 
BARNES, Robert  D.; RUPPERT, Edward E. Zoologia dos Invertebrados. – 6ª ed. – Editora Roca. 
BASTOS, Fernando (org.). Ensino de ciências e matemát ica III: contribuições da pesquisa acadêmica a part ir de 
múlt iplas perspect ivas. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
BEGON, M ichael; TOWNSEND, Colin R.; HARPER, John L. Ecologia: de indivíduos a ecossistemas. Tradução de 
Adriano Sanches M elo. - 4. ed. - Porto Alegre: Artes M édicas, 2007.  
BENTON, M . J. Paleontologia dos Vertebrados. - Editora Atheneu, 2008. 
BRANDIM , M aria Rejane Lima; NOGUEIRA, Johnson Fernandes. Ensino de Ciências e de Biologia: reflexões e 
prát icas. - Parnaíba: Edufpi, 2018. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32); Capítulo 4 (página 319 a 
350). 
BRASIL. M inistério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. 
Doenças infecciosas e parasitárias: guia de bolso. – 8ª ed. rev. – Brasília: M inistério da Saúde, 2010. 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Terça-feira, 08 de novembro de 2022 ANO 2 | EDIÇÃO 318 | Página 75 de 98

Município de Salto de Pirapora - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Página 73 de 88 

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: ciências naturais. – Brasília: 
M EC/ SEF, 1997. 
BRUSCA, R.C.; BRUSCA, G.J. Invertebrados. - 2. ed. - Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2007. 
BYNUM , William. Uma breve história da ciência. – L&PM , 2013. 
CACHAPUZ, A [et  al]. A necessária renovação do ensino de Ciências. São Paulo, Cortez, 2005. 
CALDEIRA, AM A. org. Ensino de ciências e matemát ica, II: temas sobre a formação de conceitos. - São Paulo: 
Editora UNESP; São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009. 
CALDEIRA, AM A. org. Ensino de ciências e matemát ica, V: história e filosofia da ciência. - São Paulo: Editora 
UNESP; São Paulo: Cultura Acadêmica, 2011. 
CAM POS, M aria Crist ina da Cunha. Teoria e prát ica em ciências na escola: o ensino-aprendizagem como 
invest igação: volume único. – São Paulo: FTD, 2010. (Coleção teoria e prát ica). 
CANIATO, Rodolfo. A Terra em que vivemos. Campinas: Papirus, 1989. 
CARNEIRO, José; JUNQUEIRA, Luiz Carlos Uchoa. Biologia Celular e M olecular. - 9ª Ed. - Guanabara Koogan, 
2012. 
CARNEIRO, José; JUNQUEIRA, Luiz Carlos Uchoa. Histologia Básica. – 10ª ed. - Guanabara Koogan, 2004. 
CARVALHO, Ana M aria Pessoa de (org.). Calor e temperatura: um ensino por invest igação. – São Paulo: Editora 
Livraria da Física, 2014. 
CAVALCANTI, C. M eio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e Polít icas Públicas. 4.ed. São Paulo: Cortez 
Editora, 2002. 
CULTLER, D. F.; BOTHA, T.; STEVENSON, D. W. Anatomia Vegetal: uma abordagem aplicada. - Porto Alegre: 
ARTM ED, 2011.  
Cultura cient ífica: um direito de todos. – Brasília: UNESCO, 2003. 
DALLARI, Sueli Galdolf i. A saúde do brasileiro. São Paulo: M oderna, 1987. 
DANGELO, J. G.; FATTINI, C. A. Anatomia Humana Sistêmica e Segmentar. - 2. ed. - Rio de Janeiro: Atheneu, 
2006. 
DARWIN, Charles. A Origem das Espécies, no meio da seleção natural ou a luta pela existência na natureza, 1 
vol., t radução do doutor M esquita Paul. 
DARWIN, Charles. A Origem das Espécies. Tradução de Joaquim da M esquita Paul, publicada por LELLO & 
IRM ÃO – EDITORES, 2003. 
DAWKINS, Richard. Desvendando o arco-íris. - São Paulo: Companhia das Let ras, 2000. 
de Geografia e Estat íst ica – IBGE. – 2ª ed. 
DE ROBERTS, E.D.P. &  DE ROBERTS, E.M .F. Bases da biologia celular e molecular. – 14ª ed. - Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan, 2003. 
DELIZOICOV, D.; ANGOTTI, J.A. Ensino de Ciências: Fundamentos e M étodos. - São Paulo: Cortez, 2007. 
Ecologia: conceitos fundamentais. Universidade Federal do Espírito Santo – UFES. Centro Tecnológico – CT. 
Programa de Pós-graduação em Engenharia Ambiental – PPGEA UFES, 2005. 
Educação no Século XXI – Volume 1. Organização Editora Poisson – Belo Horizonte - M G: Poisson, 2018. 
Educação no Século XXI - Volume 15 – Ciências e Biologia. Organização: Rosana Rodrigues Teixeira Andrade – 
Belo Horizonte - M G: Poisson, 2019. 
Educação no Século XXI - Volume 20 – M eio Ambiente – Tecnologia. Organização: Editora Poisson - Belo 
Horizonte - M G: Poisson, 2019. 
Educação no Século XXI - Volume 37 – Ciências e Biologia. Organização: Editora Poisson Belo Horizonte - M G: 
Poisson, 2019. 
Educação no Século XXI - Volume 38 – M eio Ambiente. Organização: Editora Poisson Belo Horizonte - M G: 
Poisson, 2019. 
Educação no Século XXI – Volume 9. Organização Editora Poisson – Belo Horizonte - M G: Poisson, 2018. 
Energia no Brasil – Volume 1. Organização Editora Poisson – Belo Horizonte - M G: Poisson – 2019. 
FRANCO, Luiz Gustavo (Org.). Ensinando Biologia por invest igação: propostas para inovar a ciência na escola. – 
São Paulo: Na Raiz, 2021. 
FREITAS, V de. Anatomia: Conceitos e Fundamentos. - Porto alegre: Artmed, 2004. 
FROTA-PESSOA, O. Como Ensinar Ciências. - São Paulo: Nacional, 1995. 
GEWANDSZNAJDER, F. Ciências: o planeta Terra. 4ªed. São Paulo: editora át ica, 2010. 
GOLDSBY, R.; KINDT, T.J.; OSBORNE, B. KUBY. Imunologia.  - 4. ed. - Editora Revinter, 2002.  



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Terça-feira, 08 de novembro de 2022 ANO 2 | EDIÇÃO 318 | Página 76 de 98

Município de Salto de Pirapora - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Página 74 de 88 

GRIFFITHS, Anthony J. F. [et  al]. Int rodução à genét ica. – Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
HENRY, R. Ecótonos nas interfaces dos ecossistemas aquát icos. - São Carlos: Rima, 2003. 
HERM ES, Simoni Tim. M etodologia do ensino de ciências naturais. – 1ª ed. – Santa M aria, RS: UFSM , NTE, 
2019. 
HICKM AN, C. P.; ROBERTS, L.S.; LARSON, A. Princípios Integrados de Zoologia. - 11. ed. - Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan, 2004 
JUNQUEIRA, L. C. Biologia Est rutural dos Tecidos: Histologia. - Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2005. 
JUNQUEIRA, L. C.; CARNEIRO, J. Biologia celular e molecular. - 9. ed. - Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 
2012. 
LACAZ-RUIZ, R. M anual Prát ico de M icrobiologia Básica. - São Paulo: Editora da Universidade São Paulo, 2000. 
LORENZI, HARRI. Botânica Sistemát ica. - 2. ed. - Nova Odessa/ São Paulo: Inst ituto Plantarum, 2012. 
M ACHADO, Cláudia Pinto. Ensino de ciências: prát icas e exercícios para a sala de aula. – Caxias do Sul, RS: 
Educs, 2017. 
M ARCONDES, C.B. Doenças t ransmit idas e causadas por art rópodes. - Rio de Janeiro, Editora Atheneu, 2009. 
M AYR, Ernst . Que é a evolução. Tradução de Ronaldo Sérgio De Biasi. - Rio de Janeiro: Rocco, 2009. 
NARDI, R. org. Ensino de ciências e matemát ica, I: temas sobre a formação de professores. São Paulo: Editora 
UNESP; São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009. 
NEVES, D.P. Parasitologia Dinâmica. - 3. Ed. - Rio de Janeiro, Editora Atheneu, 2009. 
NEVES, D.P.; M ELO, A.L.; GENARO, O.; LINARDI, P.M . Parasitologia Humana. - 11 ed. - Rio de Janeiro, Editora 
Atheneu, 2005. 
ODUM , Eugene P. Fundamentos de Ecologia. – 6ª ed. - Fundação Calouste Gulbenkian, 1988. 
PAULINO, W. R. Citologia e Histologia. - 20. ed. - São Paulo: Át ica, 2007. 
PEREIRA JUNIOR, Alfred. Uma int rodução à filosofia das ciências da vida e da saúde. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2012. 
PÉREZ, D. G. [et  al]. Para uma imagem não deformada do t rabalho cient ífico. Ciência &  Educação, v.7, n.2, 
p.125-153, 2001. 
PÉREZ, Leonardo Fabio M art ínez. Questões sociocient íficas na prát ica docente: ideologia, autonomia e 
formação de professores. São Paulo: Editora Unesp, 2012. 
PIERCE, B.A. Genét ica: Um Enfoque Conceitual. - 3ª. Ed. - Rio de Janeiro, Guanabara Koogan S.A, 2011. 
PINTO-COELHO, R. M . Fundamentos em Ecologia. - Porto Alegre: Artmed, 2000. 
PIROLA, NA. org. Ensino de ciências e matemát ica, IV: temas de invest igação. São Paulo: Editora UNESP; São 
Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
POUGH, F. Harvey. A vida dos vertebrados. – 4ª ed. – São Paulo: Atheneu Editora, 2008. 
PRESS, F.; SIEVER, R.; GROTZINGER, J.; JORDAN, T.H. Para Entender a Terra. - 4. ed. - Porto Alegre. Editora 
Bookman, 2006. 
RAVEN, Peter H. [et  al]. Biologia vegetal. – 5ª ed. - Guanabara Koogan, 1996. 
RIBEIRO-COSTA, C.S.; ROCHA, R.M . Invertebrados: M anual de Aulas Prát icas. - 2. ed. - Ribeirão Preto, SP: 
Holos, 2006. 
RUPPERT, E. E. Zoologia dos Invertebrados. - 7. ed. - São Paulo: Roca, 2005. 
SABOTTA, J. At las de Anatomia Humana. - 22. ed. - Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2006. Vol. I e II. 
SADAVA, David [et  al.]. Vida: a ciência da biologia. Tradução Carla Denise Bonan. – 8. ed. – Porto Alegre: 
Artmed, 2009. (v. 1. Célula e hereditariedade). 
SALVETTI, Alfredo Roque. A história da luz. - São Paulo: Editora Livraria da Física, 2008. 
SCHM IIDT-NIELSEN, K. Fisiologia Animal: adaptação e M eio Ambienta. - 5. ed. - São Paulo: Santos, 2002. 
SNUSTAD, D. P.; SIM M ONS, M . J. Fundamentos de Genét ica. - 4. ed. - Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 
2008. 
SOUSSAN, Georges. Como ensinar as ciências experimentais? Didát ica e formação. – Brasília: UNESCO, 
OREALC, 2003. 
TAIZ, Lincoln. Fisiologia vegetal. - 3ª ed. – Porto Alegre: Artmed, 2004. 
TEIXEIRA, P. M . M . Ensino de Ciências: Pesquisas e Reflexões. - Ribeirão Preto, SP: Holos, 2006 
TEIXEIRA, Wilson [et  al]. Decifrando a Terra. – São Paulo: Oficina de Textos, 2000. 
TORTORA, G. J.; FUNKE, B.R.; CASE. C.L. M icrobiologia. - 6. ed. - Porto Alegre; Artmed, 2000. 
TORTORA, Gerard J. Corpo humano: fundamentos de Anatomia e Fisiologia. – 4ª ed. – Artmed Editora, 2001. 
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TORTORA, Gerard J. Corpo humano: fundamentos de Anatomia e Fisiologia. – 4ª ed. – Artmed Editora, 2001. 
TORTORA, Gerard J. M icrobiologia [et  al.]. – 10. ed. – Dados elet rônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2012. 
TUNDISI, J. G. Água no século XXI: enfrentando a escassez. - São Carlos: Rima, 2003. 
Vocabulário básico de recursos naturais e meio ambiente. Inst ituto Brasileiro 
WEISSM ANN, Hilda (org.). Didát ica das Ciências Naturais: Contribuições e Reflexões. Porto Alegre: ArtM ed, 
1998. 
WOLFGANG, K. Citologia, Histologia e Anatomia M icroscópica.  - Porto Alegre: Artmed, 2005. 
 
CONHECIM ENTOS ESPECÍFICOS 606 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: 
História da Educação Física; Educação Física, reprodução e mudança: elementos para uma prát ica libertadora 
e democrát ica; A educação física no currículo da educação básica: significado e possibilidades; 
Desenvolvimento motor e desenvolvimento social: análise das tendências pedagógicas em Educação Física; 
Corpo e sociedade: a cultura corporal enquanto const rução social; Corporeidade na escola: as prát icas 
corporais no contexto das ações escolares; Esporte: dimensões educat ivas da compet ição no âmbito escolar ; 
Educação Física, esporte e lazer; Conhecimentos em esportes como voleibol, basquetebol, futebol, futsal, 
natação, handebol, at let ismo; Conhecimentos em jogos e brincadeiras;  O movimento do ser humano nas 
dimensões filosófica, polít ica, histórica, sociocultural e biológica: sua importância e implicações pedagógicas. 
Interfaces e desdobramentos; significados, contextualização e implicações; A Educação Física e a cidadania, 
inclusão e qualidade de vida; a Educação Física e suas diferentes abordagens; o ensino e a aprendizagem em 
Educação Física; procedimentos metodológicos e avaliatórios. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
______. M inistério da Educação. Saberes e Prát icas da Inclusão - Ensino Fundamental.  
AM BROSIO, M argareth de Paula et  all. Jogos e brincadeiras: at let ismo e ginást ica – Caderno Pedagógico 1. 
Governo do Estado de M inas Gerais. 
ANDRADE, M árcia Siqueira de; BARTHOLOM EU, Daniel; M ONTIEL, M aria. Perspect ivas em aprendizagem 
humana. – 1ª ed. – São Paulo: M emmon Edições Cient íficas, 2014. 
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término-linguíst ico. Universidade de São Paulo, 2003. 
AYOUB, E. Ginást ica geral e Educação Física escolar. Campinas, SP: Ed. da Unicamp, 2004. 
BARBOSA DO NASCIM ENTO, Paulo Rogério; Almeida, Luciano de. A temat ização das lutas na Educação Física 
Escolar: rest rições e possibilidades M ovimento, vol. 13, núm. 3, 2007. 
BETTI, M . Educação Física e sociedade: a Educação Física na escola brasileira. 2. ed. ampl. São Paulo: Hucitec, 
2009. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32); Capítulo 4 (página 211 a 
238). 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do 
ensino fundamental: Ed. Física. Brasília: M EC/ SEF, 1998. 
CAPARROZ, F. E. Entre a Educação Física na escola e a Educação Física da escola: a Educação Física como 
componente curricular. 2. ed. Campinas, SP: Autores Associados, 2005. 
CRUZ, Ana Crist ina Juvenal da (Org); REIS, M onique Priscila de Abreu; SOUZA, Edlaine Fernanda Aragon de. 
M etodologias de t rabalho em educação das relações étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016. 
DANGELO e FATTINI. Anatomia humana básica. – 2ª ed. – Editora Atheneu. 
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Koogan, 2003. 
Faculdade de Educação Física, 1997. 
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GONZÁLEZ, Fernando Jaime; DARIDO, Suraya Crist ina; OLIVEIRA, Amauri Aparecido Bássoli de. (org.). 
Ginást ica, dança e at ividades circenses.  – M aringá: Eduem, 2014. v. 3. (Prát icas corporais e a organização do 
conhecimento). 
KUNZ, E. Transformação didát ico-pedagógica do esporte. 6 ed. Ijuí: UNIJUÍ, 2004. 
M ARCELINO, Nelson Carvalho. Lazer e educação. – Campinas, SP: Papirus, 1987. 
M ARCO, Ademir de (Org.). Educação física: Cultura e sociedade. – Campinas, SP: Papirus, 2006. 
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M ATTHIESEN, Sara Quenzer. Jogos de mesa adaptados ao ensino do at let ismo na escola: passo a passo. – São 
Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-reitora de Graduação, 2013. 
NEIRA, M . G.; NUNES, M . L. F. Pedagogia da cultura corporal: crít ica e alternat ivas. 2. ed. São Paulo: Phorte, 
2008. 
PANZIERA, Crist ina [at  al]. Educação física inclusiva: diferentes olhares sobre a inclusão social at ravés da 
educação física e do esporte. – Porto Alegre: Editora Universitária. M etodista IPA, 2016. 
PONTES JUNIOR, José Airton de Freitas (Organizador). Conhecimentos do professor de educação física escolar. 
– Fortaleza, CE: EdUECE, 2017. 
RENGEL, Lenira Peral; SCHAFFNER, Carmen Paternost ro; OLIVEIRA, Eduardo. Dança, Corpo e 
Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança, 2016 
RENGEL, Lenira Peral; SCHAFFNER, Carmen Paternost ro; OLIVEIRA, Eduardo. Dança, Corpo e 
Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança, 2016. 
SANTOS, Rosirene Campêlo dos [et  al]. Dança e inclusão no contexto escolar, um diálogo possível. Pensar a 
Prát ica 6: 107-116, Jul./ Jun. 2002-2003. 
SILVA, Cláudio Silvério da. A educação Física adaptada: implicações curriculares e formação profissional; - São 
Paulo: Cultura Acadêmica, 2012. 
SOARES, Carmen Lucia et  al. M etodologia do Ensino de Educação Física. – 1ª ed. - Cortez Editora. (Coleção 
M agistério 2º  grau. Série formação do professor). 
SOUZA, Elizabeth Paoliello M achado de. Ginást ica geral: Uma área do conhecimento da Educação Física. 
Universidade Estadual de Campinas, 
SOUZA, Esther Vieira Brum de. O currículo, a pedagogia da alternância e os saberes docentes na educação 
física: os desafios do processo de formação. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2013. 
TAVARES, Carlos Eduardo M oura. Didát ica aplicada à educação física. Governo do Estado do Ceará e 
Universidade de Brasília, 2010.  
TORTORA, Gerard J. Corpo Humano: Fundamentos de Anatomia e Fisiologia. – 4ª ed. – Artmed Editora. 
VILLARDI, M arina Lemos. A problemat ização em educação em Saúde: percepções dos professores tutores e 
alunos. – 1ª ed. – São Paulo:  Cultura Acadêmica, 2015. 
 
CONHECIM ENTOS ESPECÍFICOS PARA 607 - PROFESSOR DE PRÉ-ESCOLA: 
A ludicidade na educação infant il; Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didát ica Geral; 
M etodologia de Ensino; Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; M etodologias e concepções do 
ensino; Ensino aliado à BNCC; Educação Inclusiva; História da educação infant il no Brasil e no M undo; 
Principais autores da educação; Cuidados essenciais com as crianças; Noções de primeiros socorros; Noções 
de higiene, limpeza, alimentação; Relações étnico-raciais; A arte na educação infant il; Literatura infant il; Jogos 
e brincadeiras; M usicalização infant il: músicas/ canções para a primeira infância; Desenvolvimento infant il; 
Est ímulos sensoriais, motores, audit ivos, visuais; Neurodesenvolvimento infant il; As especificidades das ações 
pedagógicas com crianças; Prát icas cot idianas na educação infant il; Projetos Pedagógicos na educação infant il; 
Ét ica profissional; Diret rizes Curriculares Nacionais para a Educação Infant il; Abordagens para a primeira 
infância; Polít icas Públicas para a educação infant il; Prát icas pedagógicas. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
______. M inistério da Educação. Saberes e Prát icas da Inclusão - Educação Infant il.  
______. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diret rizes curriculares nacionais para 
educação infant il. Brasília: M EC/ SEB, 2010. 
______. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros Básicos de Infraest rutura para a 
Educação Infant il. Brasília. M EC/ SEB, 2006. 
______. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros Nacionais de Qualidade para a 
Educação Infant il. Brasília.  M EC/ SEB, 2006. (Volume 1 e 2). 
_______. M inistério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infant il – Volumes 1, 2 e 3. 
M inistério da Educação e do Desporto, Secretaria da Educação Fundamental – Brasília, M EC/ SEF 1998. 
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________, M inistério da Educação. Conselho Nacional de Educação. Câmara de Educação Básica. Resolução 
CNE/ CEB n.º  20 de 11 de novembro de 2009 – Fixa as Diret rizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infant il. 
________, M inistério da Educação. Conselho Nacional de Educação. Câmara de Educação Básica. Resolução 
CNE/ CEB n.º  5 de 17 de dezembro de 2009 – Fixa as Diret rizes Curriculares Nacionais para a Educação Infant il. 
________, M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Brinquedos e brincadeiras de creches: 
manual de orientação pedagógica. – Brasília: M EC/ SEB, 2012. 
________. M inistério da Cidadania. Jogos e brincadeiras das culturas populares na Primeira Infância. - 1. ed. 
atual. – Brasília: M inistério da Cidadania, 2019. 
________. M inistério da Educação. Orientações e Ações para a Educação das Relações Étnico-Raciais. Brasília: 
SECAD. 
________. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Bebês como leitores e autores. – 1ª ed.- 
Brasília: M EC /  SEB, 2016. (Coleção Leitura e escrita na educação infant il; v.5). 
________. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Coordenação Geral de Educação Infant il. 
Cont ribuições para a Polít ica Nacional: a avaliação em educação infant il a part ir da avaliação de contexto. - 
Curit iba: Imprensa/ UFPR, Brasília: - M EC/ SEB/ COEDI, 2015. 
________. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Indicadores da Qualidade na Educação 
Infant il. – Brasília: M EC/ SEB, 2009. 
________. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros básicos de infraestrutura para 
inst ituições de educação infant il. Brasília: M EC, SEB, 2006. 
________. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros Nacionais de qualidade para a 
educação infant il – Volume 1 e 2. M EC/ SEB, 2006. 
________. M inistério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Prát icas cot idianas na educação infant il - 
bases para a reflexão sobre as orientações curriculares. – Brasília, 2009. 
________. M inistério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Saúde da 
criança: crescimento e desenvolvimento. – Brasília: M inistério da Saúde, 2012. 
________. Parecer CNE/ CP nº  003/ 2004, aprovado em 10 de março de 2004. Diret rizes Curriculares Nacionais 
para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
ABRAM OWICZ, Anete [et  al.]. Trabalhando a diferença na educação infant il: propostas de at ividade. – São 
Paulo: M oderna, 2006. – (Cot idiano escolar: ação docente). 
ALVES, M irella Alves. M úsica e ação na educação infant il. – Barueri, SP: Ciranda Cultural, 2015. 
ANDRADE, Lucimary Bernabé Pedrosa de. Educação infant il: discurso, legislação e prát icas inst itucionais. – São 
Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
Banco de Alimentos e Colheita Urbana: Noções básicas sobre alimentação e nut rição. Rio de Janeiro: SESC/ DN, 
2003. (M esa Brasil SESC. - Segurança Alimentar e Nutricional). Programa Alimentos Seguros. Convênio 
CNC/ CNI/ SENAI/ ANVISA/ SESI/ SEBRAE. 
BARANITA, Isabel M aria da Costa. A importância do Jogo no desenvolvimento da Criança. Escola Superior de 
Educação Almeida Garret t . Lisboa, 2012. 
BARROS, Flávia Crist ina Oliveira M urbach de. Cadê o brincar?: da educação infant il para o ensino 
fundamental. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009. 
BEE, Helen; BOYD, Denise. A criança em desenvolvimento. Tradução: Crist ina M onteiro. – 12. ed. – Dados 
Elet rônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2011. 
BENTO, M aria Aparecida Silva (org.). Educação infant il, igualdade racial e diversidade: aspectos polít icos, 
jurídicos, conceituais. - São Paulo: Centro de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades - CEERT, 
2012.  
BITTENCOURT, Liane. A cont ribuição da arte no desenvolvimento infant il: Primeiros passos rumo à autonomia. 
UNESP - Universidade Estadual Paulista Inst ituto de Artes/ SP e UM APAZ – Universidade Aberta do M eio 
Ambiente e da Cultura de Paz. – São Paulo, 2011. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC (da página 7 até 60). 
CADEM ARTORI, Ligia. O que é literatura infant il. – Editora brasiliense, 2010. (Coleção primeiros passos).  
CAM POS, M aria M alta. Critérios para um atendimento em creches que respeite os direitos fundamentais das 
crianças. – 6ªed. - Brasília: M EC, SEB, 2009. 
CARLSSON, Ulla; FEILITZEN, Cecilia von. A criança e a mídia: imagem, educação, part icipação. Unesco, 1999. 
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CARVALHO, Rodrigo Saballa; FOCHI, Paulo Sergio (org.). Pedagogia do cot idiano na (e da) educação infant il. 
República Federat iva do Brasil. M inistério da Educação (M EC). Inst ituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (INEP). Em Aberto, Brasília, v. 30, n. 100, p. 1-192, set ./ dez. 2017. 
CASTORINA, J.A. et  al. Piaget  e Vygotsky: novas cont ribuições para o debate. Editora Át ica. 
CHRISTÉ, Bianca Santos. Infância, imagens e vert igens. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015. 
COLA, César Pereira. Ensaio sobre o desenho infant il. - 3. ed. - Vitória: EDUFES, 2014. 
COLL, C.; M ARCHESI, A; PALACIOS, J. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Vol. 1, 2 e 3; Trad. Fát ima 
M urad. Artmed. 
CUNHA, S. R. V. da (Org.). Cor, Som, M ovimento: a expressão plást ica, musical e dramát ica no cot idiano da 
criança. Editora M ediação. (Cadernos Educação Infant il). 
DERDYK, Edith. Formas de pensar o desenho: desenvolvimento do grafismo infant il. – 5ª ed. – Porto Alegre, 
RS: Zouk, 2015. 
EDWARDS, Carolyn; GANDINI, Lella. As cem linguagens da criança: a abordagem de Reggio Emilia na educação 
da primeira infância. Tradução: Dayse Bat ista. – Porto Alegre:  Penso, 2018. 
EDWARDS, Carolyn; GANDINI, Lella; FORM AN, George (orgs.). As cem linguagens da criança: a experiência de 
Reggio Emilia em t ransformação. Tradução: M arcelo de Abreu Almeida. – Porto Alegre: Penso, 2016. 
ENGLE, Pat rice; LUCAS, Jane E. Cuidados para o Desenvolvimento da Criança (CDC): M anual de orientação às 
famílias. M inistério do Desenvolvimento Social e Agrário: Programa Criança Feliz. Tradução realizada pela 
equipe técnica do Inst ituto Alfa e Beto com autorização da UNICEF. Tradução do original Care for Child 
Development , 2012. 
FERREIRA, Aurora. A criança e a arte: o dia a dia na sala de aula. – 4ª ed. – Rio de Janeiro: Wak Editora, 2012. 
FIGUEIREDO, M árcio Xavier Bonorino. A corporeidade na escola: brincadeiras, jogos e desenhos. – 6ª ed. - 
Pelotas: Editora Universitária-UFPel, 2009.  
FONSECA, V. da. Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. Artmed. 
GALVÃO, Izabel. Henri Wallon: uma concepção dialét ica do desenvolvimento Infant il. Ed. Vozes, 1995. 
GRAZIOLI, Fabiano Tadeu; LEIDENS, Alexandre. Literatura infant il: const rução, recepção e descobertas. – Rio 
de Janeiro: M ares, 2017. 
HORN, M aria da Graça Souza.  Sabores, cores, sons, aromas: a organização dos espaços na educação infant il. – 
Dados elet rônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2007. 
HORN, M aria da Graça Souza. Brincar e interagir nos espaços da escola infant il. – Porto Alegre: Penso, 2017.  
JERÔNIM O, Denise Dantas. Trilhando os solos: at ividades lúdicas e jogos no ensino de solos. – São Paulo: 
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KRAEM ER, M aria Luiza. Histórias infant is e o lúdico encantam as crianças. - Campinas: Autores Associados, 
2008. 
KRAM ER, S. As crianças de 0 a 6 anos nas polít icas educacionais no Brasil: educação infant il e/ ou fundamental. 
Educação & Sociedade, Campinas, v.27, n.96, 2006. 
LAJOLO, M arisa. Literatura infant il brasileira e estudos literários. Estudos de Literatura Brasileira 
Contemporânea, Brasília, n. 36, p. 97-110, julho-dez. 2010. 
LIM A, Érica; FARIAS, Fabíola; LOPES, Raquel. As crianças e os livros:  reflexões sobre a leitura na primeira 
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da Cidade de São Paulo. Secretaria da Saúde. COVISA – Coordenação de Vigilância em Saúde, 2008. 
M anual de vigilância à saúde em creches e pré–escolas. Prefeitura M unicipal de Campinas/ SP, 2001. 
M inistério da Educação, Secretaria de Educação Básica. Caderno de apresentação. - 1.ed.- Brasília: M EC/ SEB, 
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M inistério da Educação, Secretaria de Educação Básica. Ser docente na educação infant il: ent re o ensinar e o 
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PAIVA, Aparecida et  al. Literatura na infância: imagens e palavras. Acervos do PNBE 2008 para a Educação 
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Gerdau, Fundação M aurício Sirotsky Sobrinho, 2011. (Série mesa educadora para a primeira infância; 3). 
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relevante para todos. Tradução de M ariana Caset to Cruz e Lívia Rulli Sobral. Revisão técnica: Carolina 
Rodeghiero, Leo Burd. – Porto Alegre: Penso, 2020. 
ROJO, Roxane. As relações ent re fala e escrita: mitos e perspect ivas - caderno do professor. - Belo Horizonte: 
Ceale, 2006. 
ROJO, Roxane. Desenvolvimento e apropriação da linguagem pela criança: caderno do professor. - Belo 
Horizonte: Ceale, 2006. - (Coleção Alfabet ização e Let ramento)  
SANTOS, Edson Cordeiro dos; SOUZA, Andréa de Oliveira Salust riano de; SILVA, Flavio M édici da. Revivendo as 
brincadeiras de criança. - Rio de Janeiro: Solidariedade França-Brasil, 2015. 
SANTOS, M arlene Oliveira dos; RIBEIRO, M aria Izabel Souza (Org.). Educação infant il: os desafios estão postos: 
e o que estamos fazendo?. – Salvador: Sooffset , 2014.   
SIAULYS, M ara O. de Campos. Brincar para todos. - Brasília: M inistério da Educação, Secretaria de Educação 
Especial, 2005. 
SILVA JR, Hédio et  al (orgs.). Educação infant il e prát icas promotoras de igualdade racial. - São Paulo: Centro 
de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades - CEERT: Inst ituto Avisa lá - Formação Cont inuada de 
Educadores, 2012. 
SOARES, M agda. Alfabet ização e let ramento. – 6ª ed. – São Paulo: Contexto, 2010. 
TEBET, Gabriela (Org.). Estudos de bebês e diálogos com a sociologia. São Carlos: Pedro &  João Editores, 2019. 
TEODORO, Wagner. Luiz. Garcia. O desenvolvimento infant il de 0 a 6 e a vida pré-escolar. – Uberlândia, 2013. 
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São Paulo: M art ins Fontes, 2008. 
WINNICOTT, Donald W. O brincar e a realidade. Traduzido por Breno Longhi, revisão técnica de Leopoldo 
Fulgencio. São Paulo: Ubu Editora, 2019. 
 
CONHECIM ENTOS ESPECÍFICOS PARA 608 - SUPERVISOR ASSISTENTE DE ENSINO: 
Polít ica na Educação; Caminhos para a Educação Brasileira; Educação Tradicional; Educação M oderna; 
Educação Pragmát ica; Educação Gerencial; Coordenação pedagógica; Fundamentos do Currículo Educacional; 
Experiências pedagógicas; Gestão democrát ica; Polít icas Públicas; Organização da Escola; Documentos 
Inst itucionais Pedagógicos; Dinâmica escolar; Educação Inclusiva no espaço da escola; Organização do 
conhecimento e dos diferentes níveis escolares; Projeto Polít ico Pedagógico; Organização em ciclos escolares; 
Avaliação e regist ros; Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didát ica Geral; M etodologia de 
Ensino; Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; Educação contemporânea; Normas, diret rizes, 
referenciais e parâmetros curriculares da educação básica; Est ratégias para combater a evasão escolar; 
Est ratégias para uma escola at rat iva; Gestão part icipat iva na escola; Planejamento e realização de reunião 
pedagógica e reunião de pais; Relações Humanas; Ét ica e cidadania no convívio escolar; Funcionamento 
escolar; Diret rizes Curriculares para a Educação; Tecnologia e gestão educacional; Indicadores de desempenho 
escolar; Formação cont inuada; M ediação e gestão de conflitos. 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Terça-feira, 08 de novembro de 2022 ANO 2 | EDIÇÃO 318 | Página 82 de 98

Município de Salto de Pirapora - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Página 80 de 88 

 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
BRASIL. M EC 2004. Diret rizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-raciais e para o 
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.  
BRASIL. M inistério da Educação. Base Nacional Comum Curricular: Educação é a Base. Brasília. 
BRASIL. M inistério da Educação. Coleção Educação para Todos – Todos os volumes. 
BRASIL. M inistério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD. 
BRASIL. M inistério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Diret rizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental de nove anos. Brasília: M inistério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2010 – Resolução 
n.º  7 M EC/ CEB – 14/ 12/ 2010. 
BRASIL. M inistério da educação. Secretaria de Educação Básica. Indagações sobre currículo: Currículo e 
Avaliação /  FERNANDES, Claudia de Oliveira, FREITAS, Luiz Carlos de. Brasília, 2008.  
BRASIL. M inistério da educação. Secretaria de Educação Básica. Indagações sobre o currículo: currículo, 
conhecimento e cultura. /  Antonio Flávio Barbosa M oreira; Vera M aria Candau. Brasília: M EC/ SEB, 2008.  
BRASIL. M inistério da educação. Secretaria de Educação Básica. Programa Nacional de Fortalecimento dos 
Conselhos Escolares. Conselhos escolares: uma est ratégia de gestão democrát ica da educação pública. – 
Brasília: M EC, SEB, 2004. 
BRASIL. M inistério da educação. Secretaria de Educação Básica. Programa Nacional de Fortalecimento dos 
Conselhos Escolares. Conselhos escolares: democrat ização da escola e const rução da cidadania. /  Genuíno 
Bordignon. – Brasília: M EC, SEB, 2004. 
CARIA, Alcir de Souza. Projeto polít ico-pedagógico: em busca de novos sent idos. – São Paulo: Editora e Livraria 
Inst ituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã; 7). 
CECCON, Claudia [et  al.]. Conflitos na escola: modos de t ransformar: dicas para reflet ir e exemplos de como 
lidar. – São Paulo: CECIP: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2009. 
CHAM ADOIRA, Luiz Carlos Net to. (et  al). Educação Integral pela Trilogia Analít ica. São Paulo: Proton, 1984. 
CHRISPINO, Álvaro; CHRISPINO, Raquel S. P. Polít icas Educacionais de Redução da Violência: M ediação do 
Conflito Escolar. São Paulo: Biruta, 2002. 
COELHO, M aria Inês de M atos; COSTA, Anna Edith Bellico (Org.). A Educação e a formação: tensões e desafios 
na contemporaneidade. Porto Alegre: Artmed, 2009. 
CORTELLA, M ario Sergio. A Escola e o Conhecimento: Fundamentos Epistemológicos e Polít icos. São Paulo: 
Cortez, 1999. 
DAVID, Célia M aria. [et  al.]. Desafios contemporâneos da educação. – 1. ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2015. 
FUSARI, J.C. A Construção da Proposta Educacional e do Trabalho Colet ivo na Unidade Escolar. In: Idéias, n. 16. 
São Paulo: FDE, 1993. 
LIBÂNEO, J. C. O sistema de organização e gestão da escola. Acervo Digital da Unesp, 7 jan. 2010. 
LIBÂNEO, José Carlos. As teorias pedagógicas modernas ressignificadas pelo debate contemporâneo na 
educação. Goiânia, 2005. 
LIBÂNEO, José Carlos; OLIVEIRA. Democrat ização da escola pública: A pedagogia crít ico-social dos conteúdos. 
19ª. Ed. Coleção Educar. 
M ARTINS, Vicente. A Lei M agna da Educação, 2002. 
PARO, Vitor Henrique. Crít ica da est rutura da escola. – São Paulo: Cortez, 2011. 
PARO, Vitor Henrique. Gestão Democrát ica da Escola Pública. São Paulo. Ed. Át ica, 1998. 
Resolução CNE/ CEB nº  4/ 2010 - Define Diret rizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 
SACRISTÁN, Jose Gimeno (org). O que significa o currículo?. In: Saberes e incertezas sobre o currículo. Porto 
Alegre: Penso, 2013. p. 16 a 35. 
VALLE, TGM ., org. Aprendizagem e desenvolvimento humano: avaliações e intervenções. São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2009. 
VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Avaliação - Concepção dialét ica libertadora do processo de avaliação 
escolar. 13ª edição. São Paulo: Libertad, 2001. 
VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Planejamento - Projeto de Ensino-Aprendizagem. 16ª edição. São Paulo: 
Libertad, 2006. 
  



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Terça-feira, 08 de novembro de 2022 ANO 2 | EDIÇÃO 318 | Página 83 de 98

Município de Salto de Pirapora - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Página 81 de 88 

 
PREFEITURA M UNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA 

CONCURSO PÚBLICO CPPM SP 001/ 2022 

 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO – CANDIDATO COM  DEFICIÊNCIA/ CONDIÇÃO ESPECIAL 
 

NOM E:  

CPF:  

INSCRIÇÃO:  

CARGO:  
 

DEFICIÊNCIA/ SITUAÇÃO DECLARADA: CID: 

  

 

NOM E DO M ÉDICO QUE ASSINA O LAUDO/ ATESTADO EM  ANEXO: NÚM ERO DO CRM : 

  

 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA: 

 
 NÃO PRECISO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 AUXÍLIO NO PREENCHIM ENTO DO CARTÃO 
 INTÉRPRETE DE LIBRAS 
 LEDOR 
 NOM E SOCIAL 
 PROVA E GABARITO AM PLIADO 
 SALA DE FÁCIL ACESSO 
 SALA PARA AM AM ENTAÇÃO 
 USO DE PROTESE OU APARELHO AUDITIVO 
 OUTRAS CONDIÇÕES 

 
QUAL?____________________________________________________________________________ 
 
 
JUSTIFICATIVA DA CONDIÇÃO ESPECIAL:__________________________________________________ 
 
___________________________________________________________________________________ 

 
 

ATENÇÃO: Esta Declaração e o respect ivo Laudo M édico deverão ser encaminhados via SEDEX com A.R. (Aviso 
de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e Assessoria Ltda -situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 
189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/ SP - CEP: 13.331-616, até no máximo 1 (um) dia út il após o encerramento 
das inscrições. 
 

_______________, ______ de ____________________ de 20___. 

 
 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
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PREFEITURA M UNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA 

CONCURSO PÚBLICO CPPM SP 001/ 2022 

 

 

ANEXO IV - A - DOCUM ENTOS PARA ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

 

NOM E:  

CPF:  

INSCRIÇÃO:  

CARGO:  

 
ATENÇÃO: DEVERÁ SER ENVIADA CÓPIA AUTENTICADA REFERENTE A TODOS OS DOCUM ENTOS ENTREGUES. 
 
DOCUM ENTOS COM PROBATÓRIOS EXIGIDOS PARA CONDIÇÃO PREVISTA NA LEI M UNICIPAL Nº  1.168 DE 14 
DE JUNHO DE 2006, COM  A REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI M UNICIPAL Nº  1.347 DE 22 DE ABRIL DE 2010, OU 

SEJA, CANDIDATOS HIPOSSUFICIENTES: 
 
CONDIÇÃO 01: Desempregado ou Recebe até 2 salários-mínimos/ aspirante ao primeiro Cargo: 

 
1. Formulário de Solicitação de Isenção devidamente assinado (Disponível no menu comprovante de inscrição: o qual deverá ser 
impresso após a confirmação da pré-inscrição no site www.shdias.com.br OU ut ilizar esse Anexo preenchido e assinado); 
2. Cópia autenticada da 1ª folha (frente) da Carteira de Trabalho onde consta a foto e assinatura; 
3. Cópia autenticada da folha da Qualificação Civil da Carteira de Trabalho; 
4. Cópia autenticada da primeira folha do Contrato de Trabalho até a última folha do Contrato de Trabalho, seguida da próxima 

página em branco da Carteira de Trabalho; 
5. Cópia autenticada da últ ima Declaração de Imposto de Renda e/ ou da Declaração de Isenção do respect ivo imposto, que 
comprove que o candidato não possui rendimento superior ao estabelecido pela Lei M unicipal, ou seja, 2 (dois) salários-mínimos 
por mês; e 
6. Declaração assinada com firma reconhecida pelo próprio candidato informando que é Desempregado ou Hipossuficiente ou 
Aspirante ao primeiro Cargo e que atende aos requisitos da Lei M unicipal nº  1.168 de 14 de junho de 2006, com a redação alterada 
pela Lei M unicipal nº  1.347 de 22 de abril de 2010, que dispõe sobre a concessão de isenção de taxa de inscrição. 

 
 

_______________, ______ de ____________________ de 20__. 

 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
 

 
 

IM PORTANTE: 
- Somente será concedida a isenção do valor da inscrição apenas para um Cargo. Caso tenha interesse em realizar inscrição para 
mais de um Cargo, se houver, deverá realizá-la via internet  e efetuar o pagamento do valor correspondente at ravés do boleto 
bancário das demais inscrições para que sejam efet ivadas; 
- Não haverá devolução da documentação encaminhada a SHDias Consultoria e Assessoria para solicitação de inscrição com isenção 
de pagamento e terá validade somente para este Certame; e 
- Caso os documentos protocolados não atendam aos requisitos exigidos, a inscrição será INDEFERIDA como isenta, podendo o 
candidato imprimir o Boleto Bancário e efetuar o pagamento até a data de vencimento estabelecida no Boleto, para que sua 
inscrição seja efet ivada. 

 
ATENÇÃO: Os Documentos Comprobatórios (Anexo) devem ser enviados em Envelope via SEDEX com A.R. (Aviso de 
Recebimento) para a SHDias Consultoria e Assessoria – situado a Rua Rita Bueno de Angeli, 189, Jd. Esplanada II - 
Indaiatuba/ SP - CEP: 13.331-616, até a data de 11/ 11/ 2022. 
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PREFEITURA M UNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA 

CONCURSO PÚBLICO CPPM SP 001/ 2022 

 

 

ANEXO IV – B1 - DOCUM ENTOS PARA ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

 

NOM E:  

CPF:  

INSCRIÇÃO:  

CARGO:  

 
ATENÇÃO: DEVERÁ SER ENVIADA CÓPIA AUTENTICADA REFERENTE A TODOS OS DOCUM ENTOS ENTREGUES. 
 
DOCUM ENTOS COM PROBATÓRIOS EXIGIDOS PARA CONDIÇÃO PREVISTA NA LEI M UNICIPAL Nº  1.168 DE 14 
DE JUNHO DE 2006, COM  A REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI M UNICIPAL Nº  1.347 DE 22 DE ABRIL DE 2010, OU 

SEJA, CANDIDATOS HIPOSSUFICIENTES: 
 
CONDIÇÃO 02: Se arrimo de família: 

 
1. Formulário de Solicitação de Isenção devidamente assinado (Disponível no menu comprovante de inscrição: o qual deverá ser 
impresso após a confirmação da pré-inscrição no site www.shdias.com.br OU ut ilizar esse Anexo preenchido e assinado); 
2. Cópia autenticada da 1ª folha (frente) da Carteira de Trabalho de todos da família onde consta a foto e assinatura; 
3. Cópia autenticada da folha da Qualificação Civil da Carteira de Trabalho de todos da família; 
4. Cópia autenticada da primeira folha do Contrato de Trabalho até a última folha do Contrato de Trabalho, seguida da próxima 

página em branco da Carteira de Trabalho de todos da família; 
5. Cópia Autenticada do holerite, cont racheque, recibo de pagamento ou documento expedido pelo empregador de todos da 
família, referente ao mês de OUTUBRO de 2022, informando os seus rendimentos mensais; 
6. Cópia Autenticada da últ ima Declaração de Imposto de Renda e/ ou da Declaração de Isenção desse imposto, que comprove que 
o candidato e os membros do grupo familiar não possuem rendimentos superior ao estabelecido pela Lei, ou seja, 2 (dois) salár ios-
mínimos por mês; e 
7. Declaração com firma reconhecida (Anexo V – B2, abaixo) pelo candidato informando os componentes, grau de parentesco, 
data de nascimento, remuneração mensal e CPF de todos da família, informando ainda, que atende aos requisitos da Lei 

M unicipal nº  1.168 de 14 de junho de 2006, com a redação alterada pela Lei M unicipal nº  1.347 de 22 de abril de 2010 , que dispõe 
sobre a concessão de isenção de taxa de inscrição. 

 
_______________, ______ de ____________________ de 20__. 

 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
 

 

IM PORTANTE: 

- Somente será concedida a isenção do valor da inscrição apenas para um Cargo. Caso tenha interesse em realizar inscrição para 
mais de um Cargo, se houver, deverá realizá-la via internet  e efetuar o pagamento do valor correspondente at ravés do boleto 
bancário das demais inscrições para que sejam efet ivadas; 
- Não haverá devolução da documentação encaminhada a SHDias Consultoria e Assessoria para solicitação de inscrição com isenção 
de pagamento e terá validade somente para este Certame; e 
- Caso os documentos protocolados não atendam aos requisitos exigidos, a inscrição será INDEFERIDA como isenta, podendo o 
candidato imprimir o Boleto Bancário e efetuar o pagamento até a data de vencimento estabelecida no Boleto, para que sua 
inscrição seja efet ivada. 

 
ATENÇÃO: Os Documentos Comprobatórios (Anexo) devem ser enviados em Envelope via SEDEX com A.R. (Aviso de 
Recebimento) para a SHDias Consultoria e Assessoria – situado a Rua Rita Bueno de Angeli, 189, Jd. Esplanada II - 
Indaiatuba/ SP - CEP: 13.331-616, até a data de 11/ 11/ 2022. 
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PREFEITURA M UNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA 

CONCURSO PÚBLICO CPPM SP 001/ 2022 

 

 

ANEXO IV - B2 - DOCUM ENTOS PARA ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
Esta declaração, deverá ter firma reconhecida e encaminhada juntamente com os documentos contidos no Anexo anterior. 

 
Eu, __________________________________________________________________, inscrito no 

CPF n.º  ____________________, na qualidade de candidato (a) ao Cargo ___________________________________ sob 

o número de Inscrição ____________ no Concurso Público da Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora, DECLARO, 

para fins de atendimento a Lei M unicipal nº  1.168 de 14 de junho de 2006, com a redação alterada pela Lei M unicipal nº  

1.347 de 22 de abril de 2010, que a composição de minha renda familiar corresponde aos membros da família 

residentes sob o mesmo teto, incluindo a minha conforme ao discriminado no quadro a seguir: 

Nome Completo Grau de parentesco Data Nasc. 
Remuneração 

M ensal 
CPF 

     

     

     

     

     

 
Assim, venho requer a concessão de isenção de taxa de inscrição do Concurso Público CPPM SP 

001/ 2022, realizado pela Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora, conforme documentação anexa a presente 

declaração. 

Comprometo em manter-me informado quanto ao parecer da isenção da inscrição no site da 

SHDias Consultoria e Assessoria, estando ciente que caso tenha meu pedido de isenção indeferido, terei que efetuar o 

pagamento dentro do prazo limite de vencimento do boleto para part icipar deste certame. 

Declaro, ainda, que atendo aos requisitos Lei M unicipal nº  1.168 de 14 de junho de 2006, com a 

redação alterada pela Lei M unicipal nº  1.347 de 22 de abril de 2010 e que poderei ser responsabilizado criminalmente, 

caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

 
_______________, ______ de ____________________ de 20__. 

 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
 

 
ATENÇÃO: Os Documentos Comprobatórios (Anexo) devem ser enviados em Envelope via SEDEX com A.R. (Aviso de 
Recebimento) para a SHDias Consultoria e Assessoria – situado a Rua Rita Bueno de Angeli, 189, Jd. Esplanada II - 
Indaiatuba/ SP - CEP: 13.331-616, até a data de 11/ 11/ 2022. 
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ANEXO V - A - TABELA DO TAF (GUARDA FEM ININO) 
 

SEXO FEM ININO PONTUAÇÃO POR FAIXA ETÁRIA E EXERCÍCIO 

ABDOM INAL 

(REM ADOR) 

A 

POLICHINELO 

P 

CORRIDA 

(200m) 

C 

ATÉ 20 ANOS DE 21 A 25 ANOS DE 26 A 30 ANOS ACIM A DE 31 ANOS 

A P C A P C A P C A P C 

1 42 01:10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,25 0,00 

2 43 01:09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,25 0,00 0,00 0,50 0,00 

3 44 01:08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,25 0,00 0,00 0,50 0,00 0,00 0,75 0,00 

4 45 01:07 0,00 0,25 0,00 0,00 0,50 0,00 0,00 0,75 0,00 0,00 1,00 0,00 

5 46 01:06 0,00 0,50 0,00 0,00 0,75 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 1,25 0,00 

6 47 01:05 0,00 0,75 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 1,25 0,00 0,25 1,50 0,25 

7 48 01:04 0,00 1,00 0,00 0,00 1,25 0,00 0,25 1,50 0,25 0,50 1,75 0,50 

8 49 01:03 0,00 1,25 0,00 0,25 1,50 0,25 0,50 1,75 0,50 0,75 2,00 0,75 

9 50 01:02 0,25 1,50 0,25 0,50 1,75 0,50 0,75 2,00 0,75 1,00 2,25 1,00 

10 51 01:01 0,50 1,75 0,50 0,75 2,00 0,75 1,00 2,25 1,00 1,25 2,50 1,25 

11 52 01:00 0,75 2,00 0,75 1,00 2,25 1,00 1,25 2,50 1,25 1,50 2,75 1,50 

12 53 00:59 1,00 2,25 1,00 1,25 2,50 1,25 1,50 2,75 1,50 1,75 3,00 1,75 

13 54 00:58 1,25 2,50 1,25 1,50 2,75 1,50 1,75 3,00 1,75 2,00 3,25 2,00 

14 55 00:57 1,50 2,75 1,50 1,75 3,00 1,75 2,00 3,25 2,00 2,25 3,50 2,25 

15 56 00:56 1,75 3,00 1,75 2,00 3,25 2,00 2,25 3,50 2,25 2,50 3,75 2,50 

16 57 00:55 2,00 3,25 2,00 2,25 3,50 2,25 2,50 3,75 2,50 2,75 4,00 2,75 

17 58 00:54 2,25 3,50 2,25 2,50 3,75 2,50 2,75 4,00 2,75 3,00 4,25 3,00 

18 59 00:53 2,50 3,75 2,50 2,75 4,00 2,75 3,00 4,25 3,00 3,25 4,50 3,25 

19 60 00:52 2,75 4,00 2,75 3,00 4,25 3,00 3,25 4,50 3,25 3,50 4,75 3,50 

20 61 00:51 3,00 4,25 3,00 3,25 4,50 3,25 3,50 4,75 3,50 3,75 5,00 3,75 

21 62 00:50 3,25 4,50 3,25 3,50 4,75 3,50 3,75 5,00 3,75 4,00 5,25 4,00 

22 63 00:49 3,50 4,75 3,50 3,75 5,00 3,75 4,00 5,25 4,00 4,25 5,50 4,25 

23 64 00:48 3,75 5,00 3,75 4,00 5,25 4,00 4,25 5,50 4,25 4,50 5,75 4,50 

24 65 00:47 4,00 5,25 4,00 4,25 5,50 4,25 4,50 5,75 4,50 4,75 6,00 4,75 

25 66 00:46 4,25 5,50 4,25 4,50 5,75 4,50 4,75 6,00 4,75 5,00 6,25 5,00 

26 67 00:45 4,50 5,75 4,50 4,75 6,00 4,75 5,00 6,25 5,00 5,25 6,50 5,25 

27 68 00:44 4,75 6,00 4,75 5,00 6,25 5,00 5,25 6,50 5,25 5,50 6,75 5,50 

28 69 00:43 5,00 6,25 5,00 5,25 6,50 5,25 5,50 6,75 5,50 5,75 7,00 5,75 

29 70 00:42 5,25 6,50 5,25 5,50 6,75 5,50 5,75 7,00 5,75 6,00 7,25 6,00 

30 71 00:41 5,50 6,75 5,50 5,75 7,00 5,75 6,00 7,25 6,00 6,25 7,50 6,25 

31 72 00:40 5,75 7,00 5,75 6,00 7,25 6,00 6,25 7,50 6,25 6,50 7,75 6,50 

32 73 00:39 6,00 7,25 6,00 6,25 7,50 6,25 6,50 7,75 6,50 6,75 8,00 6,75 

33 74 00:38 6,25 7,50 6,25 6,50 7,75 6,50 6,75 8,00 6,75 7,00 8,25 7,00 

34 75 00:37 6,50 7,75 6,50 6,75 8,00 6,75 7,00 8,25 7,00 7,25 8,50 7,25 

35 76 00:36 6,75 8,00 6,75 7,00 8,25 7,00 7,25 8,50 7,25 7,50 8,75 7,50 

36 77 00:35 7,00 8,25 7,00 7,25 8,50 7,25 7,50 8,75 7,50 7,75 9,00 7,75 

37 78 00:34 7,25 8,50 7,25 7,50 8,75 7,50 7,75 9,00 7,75 8,00 9,25 8,00 

38 79 00:33 7,50 8,75 7,50 7,75 9,00 7,75 8,00 9,25 8,00 8,25 9,50 8,25 

39 80 00:32 7,75 9,00 7,75 8,00 9,25 8,00 8,25 9,50 8,25 8,50 9,75 8,50 

40 81 00:31 8,00 9,25 8,00 8,25 9,50 8,25 8,50 9,75 8,50 8,75 10,00 8,75 

41 82 00:30 8,25 9,50 8,25 8,50 9,75 8,50 8,75 10,00 8,75 9,00 10,00 9,00 

42 83 00:29 8,50 9,75 8,50 8,75 10,00 8,75 9,00 10,00 9,00 9,25 10,00 9,25 

43 84 00:28 8,75 10,00 8,75 9,00 10,00 9,00 9,25 10,00 9,25 9,50 10,00 9,50 

44 85 00:27 9,00 10,00 9,00 9,25 10,00 9,25 9,50 10,00 9,50 9,75 10,00 9,75 

45 86 00:26 9,25 10,00 9,25 9,50 10,00 9,50 9,75 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 

46 87 00:25 9,50 10,00 9,50 9,75 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

47 88 00:24 9,75 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

48 89 00:23 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 
Repetições 

em 1 minuto 
Repetições 

em 1 minuto 
Tempo em 
M in./ Seg. 

PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS 

 

ATENÇÃO:  
O TAF - Teste de Apt idão Física será avaliado na escala de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos; 
Após o somatório da pontuação equivalente a cada um dos exercícios, o candidato que não lograr 15 (quinze) pontos no TAF - Teste 
de Apt idão Física será considerado desclassificado; e 
Será considerado reprovado o candidato que obt iver pontuação igual a 0 (zero) em qualquer um dos t rês exercícios do TAF – Teste 
de Apt idão Física, independente da pontuação total obt ida. 
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ANEXO V - B - TABELA DO TAF (GUARDA M ASCULINO) 
 

SEXO M ASCULINO PONTUAÇÃO POR FAIXA ETÁRIA E EXERCÍCIO 

ABDOM INAL 

(REM ADOR) 

A 

FLEXÃO 

BARRA 

B 

CORRIDA 

(400m) 

C 

ATÉ 20 ANOS DE 21 A 25 ANOS DE 26 A 30 ANOS ACIM A DE 31 ANOS 

A B C A B C A B C A B C 

12 1 01:50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 2,00 0,00 

13 2 01:49 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 2,00 0,00 0,00 3,00 0,00 

14 3 01:48 0,00 1,00 0,00 0,00 2,00 0,00 0,00 3,00 0,00 0,00 4,00 0,00 

15 4 01:47 0,00 2,00 0,00 0,00 3,00 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 5,00 0,00 

16 5 01:46 0,00 3,00 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 5,00 0,00 0,25 6,00 0,00 

17 6 01:45 0,00 4,00 0,00 0,00 5,00 0,00 0,25 6,00 0,00 0,50 7,00 0,25 

18 7 01:44 0,00 5,00 0,00 0,25 6,00 0,00 0,50 7,00 0,25 0,75 8,00 0,50 

19 8 01:43 0,25 6,00 0,00 0,50 7,00 0,25 0,75 8,00 0,50 1,00 9,00 0,75 

20 9 01:42 0,50 7,00 0,25 0,75 8,00 0,50 1,00 9,00 0,75 1,25 10,00 1,00 

21 10 01:41 0,75 8,00 0,50 1,00 9,00 0,75 1,25 10,00 1,00 1,50 10,00 1,25 

22 11 01:40 1,00 9,00 0,75 1,25 10,00 1,00 1,50 10,00 1,25 1,75 10,00 1,50 

23 12 01:39 1,25 10,00 1,00 1,50 10,00 1,25 1,75 10,00 1,50 2,00 10,00 1,75 

24 13 01:38 1,50 10,00 1,25 1,75 10,00 1,50 2,00 10,00 1,75 2,25 10,00 2,00 

25 14 01:37 1,75 10,00 1,50 2,00 10,00 1,75 2,25 10,00 2,00 2,50 10,00 2,25 

26 15 01:36 2,00 10,00 1,75 2,25 10,00 2,00 2,50 10,00 2,25 2,75 10,00 2,50 

27 16 01:35 2,25 10,00 2,00 2,50 10,00 2,25 2,75 10,00 2,50 3,00 10,00 2,75 

28 17 01:34 2,50 10,00 2,25 2,75 10,00 2,50 3,00 10,00 2,75 3,25 10,00 3,00 

29 18 01:33 2,75 10,00 2,50 3,00 10,00 2,75 3,25 10,00 3,00 3,50 10,00 3,25 

30 19 01:32 3,00 10,00 2,75 3,25 10,00 3,00 3,50 10,00 3,25 3,75 10,00 3,50 

31 20 01:31 3,25 10,00 3,00 3,50 10,00 3,25 3,75 10,00 3,50 4,00 10,00 3,75 

32 21 01:30 3,50 10,00 3,25 3,75 10,00 3,50 4,00 10,00 3,75 4,25 10,00 4,00 

33 22 01:29 3,75 10,00 3,50 4,00 10,00 3,75 4,25 10,00 4,00 4,50 10,00 4,25 

34 23 01:28 4,00 10,00 3,75 4,25 10,00 4,00 4,50 10,00 4,25 4,75 10,00 4,50 

35 24 01:27 4,25 10,00 4,00 4,50 10,00 4,25 4,75 10,00 4,50 5,00 10,00 4,75 

36 25 01:26 4,50 10,00 4,25 4,75 10,00 4,50 5,00 10,00 4,75 5,25 10,00 5,00 

37 26 01:25 4,75 10,00 4,50 5,00 10,00 4,75 5,25 10,00 5,00 5,50 10,00 5,25 

38 27 01:24 5,00 10,00 4,75 5,25 10,00 5,00 5,50 10,00 5,25 5,75 10,00 5,50 

39 28 01:23 5,25 10,00 5,00 5,50 10,00 5,25 5,75 10,00 5,50 6,00 10,00 5,75 

40 29 01:22 5,50 10,00 5,25 5,75 10,00 5,50 6,00 10,00 5,75 6,25 10,00 6,00 

41 30 01:21 5,75 10,00 5,50 6,00 10,00 5,75 6,25 10,00 6,00 6,50 10,00 6,25 

42 31 01:20 6,00 10,00 5,75 6,25 10,00 6,00 6,50 10,00 6,25 6,75 10,00 6,50 

43 32 01:19 6,25 10,00 6,00 6,50 10,00 6,25 6,75 10,00 6,50 7,00 10,00 6,75 

44 33 01:18 6,50 10,00 6,25 6,75 10,00 6,50 7,00 10,00 6,75 7,25 10,00 7,00 

45 34 01:17 6,75 10,00 6,50 7,00 10,00 6,75 7,25 10,00 7,00 7,50 10,00 7,25 

46 35 01:16 7,00 10,00 6,75 7,25 10,00 7,00 7,50 10,00 7,25 7,75 10,00 7,50 

47 36 01:15 7,25 10,00 7,00 7,50 10,00 7,25 7,75 10,00 7,50 8,00 10,00 7,75 

48 37 01:14 7,50 10,00 7,25 7,75 10,00 7,50 8,00 10,00 7,75 8,25 10,00 8,00 

49 38 01:13 7,75 10,00 7,50 8,00 10,00 7,75 8,25 10,00 8,00 8,50 10,00 8,25 

50 39 01:12 8,00 10,00 7,75 8,25 10,00 8,00 8,50 10,00 8,25 8,75 10,00 8,50 

51 40 01:11 8,25 10,00 8,00 8,50 10,00 8,25 8,75 10,00 8,50 9,00 10,00 8,75 

52 41 01:10 8,50 10,00 8,25 8,75 10,00 8,50 9,00 10,00 8,75 9,25 10,00 9,00 

53 42 01:09 8,75 10,00 8,50 9,00 10,00 8,75 9,25 10,00 9,00 9,50 10,00 9,25 

54 43 01:08 9,00 10,00 8,75 9,25 10,00 9,00 9,50 10,00 9,25 9,75 10,00 9,50 

55 44 01:07 9,25 10,00 9,00 9,50 10,00 9,25 9,75 10,00 9,50 10,00 10,00 9,75 

56 45 01:06 9,50 10,00 9,25 9,75 10,00 9,50 10,00 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 

57 46 01:05 9,75 10,00 9,50 10,00 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

58 47 01:04 10,00 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

59 48 01:03 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 
Repetições 

em 1 minuto 
Repetições 
sem tempo 

Tempo em 
M in./ Seg. 

PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS 

 

ATENÇÃO:  
O TAF - Teste de Apt idão Física será avaliado na escala de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos; 
Após o somatório da pontuação equivalente a cada um dos exercícios, o candidato que não lograr 15 (quinze) pontos no TAF - Teste 
de Apt idão Física será considerado desclassificado; e 
Será considerado reprovado o candidato que obt iver pontuação igual a 0 (zero) em qualquer um dos t rês exercícios do TAF – Teste 
de Apt idão Física, independente da pontuação total obt ida. 
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ANEXO VI - M ODELO DE ATESTADO M ÉDICO (TAF) 
 

 

 

Dr. _________________________________________________________CRM  nº . _________________ 

 

 

Atesto que o(a) Sr.(a) _________________________________________________________________, 

inscrito no CPF nº . ___________________ com ________ anos de idade, foi clinicamente examinado 

sendo constatado que o mesmo encontra-se APTO para realizar os exercícios do TAF - Teste de 

Apt idão Física do Concurso Público da Prefeitura M unicipal de Salto de Pirapora CPPM SP 001/ 2022. 

 

____________________, ______ de ______________________________ de 20___. 

 

 

______________________________ 
Assinatura e Carimbo do M édico 
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ANEXO VII - FORM ULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS 
 

NOM E:  

CPF:  

INSCRIÇÃO:  

CARGO:  
 
 
NATUREZA DO TÍTULO: Curso Concluído de Pós-graduação ‘Stricto Sensu’ em nível de DOUTORADO na área/ disciplina que está 

concorrendo. 

RELAÇÃO DE DOCUM ENTOS ENTREGUES: 
PONTUAÇÃO (Campo a ser 

preenchido pelos Avaliadores) 

Curso:  

 Diploma devidamente regist rado. 

 Cert ificado de Conclusão de Curso. 

 

NATUREZA DO TÍTULO: Curso Concluído de Pós-graduação ‘Stricto Sensu’ em nível de M ESTRADO na área/ disciplina que está 
concorrendo. 

RELAÇÃO DE DOCUM ENTOS ENTREGUES: 
PONTUAÇÃO (Campo a ser 

preenchido pelos Avaliadores) 

Curso:  

 Diploma devidamente regist rado. 

 Cert ificado de Conclusão de Curso. 

 

NATUREZA DO TÍTULO: Curso Concluído de Pós-Graduação “Lato Sensu’ com no mínimo 360 (trezentos e sessenta) horas, na 

área/ disciplina que está concorrendo. 

RELAÇÃO DE DOCUM ENTOS ENTREGUES: 
PONTUAÇÃO (Campo a ser 

preenchido pelos Avaliadores) 

Curso:  

 Diploma devidamente regist rado. 

 Cert ificado de Conclusão de Curso. 

 

ATENÇÃO: Este Formulário de Entrega de Títulos juntamente com os respect ivos documentos AUTENTICADOS 
deverão ser encaminhados via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e 
Assessoria Ltda - situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/ SP - CEP: 13.331-
616, até no máximo 1 (um) dia út il após o encerramento das inscrições. 
 

 
_______________, ______ de ____________________ de 20___. 

 
 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA
EXTRATOS DE CONTRATOS, ATAS DE REGISTRO DE

PREÇOS, ADITAMENTOS, APOSTILAMENTOS E
RESCISÕES.

CONTRATOS
Extrato do Contrato nº 162/2022 –  PA.  1042/2022 –

Dispensa de Licitação nº 055/2022. Objeto: “CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS EM SUPORTE À OPERAÇÃO DE PLATAFORMA DE
LABORATÓRIO  DE  INOVAÇÃO  MUNICIPAL”.  Contratada:
FAPETEC  –  Fundação  de  Apoio  a  Pesquisa,  Ensino,
Tecnologia e Cultura. CNPJ. nº 06.091.146/0001-76. Valor
Total: R$359.600,00. Prazo de vigência: 04 (quatro) meses.
Dotação Orçamentária: Secretaria de Administração. Título:
Manutenção  das  Atividades  da  Administração.  Verba:
01.04.00 04.122.0002.2007.0000 01 051 110.000. Salto de
Pirapora,  14  de  outubro  de  2022.  Matheus  Marum  de
Campos – Prefeito

Extrato do Contrato nº 163/2022 – PA. nº 1468/2022 –
Pregão Presencial nº 043/2022. Objeto: “CONTRATAÇÃO DE
E M P R E S A  P A R A  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S
ODONTOLÓGICOS  PARA  OS  SERVIDORES,  EMPREGADOS
PÚBLICOS  E  CARGOS  DE  LIVRE  NOMEAÇÃO  ATIVOS”.
Contratada:  ODONTOPREV  S/A.  -  CNPJ.  sob  o  n.º
58.119.199/0001-51. Valor Total: R$ 200.100,00 (Duzentos
mil  e  cem reais).  Prazo  de  vigência:  12  (doze)  meses.
Dotação  Orçamentária:  01.01.00  04.122.0002.2003.0000
01 06 110.000 - Manutenção das Atividades do Secretário
de  Governo/  01.02.01  04.122.0002.2002.0000  01  021
110.000  -  Manutenção  dos  Serviços  Administrativos  do
Gabinete/  01.03.00  06.182.0002.2006.0000  01  032
110.000 - Manutenção das Atividades da Guarda Municipal/
01.03.00  06.182.0002.2053.0000  01  040  110.000  -
Manutenção  das  Atividades  da  Defesa  Civil/  01.04.00
04.122.0002.2007.0000 01 051 110.000 - Manutenção das
Atividades  da  Secretaria  de  Administração/  01.05.00
04.123.0002.2008.0000 01 061 110.000 - Manutenção das
Atividades  da  Secretaria  de  Finanças/  01.06.00
04.122.0002.2009.0000 01 074 110.000 - Manutenção das
Atividades da Secretaria  de Negócios  Jurídicos/  01.07.00
04.122.0002.2010.0000 01 086 110.000 - Manutenção das
atividades  da  Secretaria  de  Planejamento/  01.07.00
04.122.0002.2011.0000 01 093 110.000 - Manutenção das
atividades  sem  Edificação  Territorial/  01.07.00
04.122.0002.2012.0000 01 101 110.000 - Manutenção do
Sistema  Viário  e  Acessibilidade  Municipal/  01.08.00
15.122.0007.2013.0000 01 118 110.000 - Manutenção das
Atividades  da  Secretaria  de  Serviços  Públicos/  01.08.00
15.452.0007.2014.0000 01 129 110.000 - Manutenção das
a t i v i d a d e s  d a  L i m p e z a  P ú b l i c a /  0 1 . 0 8 . 0 0
15.452.0007.2017.0000 01 140 110.000 - Manutenção das
Atividades do Cemitério/ 01.08.00 15.452.0008.2016.0000
01  149  110.000  -  Manutenção  da  Divisão  Predial,
T ranspo r tes  e  E s t r adas  V i c i na i s /  01 .09 .00
18.122.0009.2018.0000 01 161 110.000 - Manutenção das
Atividades  da  Secretaria  do  Meio  Ambiente/  01.10.01

12.122.0003.2019.0000 01 173 220.000 - Manutenção das
Atividades  da  Secretaria  da  Educação/  01.10.01
12.361.0003.2031.0000 01 190 220.000 - Manutenção do
Ensino Fundamental/ 01.10.01 12.365.0003.2020.0000 01
218 212.000 -  Manutenção das  Atividades  das  Creches/
01.10.01  12.365.0003.2021.0000  01  232  213.000  -
M a n u t e n ç ã o  E n s i n o  P r é  E s c o l a r /  0 1 . 1 0 . 0 1
12.367.0003.2029.0000  01  247  240.000  -  Manutenção
Ensino Especial/ 01.11.01 10.301.0004.2035.0000 01 316
310.000  -  Manutenção  da  Divisão  do  PSF/  01.11.01
10.301.0004.2040.0000 01 328 310.000 - Manutenção da
Divisão de Odontologia/  01.11.01 10.302.0004.2036.0000
01  336  310.000  -  Manutenção  da  D iv isão  das
Especialidades Médicas/  01.11.01 10.302.0004.2037.0000
01  347  310.000  -  Manutenção  da  Divisão  de  Atenção
Hospitalar/  01.11.01  10.302.0004.2041.0000  01  358
310.000  -  Manutenção  da  Divisão  de  Saúde  Mental/
01.11.01  10.302.0004.2049.0000  01  367  310.000  -
Manutenção  das  Atividades  da  Maternidade/  01.11.01
10.304.0004.2038.0000 01 380 310.000 - Manutenção das
atividades  da  VISA/  01.11.01  10.304.0004.2039.0000  01
390 310.000 -  Manutenção da Vigilância Epidemiológica/
01.12.00  08.122.0005.2042.0000  01  398  510.000  -
Manutenção  das  atividades  da  Secretaria  de  Promoção
Social/ 01.12.00 08.243.0005.2043.0000 01 404 510.000 -
Manutenção do Centro de Valorização da Criança/ 01.12.00
08.243.0005.2043.0000 01 412 510.000 - Manutenção dos
Direitos das Crianças e Adolescentes – Conselho Tutelar/
01.12.00  08.244.0005.2045.0000  01  432  510.000  -
Manutenção  do  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social/
01.12.00  11.331.0005.2046.0000  01  450  510.000  -
Manutenção  de  Assistência  ao  Trabalhador/  01.13.00
13.392.0006.2048.0000 01 467 110.000 - Manutenção das
Atividades da Cultura/ 01.13.00 27.812.0006.2047.0000 01
486 110.000 - Manutenção das atividades do Esporte. Salto
de Pirapora, 14 de outubro de 2022. Matheus Marum de
Campos - Prefeito

Extrato do Contrato nº 164/2022 –  PA.  1560/2022 –
Pregão Presencial nº 040/2022. Objeto: “CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO ALAMBRADO
DA  ESCOLA  RECANTO  SÃO  MANOEL”.  Contratada:
WANDERLEI DOS SANTOS 25777995861 - CNPJ. sob o n.º
41.026.797/0001-83.  Valor  Total:  R$27.000,00.  Prazo  de
vigência:  03  (três)  meses.  Dotação  Orçamentária:
Secretaria de Educação. Título: Manutenção das Atividades
d o  E n s i n o  F u n d a m e n t a l .  V e r b a :  0 1 . 1 0 . 0 1
12.361.0003.2031.0000 01 190 220.000. Salto de Pirapora,
18  de  outubro  de  2022.  Matheus  Marum de  Campos  –
Prefeito

Extrato do Contrato nº 165/2022 –  PA.  2363/2022 –
Pregão Presencial nº 041/2022. Objeto: “CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LIMPEZA, ASSEIO, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO PARA
O SETOR DE BEM-ESTAR ANIMAL - ABRIGO MUNICIPAL DE
ANIMAIS”.  Contratada:  AMSERVE  LIMPEZA  E  SERVIÇOS
LTDA  EPP  -  CNPJ.  n.º  13.478.082/0001-26.  Valor  Total:
R$275.400,00.  Prazo  de  vigência:  12  (doze)  meses.
Dotação  Orçamentária:  Secretaria  de  Meio  Ambiente.
Título: Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio
Ambiente. Verba: 01.09.00 18.122.0009.2018.0000 01 161
110.000.  Salto  de  Pirapora,  21  de  outubro  de  2022.
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Matheus Marum de Campos – Prefeito
Extrato do Contrato nº 166/2022 –  PA.  2802/2022 –

Dispensa de Licitação nº 056/2022. Objeto: “CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS TÉRMICAS
PARA O CENTRO MÉDICO MUNICIPAL”. Contratada: PRINT
W O R K  S O L U Ç Õ E S  L T D A  -  C N P J / M F  s o b  n º
47.380.474/0001-70.  Valor  Total:  R$8.640,00.  Prazo  de
vigência:  12  (doze)  meses.  Dotação  Orçamentária:
Secretaria de Saúde. Título: Manutenção das Atividades da
Divisão  das  Especialidades  Médicas.  Verba:  01.11.01
10.302.0004.2036.0000 01 336 310.000. Salto de Pirapora,
24  de  outubro  de  2022.  Matheus  Marum de  Campos  –
Prefeito

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  150/2022.

Pregão Presencial nº 025/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
KIT UNIFORME ESCOLAR”. Compromissário Fornecedor:
G.L COMERCIO E SERVICOS EIRELI – ME - CNPJ/MF sob
nº 21.205.147/0001-98. Vigência: 12 (doze) meses. Valor
da  Ata  –  R$  1.528.936,80.  Salto  de  Pirapora,  11  de
outubro de 2022.  Matheus Marum de Campos -  Prefeito
Municipal

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  151/2022.
Pregão Eletrônico nº 059/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CRECHES E ESCOLAS
MUNICIPAIS”.  Compromissário  Fornecedor:  LGM
COMÉRCIO  E  REPESENTAÇÕES  DE  PRODUTOS
ALIMENTICIOS  EM  GERAL  EIRELI-EPP  -  CNPJ/MF  sob  nº
21.026.898/0001-47. Vigência: 12 (doze) meses. Valor da
Ata – R$ 916.739,70. Salto de Pirapora, 14 de outubro de
2022. Matheus Marum de Campos - Prefeito Municipal

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  152/2022.
Pregão Eletrônico nº 059/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CRECHES E ESCOLAS
MUNICIPAIS”.  Compromissário  Fornecedor:  COMERCIAL
JOÃO AFONSO LTDA -  CNPJ.  sob nº  53.437.315/0001-67.
Vigência: 12 (doze) meses. Valor da Ata – R$ 242.106,90.
Salto de Pirapora, 14 de outubro de 2022. Matheus Marum
de Campos - Prefeito Municipal

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  153/2022.
Pregão Eletrônico nº 059/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CRECHES E ESCOLAS
MUNICIPAIS”.  Compromissário  Fornecedor:  CASSIA
COMÉRCIO  E  DISTRIBUIÇÃO  LTDA  -  CNPJ.  sob  o  n.º
18.151.502/0001-89. Vigência: 12 (doze) meses. Valor da
Ata – R$ 715.515,80. Salto de Pirapora, 14 de outubro de
2022. Matheus Marum de Campos - Prefeito Municipal

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  154/2022.
Pregão Presencial nº 042/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
HORTIFRUTI  PARA A  EDUCAÇÃO II”.  Compromissário
Fornecedor:  GISELE  REGINA  RODRIGUES  KNITTEL  &
CIA  LTDA  EPP  -  CNPJ/MF  sob  nº  10.526.863/0001-50.
Vigência: 12 (doze) meses. Valor da Ata – R$223.970,00
(Duzentos e vinte e três mil, novecentos e noventa reais.
Salto de Pirapora, 21 de outubro de 2022. Matheus Marum
de Campos - Prefeito Municipal

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  155/2022.
Pregão Eletrônico nº 059/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CRECHES E ESCOLAS
MUNICIPAIS”.  Compromissário  Fornecedor:  LGM
COMÉRCIO  E  REPESENTAÇÕES  DE  PRODUTOS

ALIMENTICIOS  EM  GERAL  EIRELI-EPP  -  CNPJ/MF  sob  nº
21.026.898/0001-47. Vigência: 12 (doze) meses. Valor da
Ata – R$250.973,80. Salto de Pirapora, 26 de outubro de
2022. Matheus Marum de Campos - Prefeito Municipal

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  156/2022.
Pregão Eletrônico nº 059/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CRECHES E ESCOLAS
MUNICIPAIS”.  Compromissário  Fornecedor:  COMERCIAL
JOÃO AFONSO LTDA -  CNPJ.  sob nº  53.437.315/0001-67.
Vigência:  12 (doze) meses.  Valor da Ata – R$82.884,00.
Salto de Pirapora, 26 de outubro de 2022. Matheus Marum
de Campos - Prefeito Municipal

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  157/2022.
Pregão Eletrônico nº 059/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CRECHES E ESCOLAS
MUNICIPAIS”.  Compromissário  Fornecedor:  CASSIA
COMÉRCIO  E  DISTRIBUIÇÃO  LTDA  -  CNPJ.  sob  o  n.º
18.151.502/0001-89. Vigência: 12 (doze) meses. Valor da
Ata – R$84.772,80. Salto de Pirapora, 26 de outubro de
2022. Matheus Marum de Campos - Prefeito Municipal

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  158/2022.
Pregão Eletrônico nº 054/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  HOSPITALARES  PARA  SAÚDE  PÚBLICA”.
Compromissário Fornecedor:  MAX MEDICAL COMÉRCIO
DE  PRODUTOS  MÉDICOS  E  HOSPITALARES  LTDA  -
CNPJ/MF sob nº 07.295.038/0001-88.  Vigência:  12 (doze)
meses. Valor da Ata – R$1.008,00. Salto de Pirapora, 31 de
outubro de 2022.  Matheus Marum de Campos -  Prefeito
Municipal

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  159/2022.
Pregão Eletrônico nº 054/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  HOSPITALARES  PARA  SAÚDE  PÚBLICA”.
Compromissário Fornecedor: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA -
CNPJ/MF sob nº 04.063.331/0001-21.  Vigência:  12 (doze)
meses. Valor da Ata – R$17.634,00. Salto de Pirapora, 31
de outubro de 2022. Matheus Marum de Campos - Prefeito
Municipal

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  160/2022.
Pregão Eletrônico nº 054/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  HOSPITALARES  PARA  SAÚDE  PÚBLICA”.
Compromissário  Fornecedor:  VITAL  HOSPITALAR
COMERCIAL LTDA - CNPJ/MF sob nº 61.610.283/0001-88.
Vigência:  12 (doze) meses.  Valor da Ata – R$25.470,00.
Salto de Pirapora, 31 de outubro de 2022. Matheus Marum
de Campos - Prefeito Municipal

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  161/2022.
Pregão Eletrônico nº 054/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  HOSPITALARES  PARA  SAÚDE  PÚBLICA”.
Compromissário Fornecedor: MEDIMPORT COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – EPP - CNPJ/MF sob
nº 03.434.334/0001-61. Vigência: 12 (doze) meses. Valor
da Ata – R$25.470,00. Salto de Pirapora, 31 de outubro de
2022. Matheus Marum de Campos - Prefeito Municipal

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  162/2022.
Pregão Eletrônico nº 054/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  HOSPITALARES  PARA  SAÚDE  PÚBLICA”.
Compromissário  Fornecedor:  PONTUAL  COMERCIAL
EIRELI - CNPJ/MF sob nº 01.854.654/0001-45. Vigência: 12
(doze)  meses.  Valor  da  Ata  –  R$29.300,00.  Salto  de
Pirapora, 31 de outubro de 2022. Matheus Marum

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  163/2022.
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Pregão Eletrônico nº 054/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  HOSPITALARES  PARA  SAÚDE  PÚBLICA”.
Compromissário  Fornecedor:  INOVAMED  HOSPITALAR
LTDA - CNPJ/MF sob nº 12.889.035/0001-02. Vigência: 12
(doze)  meses.  Valor  da  Ata  –  R$105.389,60.  Salto  de
Pirapora, 31 de outubro de 2022. Matheus Marum

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  164/2022.
Pregão Eletrônico nº 054/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  HOSPITALARES  PARA  SAÚDE  PÚBLICA”.
Compromissário Fornecedor: MEDICAL CHIZZOLINI LTDA
- CNPJ/MF sob nº 25.067.657/0001-05. Vigência: 12 (doze)
meses. Valor da Ata – R$3.200,00. Salto de Pirapora, 31 de
outubro de 2022. Matheus Marum

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  165/2022.
Pregão Eletrônico nº 054/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  HOSPITALARES  PARA  SAÚDE  PÚBLICA”.
Compromissário  Fornecedor:  HOSPILAR COMERCIO DE
MATERIAL  MEDICO  HOSPITALAR  EIRELI  –  EPP  -
CNPJ/MF sob nº 26.234.900/0001-97.  Vigência:  12 (doze)
meses. Valor da Ata – R$308.533,50. Salto de Pirapora, 31
de outubro de 2022. Matheus Marum

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  166/2022.
Pregão Eletrônico nº 054/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  HOSPITALARES  PARA  SAÚDE  PÚBLICA”.
Compromissário Fornecedor: ALFALAGOS LTDA - CNPJ/MF
sob  nº  05.194.502/0004-67.  Vigência:  12  (doze)  meses.
Valor  da  Ata  –  R$237.874,99.  Salto  de  Pirapora,  31  de
outubro de 2022. Matheus Marum

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  167/2022.
Pregão Eletrônico nº 054/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  HOSPITALARES  PARA  SAÚDE  PÚBLICA”.
Compromissário Fornecedor: RR MEDICAL LTDA - CNPJ/MF
sob  nº  33.202.407/0001-50.  Vigência:  12  (doze)  meses.
Valor  da  Ata  –  R$13.240,00.  Salto  de  Pirapora,  31  de
outubro de 2022. Matheus Marum

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  168/2022.
Pregão Eletrônico nº 054/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  HOSPITALARES  PARA  SAÚDE  PÚBLICA”.
Compromissário  Fornecedor:  MEDLEVENSOHN
COMÉRCIO  E  REPRESENTAÇÕES  DE  PRODUTOS
H O S P I T A L A R E S  L T D A  -  C N P J / M F  s o b  n º
05.343.029/0001-90. Vigência: 12 (doze) meses. Valor da
Ata  –  R$2.500,00.  Salto  de  Pirapora,  31  de  outubro  de
2022. Matheus Marum

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  169/2022.
Pregão Eletrônico nº 054/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  HOSPITALARES  PARA  SAÚDE  PÚBLICA”.
Compromissário  Fornecedor:  LUMAR  COMÉRCIO  DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA -  CNPJ/MF  sob  nº
49.228.695/0001-52. Vigência: 12 (doze) meses. Valor da
Ata – R$33.972,50. Salto de Pirapora, 31 de outubro de
2022. Matheus Marum

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  170/2022.
Pregão Eletrônico nº 054/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  HOSPITALARES  PARA  SAÚDE  PÚBLICA”.
Compromissário  Fornecedor:  PÉROLA IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI - CNPJ/MF sob nº
30.888.187/0001-72. Vigência: 12 (doze) meses. Valor da
Ata – R$18.905,50. Salto de Pirapora, 31 de outubro de
2022. Matheus Marum

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  171/2022.

Pregão Eletrônico nº 054/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  HOSPITALARES  PARA  SAÚDE  PÚBLICA”.
Compromissário  Fornecedor:  CIRULABOR  PRODUTOS
C I R Ú R G I C O S  L T D A  E P P  -  C N P J / M F  s o b  n º
47.063.094/0001-01. Vigência: 12 (doze) meses. Valor da
Ata – R$135.911,31. Salto de Pirapora, 31 de outubro de
2022. Matheus Marum

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  172/2022.
Pregão Eletrônico nº 054/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  HOSPITALARES  PARA  SAÚDE  PÚBLICA”.
Compromissário  Fornecedor:  DIMEBRÁS  COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA - CNPJ/MF sob nº 56.081.482/0001-06.
Vigência:  12 (doze) meses.  Valor da Ata – R$77.690,65.
Salto de Pirapora, 31 de outubro de 2022. Matheus Marum

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  173/2022.
Pregão Eletrônico nº 054/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  HOSPITALARES  PARA  SAÚDE  PÚBLICA”.
Compromissário Fornecedor: ROSILENE VIEIRA LOPES –
EPP - CNPJ.  sob o n.º 10.279.430/0001-48. Vigência: 12
(doze)  meses.  Valor  da  Ata  –  R$27.311,32.  Salto  de
Pirapora, 31 de outubro de 2022. Matheus Marum

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  174/2022.
Pregão Eletrônico nº 054/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  HOSPITALARES  PARA  SAÚDE  PÚBLICA”.
Compromissário  Fornecedor:  CEPALAB LABORATORIOS
LTDA - CNPJ/MF sob nº 02.248.312/0001-44. Vigência: 12
(doze)  meses.  Valor  da  Ata  –  R$41.860,00.  Salto  de
Pirapora, 31 de outubro de 2022. Matheus Marum

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  175/2022.
Pregão Eletrônico nº 054/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  HOSPITALARES  PARA  SAÚDE  PÚBLICA”.
Compromissário  Fornecedor:  MEDGRAN  INDÚSTRIA  E
COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA - CNPJ/MF sob nº
14.766.081/0001-40. Vigência: 12 (doze) meses. Valor da
Ata – R$23.310,00. Salto de Pirapora, 31 de outubro de
2022. Matheus Marum

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  176/2022.
Pregão Eletrônico nº 054/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  HOSPITALARES  PARA  SAÚDE  PÚBLICA”.
Compromissário Fornecedor: M. TESTA CONFECÇÃO – ME
- CNPJ/MF sob nº 23.829.339/0001-09. Vigência: 12 (doze)
meses. Valor da Ata – R$18.000,00. Salto de Pirapora, 31
de outubro de 2022. Matheus Marum

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  177/2022.
Pregão Eletrônico nº 054/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  HOSPITALARES  PARA  SAÚDE  PÚBLICA”.
Compromissário  Fornecedor:  CURAMED  PRODUTOS
HOSPITALARES  LTDA  –  EPP  -  CNPJ/MF  sob  nº
41.550.166/0001-69. Vigência: 12 (doze) meses. Valor da
Ata – R$43.324,00. Salto de Pirapora, 31 de outubro de
2022. Matheus Marum

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  178/2022.
Pregão Eletrônico nº 054/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  HOSPITALARES  PARA  SAÚDE  PÚBLICA”.
Compromissário  Fornecedor:  GRANDESC  MATERIAIS
H O S P I T A L A R E S  E I R E L I  -  C N P J  s o b  n . º
07.086.868/0001-03. Vigência: 12 (doze) meses. Valor da
Ata – R$13.604,00. Salto de Pirapora, 31 de outubro de
2022. Matheus Marum

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  179/2022.
Pregão Eletrônico nº 054/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
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MATERIAIS  HOSPITALARES  PARA  SAÚDE  PÚBLICA”.
Compromissário  Fornecedor:  MEDILAR IMPORTAÇÃO E
D I S T R I B U I Ç Ã O  D E  P R O D U T O S  M É D I C O S
H O S P I T A L A R E S  S / A  -  C N P J / M F  s o b  n º
07.752.236/0004-76. Vigência: 12 (doze) meses. Valor da
Ata – R$272.707,50. Salto de Pirapora, 31 de outubro de
2022. Matheus Marum

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  180/2022.
Pregão Eletrônico nº 054/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  HOSPITALARES  PARA  SAÚDE  PÚBLICA”.
Compromissário Fornecedor: MC FARMA LTDA - CNPJ/MF
sob  nº  41.098.601/0001-66.  Vigência:  12  (doze)  meses.
Valor  da  Ata  –  R$30.480,00.  Salto  de  Pirapora,  31  de
outubro de 2022. Matheus Marum

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  181/2022.
Pregão Eletrônico nº 054/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  HOSPITALARES  PARA  SAÚDE  PÚBLICA”.
Compromissário  Fornecedor:  DE  PAULI  COMÉRCIO
REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
- CNPJ/MF sob nº 03.951.140/0001-33. Vigência: 12 (doze)
meses. Valor da Ata – R$41.290,00. Salto de Pirapora, 31
de outubro de 2022. Matheus Marum

Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  182/2022.
Pregão Eletrônico nº 054/2022. Objeto: “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  HOSPITALARES  PARA  SAÚDE  PÚBLICA”.
Compromissário  Fornecedor:  GOEDERT LTDA -  CNPJ  nº
79.846.465/0001-18. Vigência: 12 (doze) meses. Valor da
Ata  –  R$9.270,00.  Salto  de  Pirapora,  31  de  outubro  de
2022. Matheus Marum

EXTRATOS DE ADITAMENTOS
Extrato  do  1º  Termo de aditamento  do  Contrato  nº

008/2022. Convite nº 002/2021. Objeto: “CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE
PRAÇA  PÚBLICA  NO  LOTEAMENTO  POPULAR  JOSÉ
ERMÍRIO DE MORAES NO MUNICÍPIO DE SALTO DE
PIRAPORA” .  Contratada:  INCRETE  PISOS  E
C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A  -  C N P J .  s o b  o  n . º
07.425.147/0001-72. Do aditamento: 1.1 - Fica prorrogado
a vigência do contrato por mais 08 (oito) meses, contados
de  07  de  outubro  de  2022  à  07  de  junho  de  2023,
considerando a solicitação da Secretaria de Planejamento e
Urbanismo,  visto  que  a  autorização  da  Secretaria  de
Habitação  do  Estado  de  São  Paulo  para  a  emissão  da
Ordem de Serviço somente foi liberado em setembro de
2022.  2.1  –  Permanecem  inalterados  todas  as  demais
cláusulas do Contrato inicial nº 008/2022. Salto de Pirapora,
03  de  outubro  de  2022.  Matheus  Marum de  Campos  –
Prefeito

Extrato  do  1º  Termo de  Aditamento  do  contrato  nº
112/2022  –  Convite  nº  003/2022  –  PA.  n.º  1055/2022.
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DE POSTO DE
ABASTECIMENTO  DO  PÁTIO,  LOCALIZADO  NA  RUA
OLEGÁRIO  GUILHERME  DA  ROCHA  -  BAIRRO  DOS
OURIVES, NO MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA”.
Contratada: MAHAL SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL
EIRELI – EPP - CNPJ. sob o n.º 21.355.502/0001-05. Do
Aditamento:  1.1  -  Fica  prorrogado  a  vigência  para  a
execução dos serviços, constantes no contrato nº112/2022,
por mais 30 (trinta) dias, contados de 03 de outubro de
2022  à  03  de  novembro  de  2022,  considerando  a

solicitação  da  Secretaria  de  Planejamento  e  Urbanismo,
para que os serviços possam ser concluídos. 2.1 – O valor
total do presente aditamento é de R$13.770,11 (treze mil,
setecentos  e  setenta  reais  e  onze  centavos),  que
corresponde à aproximadamente 23,1148% do valor total
do contrato, considerando o acréscimo dos quantitativos e
serviços,  visto que as quantidades previstas referente a
alguns  itens  na  planilha  orçamentária  não  estão
compatíveis com a execução da obra em si, informação que
só pode ser percebida após a execução da sondagem e
estudo  do  solo  e  projeto  estrutural.  2.2  –  As  despesas
decorrentes  do  presente  termo  correrão  por  conta  da
seguinte  dotação  orçamentária  no  exercício  de  2022,
categoria 3.3.90.39 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica), sendo que as despesas serão oriundas do Governo
Municipal:  01.08.00  15.122.0007.2013.0000  121  01
110.000  -  Manutenção  das  Atividades  da  Secretaria  de
Serviços  Públicos.  3.1  –  Ficam  mantidas  e  ratificadas  as
demais  condições  e  cláusulas  do  contrato  inicial,  sem
exceção de nenhuma delas. Fundamento legal: nos termos
do art. 57, inciso II e art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8666, de
21 de junho de 1.993. Salto de Pirapora, 03 de outubro de
2022. Matheus Marum de Campos – Prefeito

Extrato  do  4º  Termo de aditamento  do  Contrato  nº
75/2018  -  Pregão  Presencial  nº  67/2018.  Objeto:
Contratação  de  Empresa  especializada  para
Prestação de Serviços de Dedetização, Desratização,
Limpeza  de  Caixa  D’agua  e  Controle  de  Pombos.
Contratada:  Agregue  Multiserviços  Eireli.  CNPJ.  nº
20.938.855/0001-75.  Do  aditamento:  1.1  –  O  presente
Termo Aditivo tem como finalidade a prorrogação do prazo
de vigência do contrato nº 075/2018 por mais 12 (doze)
meses, contados de 23 de outubro de 2022 à 22 de outubro
de  2023.  2.1  –  A  contratada  efetuará  o  pagamento  a
Contratada no valor de R$84.607,00 (oitenta e quatro mil
seiscentos e sete reais), que serão pagas em até 30 (trinta)
dias contados da data de emissão da Nota Fiscal. Salto de
Pirapora,  17  de  outubro  de  2022.  Matheus  Marum  de
Campos – Prefeito

Extrato  do  8º  Termo de aditamento  do  Contrato  nº
74/2018  -  Pregão  Presencial  nº  67/2018.  Objeto:
Contratação  de  Empresa  especializada  para
Prestação de Serviços de Dedetização, Desratização,
Limpeza  de  Caixa  D’agua  e  Controle  de  Pombos.
Contratada:  Biovetor  Serviços  LTDA  EPP.  CNPJ.  nº
11.072.886/0001-03.  Do  aditamento:  1.1  –  O  presente
Termo Aditivo tem como finalidade a prorrogação do prazo
de vigência do contrato nº 074/2018 por mais 12 (doze)
meses, contados de 23 de outubro de 2022 à 22 de outubro
de  2023.  2.1  –  O  valor  total  do  aditamento  reajustado
considerando a solicitação da empresa e o índice do IPC-
Fipe  que  é  de  7,7795%,  passa  a  ser  R$402.297,68
(quatrocentos e dois mil, duzentos e noventa e sete reais e
sesenta  e  oito  centavos),  que  serão  pagas  em  até  30
(trinta) dias contados da data de emissão da Nota Fiscal.
2.1.1 – Esse valor também corresponde à INCLUSÃO de 05
(cinco)  novos  pontos:  CAPS  Infantil,  PAT,  Casa  da
Juventude,  Conselho  Tutelar  e  CREAS,  equivalente  à
aproximadamente  2,83%  do  valor  do  contrato  e  a
EXCLUSÃO  do  ponto  (SEBRAE),  que  seria  0,2639%,
totalizando a porcentagem de aditamento de 3,0939% do
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contrato nº 074/2018. Salto de Pirapora, 17 de outubro de
2022. Matheus Marum de Campos – Prefeito

Extrato  do  3º  Termo de aditamento  do  Contrato  nº
081/2021  –  Dispensa  de  Licitação  nº  039/2021.  Objeto:
Contratação  de  empresa  especializada  para
Prestação de Serviços Técnicos visando a Análise da
Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de
Salto de Pirapora, para 322 (trezentos e vinte e dois)
servidores (exceto dos Cargos específicos da Saúde,
Educação e Guarda Municipal) e Comissionados, com
apresentação de proposta de adequação. Contratada:
Núcleo  Consultoria  em  Gestão  Pública  Ltda.  CNPJ.  nº
41.834.972/0001-69. Do aditamento: 1.1 - Fica prorrogado
a vigência do contrato por 60 (sessenta) dias, contados de
19  de  outubro  de  2022  à  19  de  dezembro  de  2022,
considerando a solicitação da Secretaria de Administração,
para  que  a  empresa  possa  concluir  o  projeto.  2.1  -
Permanecem  inalterados  todas  as  demais  cláusulas  do
Contrato  inicial  nº  081/2021.  Salto  de  Pirapora,  19  de
outubro de 2022. Matheus Marum de Campos – Prefeito

Extrato  do  2º  Termo de aditamento  do  Contrato  nº
056/2022  –  Pregão  Presencial  nº  017/2021.  Objeto:
Contratação  de  Empresa  Especializada  para
Prestação  de  Serviços  de  Locação  de  Máquinas,
Caminhões  e  Equipamentos .  Contratada:  A3
TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA EIRELI - CNPJ/MF sob nº
05.326.068/0001-89.  Do aditamento:  1 -  Considerando o
contrato  inicial  firmado  entre  as  partes,  no  Pregão
Presencial nº 017/2021, resolvem nos termos dos art. 57,
inc. II, da Lei Federal nº 8666/93, PRORROGAR o referido
contrato  por  mais  06  (seis)  meses,  contados  de  30  de
outubro de 2022 à  29 de abril  de  2023.  2.1  –  O valor
estimado  do  presente  aditamento  ficará  em
R$3.495.151,83 (três milhões,  quatrocentos e noventa e
cinco mil, cento e cinquenta e um reais e oitenta e três
centavos),  considerando  o  reequilíbrio  de  preços  e
quantidades aditadas no 1º termo de aditamento. 2.2 – As
despesas  decorrentes  do  presente  termo  correrão  por
conta da seguinte dotação orçamentária no exercício de
2022, categoria 3.3.90.39 (Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica.  01.08.00 15.122.0007.2013.0000 01 118
110.000  -  Manutenção  das  Atividades  da  Secretaria  de
Serviços Urbanos/ 01.08.00 15.452.0007.2014.0000 01 129
110.000  -  Manutenção  de  Serviços  de  Limpeza  Pública/
01.08.00  15.452.0008.2016.0000  01  148  110.000  -
Manutenção  da  Divisão  Predial,  Transportes  e  Estradas
Vicinais.  3.1  -  Fica  incluído,  para  colaborar  na  fiscalização
dos serviços executados no contrato nº 056/2022,  o Sr.
WAGNER BOLINA DE OLIVEIRA, CPF. Nº 402.607.298-33 –
DIRETOR  DE  DEPARTAMENTO.  Salto  de  Pirapora,  27  de
outubro de 2022. Matheus Marum de Campos – Prefeito

Extrato  do  2º  Termo de aditamento  do  Contrato  nº
089/2021.  Dispensa  de  Licitação  n°  042/2021.  Objeto:
Contratação  de  empresa  para  a  realização  de
Programa  de  Estágio  e  Concessão  de  Bolsa  a
Estudantes. Contratado: INSTITUTO NACIONAL TALENTOS
DE INCLUSÃO PROFISSIONAL. CNPJ. nº 27.090.171/0001-05.
Do aditamento: 1.1 - O presente termo aditivo tem como
finalidade  a  prorrogação  do  prazo  de  vigência  do  contrato
nº 089/2021 por mais 12 (doze) meses, contados de 01 de
novembro de 2022 à 01 de novembro de 2023. 2.1 – O

valor  mensal  da  contribuição  será  mantido  em R$80,00
(oitenta reais)  por estagiário contratado ao abrigo deste
termo,  a  título  de  Contribuição  Administrativa,  com
vencimento  previsto  para  o  dia  10  (dez)  do  mês
subsequente  ao  ingresso  do  estudante  no  programa de
estágio. Salto de Pirapora, 27 de outubro de 2022. Matheus
Marum de Campos – Prefeito

Extrato do 1º(primeiro) Termo de Aditamento ao
Termo  de  Colaboração  nº  003/2021  –  Chamamento
Público nº 003/2021. Inexigibilidade nº 013/2021. Objeto:
“GERENCIAMENTO,  OPERACIONALIZAÇÃO  E
EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO NA
ESCOLA  ESPECIAL  EMEE  BENEDICTA  CANNAVAN
BENEDETTI”.  Contratada:  INSTITUTO  BRASILEIRO  DE
CIDADANIA  –  IBC.  CNPJ.  nº  56.345.564/0001-10.  Do
aditamento:  1.1  –  Considerando  o  termo  inicial  firmado
entre as partes, resolvem PRORROGAR a vigência do Termo
de Colaboração nº 003/2021, por mais 12 meses, contados
a  partir  de  04/11/2022  à  03/11/2023,  considerando  a
ORDEM DE INICIO emitida, constante no processo. 2.1 - O
valor  total  do  presente  aditamento  fica  mantido  em
R$1.152.000,00 (Hum milhão, cento e cinquenta e dois mil
reais). 2.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA transferirá, para
execução  do  presente  termo  de  colaboração,  o  valor
mensal de R$96.000,00 (Noventa e seis mil reais), sendo
que  a  despesa  será  à  conta  da  dotação  orçamentária,
conforme  discriminação  abaixo:  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO: 01.10.01 12.367.0003.2029.0000 3.3.50.39 01
243  240.000  Manutenção  do  Ensino  Especial/  01.10.02
12.367.0003.2030.0000  3.3.50.39  02  281  262.000
Manutenção  de  Outras  Atividades  do  FUNDEB  -  Escola
Especial. 3.1 – Ficam mantidas todas as demais condições e
cláusulas do Termo inicial, sem exceção de nenhuma delas.
Salto de Pirapora, 27 de outubro de 2022. Matheus Marum
de Campos – Prefeito Municipal.

Extrato do 2º(segundo) Termo de Aditamento ao
Termo  de  Colaboração  nº  004/2021  –  Chamamento
Público nº 004/2021. Inexigibilidade nº 014/2021. Objeto:
“GERENCIAMENTO,  OPERACIONALIZAÇÃO  E
EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO NA
CRECHE MUNICIPAL ELVIRA ROBERTA RODRIGUES”.
Contratada: INSTITUTO BRASILEIRO DE CIDADANIA – IBC.
CNPJ.  nº  56.345.564/0001-10.  Do  aditamento:  1.1  –
Considerando  o  termo  inicial  firmado  entre  as  partes,
resolvem PRORROGAR a vigência do Termo de Colaboração
nº  004/2021,  por  mais  12  meses,  contados  a  partir  de
04/11/2022  à  03/11/2023,  considerando  a  ORDEM  DE
INICIO emitida, constante no processo. 2.1 – O valor total
do  presente  aditamento  fica  mantido  em  R$1.580.750,04
(Hum  milhão,  quinhentos  e  oitenta  mil,  setecentos  e
c inquenta  rea i s  e  qua t ro  cen tavos ) .  2 .2  –  A
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  transferirá,  para  execução  do
presente  termo  de  colaboração,  o  valor  mensal  de
R$131.729,17 (Cento e trinta e um mil, setecentos e vinte e
nove reais e dezessete centavos),  sendo que a despesa
será  à  conta  da  dotação  orçamentária,  conforme
discriminação  abaixo:  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO:
01.10.01 12.365.0003.2020.0000 3.3.50.39 01 212 212.000
Manutenção  das  Atividades  das  Creches/  01.10.02
12.365.0003.2023.0000  3.3.50.39  02  266  262.000
Manutenção de Outras Atividades do FUNDEB nas Creches.
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3.1  –  Ficam  mantidas  todas  as  demais  condições  e
cláusulas do Termo inicial, sem exceção de nenhuma delas.
Salto de Pirapora, 27 de outubro de 2022. Matheus Marum
de Campos – Prefeito Municipal.

Extrato do 1º (primeiro) Termo de Aditamento ao
Contrato  nº  091/2021  –  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº
050/2021.  Objeto:  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
MONITORAMENTO,  SUPORTE  E  MANUTENÇÃO  DA
REDE DE COMUNICAÇÃO EXTERNA DA PREFEITURA,
INCLUINDO O  FORNECIMENTO DE  MÃO-DE-OBRA  E
EQUIPAMENTOS”.  Contratada:  MICHELE  CRISTINA
MOREIRA DE CASTILHO RANDAZZO 22310277800. CNPJ. nº
26.130.190/0001-55. Do aditamento: 1.1 – Considerando o
contrato inicialmente firmado entre as partes, resolvem nos
termos dos art.  57,  inciso II  da Lei  Federal  nº 8666/93,
PRORROGAR o referido contrato por mais 12 (doze) meses,
contados  de  05  de  novembro  de  2022  até  dia  05  de
novembro  de  2023.  2.1  -  O  valor  total  do  contrato  nº
091/2021 fica mantido em R$102.000,00 (cento e dois  mil
reais), que será divido em 12 parcelas iguais de R$8.500,00
(oito mil e quinhentos reais) mensais. 2.2 - Os pagamentos
serão  realizados  mensalmente,  conforme  relatório  de
serviços prestados, em até 10 (dez) dias após atestado na
Nota pela  secretaria  demandante.  2.2.1  –  O pagamento
será efetuado através de transferência bancária em favor
da CONTRATADA pelo Banco INTER (077), Agência: 0001,
Conta  Corrente  nº  110235886,  servindo  o  recibo  de
transferência como comprovante de pagamento. 2.3 – As
despesas  decorrentes  do  presente  termo  correrão  por
conta da seguinte dotação orçamentária no exercício de
2022:  SECRETARIA  DE  GOVERNO  -  Manutenção  das
A t i v i d a d e s  d a  G u a r d a  M u n i c i p a l .  0 1 . 0 3 . 0 0
06.182.0002.2006.0000 01 32 110.000. 3 – A Gestão do
contrato será através da SECRETARIA DE GOVERNO, que
terá a mais ampla e completa fiscalização na execução dos
termos  deste  Contrato,  através  do  Sr.  Carlos  Rodrigues
Pereira, CPF. nº. 362.357.858-44 – Comandante da Guarda
Civil  Municipal.  4  -  Ficam  mantidas  todas  as  demais
condições  e  cláusulas  do  contrato  nº  091/2021,  sem
exceção  de  nenhuma  delas.  Salto  de  Pirapora,  27  de
outubro de 2022. Matheus Marum de Campos – Prefeito
Municipal.

APOSTILAMENTOS
Extrato  do  1º  Termo  de  Apostilamento  da  Ata  de

Registro  de  Preços  nº  091/2022.  Pregão  Eletrônico  nº
046/2022.  Objeto:  “AQUISIÇÃO  DE  CESTAS  BÁSICAS
PARA  A  SECRETARIA  DE  PROMOÇÃO  SOCIAL”.
COMPROMISSÁRIO  FORNECEDOR:  COMERCIAL  JOÃO
AFONSO  LTDA  -  CNPJ.  sob  nº  53.437.315/0001-67.  Do
Apostilamento: 1 – O presente Termo de Apostilamento tem
por  objetivo  a  INCLUSÃO  da  Dotação  Orçamentária
referente ao repasse Estadual. 2 – Fica incluída a Dotação
Orçamentária,  conforme  solicitação  de  inclusão  enviada
pela Secretaria de Promoção Social: Verba: Manutenção do
Fundo Municipal de Assistência Social – Benefício Eventual.
01.12.00 08.244.0005.2045.0000 3.3.90.32 02 573 500.013
- FR. 02 –Estadual. 3 - Ficam mantidas e ratificadas, em seu
inteiro teor, todas as demais cláusulas e condições da Ata
de Registro de Preços nº 091/2022 inicialmente celebrado.
Salto de Pirapora, 14 de outubro de 2022. Matheus Marum

de Campos - Prefeito Municipal
Extrato  do  1º  Termo  de  Apostilamento  da  Ata  de

Registro  de  Preços  nº  092/2022.  Pregão  Eletrônico  nº
046/2022.  Objeto:  “AQUISIÇÃO  DE  CESTAS  BÁSICAS
PARA  A  SECRETARIA  DE  PROMOÇÃO  SOCIAL”.
COMPROMISSÁRIO  FORNECEDOR:  CASSIA  COMÉRCIO  E
DISTRIBUIÇÃO LTDA - CNPJ. sob o n.º 18.151.502/0001-89.
Do Apostilamento: 1 – O presente Termo de Apostilamento
tem por  objetivo  a  INCLUSÃO da Dotação Orçamentária
referente ao repasse Estadual. 2 – Fica incluída a Dotação
Orçamentária,  conforme  solicitação  de  inclusão  enviada
pela Secretaria de Promoção Social: Verba: Manutenção do
Fundo Municipal de Assistência Social – Benefício Eventual.
01.12.00 08.244.0005.2045.0000 3.3.90.32 02 573 500.013
- FR. 02 –Estadual. 3 - Ficam mantidas e ratificadas, em seu
inteiro teor, todas as demais cláusulas e condições da Ata
de Registro de Preços nº 092/2022 inicialmente celebrado.
Salto de Pirapora, 14 de outubro de 2022. Matheus Marum
de Campos - Prefeito Municipal

Extrato do 1º Termo de Apostilamento do Contrato nº
130/2022.  Tomada  de  Preços  nº  008/2022.  Objeto:
“Contratação  de  agência  de  publicidade  para
prestação de serviços nos setores de publicidade,
marketing e propaganda para executar um conjunto
de atividades realizadas integradamente que tenham
por  objet ivo  o  estudo,  o  planejamento,  a
conceituação,  a  concepção,  a  criação,  a  execução
interna, a intermediação e a supervisão da execução
externa e a distribuição e veiculação de publicidade
aos  veículos  e  demais  meios  de  divulgação”.
CONTRATADA:  LIONS  BRAZIL  LTDA  -  CNPJ.  sob  o  n.º
31.551.361/0001-50. Do Apostilamento: 1 - Este termo tem
o objetivo de alterar a forma de pagamento descrita no
contrato nº 130/2022,  cláusula 2,  subitem 2.4 conforme
segue: Onde se lê: Todo e qualquer serviço autorizado será
pago no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da
respectiva veiculação,  mediante a apresentação da nota
fiscal da CONTRATADA e dos respectivos comprovantes de
veiculação,  cópias  das  notas  fiscais  ou  faturas/duplicatas,
emitidas  pelos  veículos  e  fornecedores,  com  odevido
aceite,  emitidopelo  gestor  do  contrato.  Leia-se:  Todo  e
qualquer serviço autorizado será pago no prazo máximo de
até  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  da  respectiva
veiculação,  mediante  a  apresentação  da  nota  fiscal  da
CONTRATADA  e  dos  respectivos  comprovantes  de
veiculação,  cópias  das  notas  fiscais  ou  faturas/duplicatas,
emitidas  pelos  veículos  e  fornecedores,  com  odevido
aceite,  emitidopelo gestor do contrato.  Todos os demais
itens,  cláusulas  e  condições  do  Contrato  nº  130/2022
inicialmente celebrado, permanecem inalterados. Salto de
Pirapora,  14  de  outubro  de  2022.  Matheus  Marum  de
Campos - Prefeito Municipal

Extrato  do  1º  Termo  de  Apostilamento  da  Ata  de
Registro  de  Preços  nº  095/2022.  Pregão  Eletrônico  n°
043/2022.  Objeto:  “AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS
PARA DISPENSAÇÃO NA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
E USO INTERNO DAS UNIDADES DE ESTRATÉGIA DE
SAÚDE DA FAMÍLIA”. Compromissário Fornecedor: A.D.
D A M I N E L L I  E I R E L I  -  M E  -  C N P J / M F  s o b  n º
10.749.758/0001-80. Do Apostilamento: 1.1 -  O presente
Termo  tem  por  objeto  a  EXCLUSÃO  do  item  *231  –
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PARACETAMOL 200MG/ML, SOLUÇÃO ORAL GOTAS, FRASCO
C/ 15ML Marca: Greenpharma, FR, da Ata de Registro de
Preços  nº  095/2022,  conforme  estabelecido  em  sua
cláusula  5º  e  mediante  justificativas  do  compromissário
fornecedor com a comprovação do aumento de preços de
mercado diante da comprovação pelo laboratório já que
não  está  sendo  produzido  e  não  tem  previsão  de
regularização de produção. 1.2 – Ficam mantidas todas as
demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços
nº 095/2022, originalmente assumidas. Salto de Pirapora,
17 de outubro de 2022. Salto de Pirapora, 17 de outubro de
2022. Matheus Marum de Campos – Prefeito

Extrato  do  1º  Termo  de  Apostilamento  da  Ata  de
Registro  de  Preços  nº  105/2022.  Pregão  Eletrônico  n°
043/2022.  Objeto:  “AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS
PARA DISPENSAÇÃO NA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
E USO INTERNO DAS UNIDADES DE ESTRATÉGIA DE
SAÚDE  DA  FAMÍLIA”.  Compromissário  Fornecedor:
DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
CNPJ/MF sob nº 41.511.821/0001-70. Do Apostilamento: 1.1
- O presente Termo tem por objeto a EXCLUSÃO do item
*104 – BROMOPRIDA 10MG, CPR Marca: PRATI, CPR, da Ata
de  Registro  de  Preços  nº  105/2022,  d iante  da
impossibilidade do reequilíbrio de preços da Ata de Registro
de Preços em epígrafe, estabelecido em sua cláusula 5º e
mediante  justificativas  do  compromissário  fornecedor  com
comprovação do  aumento  de  preços  de  mercado.  1.2  -
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições da
Ata  de  Registro  de  Preços  nº  105/2022,  originalmente
assumidas.  Salto  de  Pirapora,  17  de  outubro  de  2022.
Matheus Marum de Campos – Prefeito

Extrato  do  1º  Termo  de  Apostilamento  da  Ata  de
Registro  de  Preços  nº  107/2022.  Pregão  Eletrônico  n°
043/2022.  Objeto:  “AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS
PARA DISPENSAÇÃO NA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
E USO INTERNO DAS UNIDADES DE ESTRATÉGIA DE
SAÚDE DA FAMÍLIA”.  Compromissário  Fornecedor:  FIA
COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA  -
CNPJ/MF sob nº 40.724.582/0001-73. Do Apostilamento: 1.1
- O presente Termo tem por objeto a EXCLUSÃO do item
*031 – DEXAMETASONA INJ. 4MG/2.5 ML Marca: TEUTO, FR,
da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  107/2022,  conforme
estabelecido  em  sua  cláusula  5º  e  mediante  justificativas
do  compromissário  fornecedor  com  a  comprovação  do
aumento de preços de mercado diante da comprovação
pelo  laboratório  de  obter  a  matéria  prima.  1.2  -  Ficam
mantidas todas as demais cláusulas e condições da Ata de
Registro de Preços nº 107/2022, originalmente assumidas.
Salto de Pirapora, 17 de outubro de 2022. Matheus Marum
de Campos – Prefeito

Extrato  do  1º  Termo  de  Apostilamento  da  Ata  de
Registro  de  Preços  nº  131/2022.  Pregão  Eletrônico  n°
043/2022.  Objeto:  “AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS
PARA DISPENSAÇÃO NA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
E USO INTERNO DAS UNIDADES DE ESTRATÉGIA DE
SAÚDE  DA  FAMÍLIA”.  Compromissário  Fornecedor:
ACACIA  COMERCIO  DE  MEDICAMENTOS  EIRELI  -
CNPJ/MF sob nº 03.945.035/0001-91. Do Apostilamento: 1.1
- O presente Termo tem por objeto a EXCLUSÃO do item
*234 –  PERMETRINA 1% LOÇÃO FRASCO 60  ML  Marca:
NATIVITA - RMS: 1476100110038, FR, da Ata de Registro de

Preços  nº  131/2022,  diante  da  impossibilidade  do
reequilíbrio de preços da Ata de Registro de Preços em
epígrafe,  estabelecido  em  sua  cláusula  5º  e  mediante
justificativas  do  compromissário  fornecedor  com  a
comprovação do  aumento  de  preços  de  mercado.  1.2  -
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições da
Ata  de  Registro  de  Preços  nº  131/2022,  originalmente
assumidas.  Salto  de  Pirapora,  17  de  outubro  de  2022.
Matheus Marum de Campos – Prefeito

Extrato  do  1º  Termo  de  Apostilamento  da  Ata  de
Registro  de  Preços  nº  094/2022.  Pregão  Eletrônico  n°
043/2022.  Objeto:  “AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS
PARA DISPENSAÇÃO NA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
E USO INTERNO DAS UNIDADES DE ESTRATÉGIA DE
SAÚDE  DA  FAMÍLIA”.  Compromissário  Fornecedor:
SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ/MF
sob  nº  05.847.630/0001-10.  Do  Apostilamento:  1.1  –  O
presente Termo tem por objeto a INCLUSÃO do item 031-
DEXAMETASONA INJ. 4MG/2.5 ML, pelo valor de R$ 2,499
FR; na Ata de Registro de Preços nº 094/2022, conforme
prevê o item 17.4 do edital. 2.1 - Ficam mantidas todas as
demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços
nº 094/2022, originalmente assumidas. Salto de Pirapora,
17  de  outubro  de  2022.  Matheus  Marum de  Campos  –
Prefeito

Extrato  do  1º  Termo  de  Apostilamento  da  Ata  de
Registro  de  Preços  nº  098/2022.  Pregão  Eletrônico  n°
043/2022.  Objeto:  “AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS
PARA DISPENSAÇÃO NA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
E USO INTERNO DAS UNIDADES DE ESTRATÉGIA DE
SAÚDE  DA  FAMÍLIA”.  Compromissário  Fornecedor:
PRATI,  DONADUZZI  &  CIA  LTDA  -  CNPJ/MF  sob  nº
73.856.593/0001-66. Do Apostilamento: 1.1 -  O presente
Termo  tem  por  objeto  a  INCLUSÃO  do  item  *104  –
BROMOPRIDA 10MG, CPR, pelo valor unitário de R$0,1790
CPR; na Ata de Registro de Preços nº 098/2022, conforme
prevê o item 17.4 do edital. 1.2 – Ficam mantidas todas as
demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços
nº 098/2022, originalmente assumidas. Salto de Pirapora,
17  de  outubro  de  2022.  Matheus  Marum de  Campos  –
Prefeito
...........................................................................................................
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